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Audiência Pública

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

A Prefeitura da Estância de Atibaia, CONVOCA os interessados e o 
público em geral para a Audiência Pública a ser realizada no dia 30 de 
outubro de 2023, segunda-feira, as 18h00, no Auditório do Fórum 
da Cidadania – localizado na Av. Nove de Julho, 185 - Centro, neste 
município, a pedido da Secretaria de Mobilidade e Planejamento 
Urbano, para exposição e discussão do Projeto de aprovação de 
um Loteamento Residencial, localizado na rua Kaikan, bairro 
do Tanque, conforme processo administrativo da prefeitura nº 
20.736/2022. Essa audiência pública será promovida pela Ouvidoria 
Geral do Município, que por este edital de convocação e no uso das 
atribuições previstas no Decreto nº 5.525 de 11 de abril de 2008, indica 
e nomeia ad hoc 03 (três) membros representantes do Poder Público 
Municipal para compor a mesa diretiva dos trabalhos: Presidente – 
Daniel Carreiro de Teves – Secretário de Mobilidade e Planejamento 
Urbano; Secretário - Engenheiro Nivaldo José Mathias; Assistente – 
PROCURADOR MUNICIPAL. A Audiência Pública tem por objetivo 
dar oportunidade aos empreendedores de apresentar seu projeto, 
demonstrar o Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança - EPIVIZ, 
recolher subsídios para o processo de tomada de decisões do Poder 
Executivo, objetivando proporcionar aos cidadãos a oportunidade de 
encaminhar seus pleitos, sugestões e opiniões; identificar de forma 
mais ampla, os aspectos relevantes à matéria e dar publicidade a um 
assunto de interesse público. A participação na audiência é aberta a 
todo e qualquer cidadão, bem como a associações, conselhos e todas 
as classes representativas da população. Os critérios usados nesta 
audiência pública obedecerão ao artigo 7º do Decreto 5.525/2008 e 
seus respectivos parágrafos, assim como suas alterações estabelecidas 
pelo Decreto 8.258/2017. Para obtenção da documentação do presente 
projeto, deverá ser registrado um pedido através do endereço  https://
atibaia.1doc.com.br/atendimento, no item  e-SIC. Para maiores 
informações sobre a realização da Audiência os interessados 
poderão entrar em contato pelos meios de comunicação ou se dirigir 
à Ouvidoria Geral do Município, na Rua Castro Fafe, 295 – Centro – 
Prédio FACILITA, de 2ª à 6ª das 10h00 às 16h00 horas.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, FÓRUM DA 
CIDADANIA, aos 15 de setembro de 2023.

Emil Ono
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Marcos Henrique de Melo
OUVIDOR GERAL DO MUNICÍPIO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

A Prefeitura da Estância de Atibaia, CONVOCA os interessados e o 
público em geral para a Audiência Pública a ser realizada no dia 22 de 
novembro de 2023, quarta-feira, as 18h00, no Auditório do Fórum 
da Cidadania – localizado na Av. Nove de Julho, 185 - Centro, neste 
município, a pedido da Secretaria de Mobilidade e Planejamento 
Urbano, para exposição e discussão do Projeto de aprovação de um 

Loteamento Residencial, localizado no bairro do Tanque, Rua do 
Kaykan s/n – Rem. da Gleba 24, conforme processo administrativo 
da prefeitura nº 43947/2021. Essa audiência pública será promovida 
pela Ouvidoria Geral do Município, que por este edital de convocação 
e no uso das atribuições previstas no Decreto nº 5.525 de 11 de abril 
de 2008, indica e nomeia ad hoc 03 (três) membros representantes do 
Poder Público Municipal para compor a mesa diretiva dos trabalhos: 
Presidente – Daniel Carreiro de Teves – Secretário de Mobilidade 
e Planejamento Urbano; Secretário - Engenheiro Nivaldo José 
Mathias; Assistente – PROCURADOR MUNICIPAL. A Audiência 
Pública tem por objetivo dar oportunidade aos empreendedores 
de apresentar seu projeto, demonstrar o Estudo Prévio de Impacto 
de Vizinhança - EPIVIZ, recolher subsídios para o processo de 
tomada de decisões do Poder Executivo, objetivando proporcionar 
aos cidadãos a oportunidade de encaminhar seus pleitos, sugestões 
e opiniões; identificar de forma mais ampla, os aspectos relevantes 
à matéria e dar publicidade a um assunto de interesse público. A 
participação na audiência é aberta a todo e qualquer cidadão, bem 
como a associações, conselhos e todas as classes representativas da 
população. Os critérios usados nesta audiência pública obedecerão 
ao artigo 7º do Decreto 5.525/2008 e seus respectivos parágrafos, 
assim como suas alterações estabelecidas pelo Decreto 8.258/2017. 
Para obtenção da documentação do presente projeto, deverá ser 
registrado um pedido através do endereço  https://atibaia.1doc.com.
br/atendimento, no item  e-SIC. Para maiores informações sobre a 
realização da Audiência os interessados poderão entrar em contato 
pelos meios de comunicação ou se dirigir à Ouvidoria Geral do 
Município, na Rua Castro Fafe, 295 – Centro – Prédio FACILITA, de 
2ª à 6ª das 10h00 às 16h00 horas.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, FÓRUM DA 
CIDADANIA, aos 20 de outubro de 2023.

Emil Ono
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Marcos Henrique de Melo
OUVIDOR GERAL DO MUNICÍPIO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

A Prefeitura da Estância de Atibaia, CONVOCA os interessados e o 
público em geral para a Audiência Pública a ser realizada no dia 01 
de dezembro de 2023, sexta-feira, as 18h00, no Auditório do Cine 
Itá Cultural – Rua Visconde do Rio Branco, 51 - Centro, neste 
município, a pedido da Secretaria de Mobilidade e Planejamento 
Urbano, para exposição e discussão do Projeto de aprovação de um 
Loteamento Residencial, localizado no bairro do Mato Dentro, 
Estrada Estadual Arão Sahm – Matriculas 130.390 e 130391, 
conforme processo administrativo da prefeitura nº 28.211/2020. 
Essa audiência pública será promovida pela Ouvidoria Geral do 
Município, que por este edital de convocação e no uso das atribuições 
previstas no Decreto nº 5.525 de 11 de abril de 2008, indica e 
nomeia ad hoc 03 (três) membros representantes do Poder Público 
Municipal para compor a mesa diretiva dos trabalhos: Presidente – 
Daniel Carreiro de Teves – Secretário de Mobilidade e Planejamento 
Urbano; Secretário - Engenheiro Nivaldo José Mathias; Assistente – 
PROCURADOR MUNICIPAL. A Audiência Pública tem por objetivo 
dar oportunidade aos empreendedores de apresentar seu projeto, 
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demonstrar o Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança - EPIVIZ, 
recolher subsídios para o processo de tomada de decisões do Poder 
Executivo, objetivando proporcionar aos cidadãos a oportunidade de 
encaminhar seus pleitos, sugestões e opiniões; identificar de forma 
mais ampla, os aspectos relevantes à matéria e dar publicidade a um 
assunto de interesse público. A participação na audiência é aberta a 
todo e qualquer cidadão, bem como a associações, conselhos e todas 
as classes representativas da população. Os critérios usados nesta 
audiência pública obedecerão ao artigo 7º do Decreto 5.525/2008 e 
seus respectivos parágrafos, assim como suas alterações estabelecidas 
pelo Decreto 8.258/2017. Para obtenção da documentação do presente 
projeto, deverá ser registrado um pedido através do endereço https://
atibaia.1doc.com.br/atendimento, no item  e-SIC. Para maiores 
informações sobre a realização da Audiência os interessados 
poderão entrar em contato pelos meios de comunicação ou se dirigir 
à Ouvidoria Geral do Município, na Rua Castro Fafe, 295 – Centro – 
Prédio FACILITA, de 2ª à 6ª das 10h00 às 16h00 horas.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, FÓRUM DA 
CIDADANIA, aos 20 de outubro de 2023.

Emil Ono
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Marcos Henrique de Melo
OUVIDOR GERAL DO MUNICÍPIO

 TRANSCRIÇÃO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA REALIZADA 
EM 16/10/2023 

PROCESSO 10193/2023

MARCOS MELO (Ouvidor Geral): Inicio a audiência pública, vou 
pedir para que os membros representantes da Secretaria de Mobilidade 
Urbana, representante da empresa que vai fazer apresentação. Agora 
são 18:13h. Boa noite a todos, mais uma vez. Na qualidade de 
Ouvidor Geral do Município, estamos aqui no fórum cidadania 
e daremos início à audiência pública, a pedido da Secretaria de 
Mobilidade e Planejamento Urbano, para exposição e discussão de um 
projeto de um loteamento residencial localizado no Bairro Laranjal, 
Avenida Nobuyuki Hiranaka, conforme processo administrativo da 
prefeitura nº 10.193 de 2023. A audiência pública tem por objetivo 
recolher subsídios para o processo de tomada de decisões do poder 
executivo, no sentido de proporcionar aos cidadãos a oportunidade 
de encaminhar seus pleitos, sugestões e opiniões, identificar de forma 
mais ampla os aspectos relevantes à matéria e dar publicidade a um 
assunto de interesse público. Informamos ainda que essa audiência 
pública segue os parâmetros fixados pela lei municipal 3.190 de 2001, 
alterada pela lei 3.567 de 2006, bem como suas alterações dadas pelo 
decreto 8.258 de 27 de junho de 2017 e terá a duração máxima de 
3 horas. Solicitamos que o presente, os presentes que pretendem se 
manifestar como moradores, que procurem a Gleice para registro na 
lista, informamos que as manifestações feitas fora do microfone não 
constarão em ata. Compondo a mesa como presidente dessa audiência 
pública: o sr. Daniel TEVES, Secretário de Mobilidade e Planejamento 
Urbano; como secretário e representando a comissão de EPIVIZ, o sr. 
Clayton Gomes; como representando a procuradoria do município, 
dra. Ana Cláudia Auroqui; e o arquiteto Mário Barreiros da empresa 
Flektor Urbanismo que irá apresentar o projeto. Passo a palavra ao 
presidente Daniel TEVES para que inicie os trabalhos de hoje. 

DANIEL TEVES (Secretário de Mobilidade): Boa noite a todos, 
todos sejam bem-vindos. Vamos a mais uma audiência pública, que 
é de enorme importância para a gente estar seguindo com o rito da 
aprovação do empreendimento, na verdade, estamos dando o primeiro 

passo para aprovação deste empreendimento. Agradeço a todos pela 
presença e estejam, estou disponível aqui, a mesa está disponível para 
eventuais dúvidas, passo agora a palavra ao arquiteto Mário para fazer 
a sua apresentação. 
MÁRIO BARREIROS (Flektor Urbanismo): Boa noite a todos, eu 
vou ficar em pé aqui para poder, vou projetar.

MARCOS MELO: Eu vou descompor a mesa para acompanhar que 
fica mais fácil, depois a gente volta para cá, tá bom? 

MÁRIO BARREIROS: Boa noite a todos, nós vamos dar início 
então a apresentação. Trata-se de uma apresentação do Estudo de 
Impacto de Vizinhança do Empreendimento Reserva Carraro Atibaia.  
Só um segundinho para ver aqui. Bom, ok. E essa apresentação tem 
por objetivo então cumprir a legislação municipal. O projeto foi 
concebido e protocolado de acordo com as referências do Plano 
Diretor, o antigo ainda, né, que foi mudado de vocês agora em julho, 
antes da data de 14 de julho de 23, quando tem o novo Plano Diretor 
e a Lei Complementar 905. Os estudos a gente deu uma revisada, eles 
contemplam ambos os Planos. Esses trabalhos foram desenvolvidos 
pela Flektor, é uma empresa com mais de 36 anos no mercado, foi 
coordenado por mim que eu sou Arquiteto, Mestre e Doutor em 
Engenharia Civil  Urbana pela POLI, e também sou associado à 
International Association for Impact Assessment. Sou coordenador 
também do GT da ABNT para normalização dos Estudos Impactos de 
Vizinhança e Planos Diretores. Já coordenei mais de 160 planos, 
estudos. A metodologia de avaliação é uma coisa, um diferencial da 
Flektor, ela é baseada em matrizes matemáticas, e dos Métodos AHP, 
que é o Analytical Hierarchy Process, o Ad-Hoc, Delphy e outros 
métodos desenvolvidos por nós na... junto à Escola Politécnica da 
USP. Essas avaliações são compostas por análises espaciais, estudos 
da dinâmica urbana do município, matrizes matemáticas, que é uma 
sequência delas: iniciando pela avaliação preliminar e chegando na 
matriz final. Com isso a gente tem a avaliação de impactos tangíveis e 
intangíveis, baseados em critérios matemáticos e tentando evitar ao 
máximo as subjetividades. Bom, qual é o objetivo do empreendimento? 
O objetivo é ocupação do terreno urbano por meio da construção de, 
não é edificação, é parcelamento do solo, atendendo as determinações 
legais e técnicas. Os objetivos são identificar, classificar e mensurar 
de forma objetiva os impactos. O estudo de impacto e os estudos de 
trafego foram desenvolvidos de forma independente, dentro de 
rigorosas posturas técnicas.O empreendimento é destinado à 
população de Atibaia com vendas e propaganda em Atibaia, não 
haverá apelos para mercados de outros municípios. Então agora 
vamos ver um pouquinho o que é esse empreendimento, como é que 
ele foi concebido. O empreendedor é o Residencial Fazenda Safari 
Carraro Empreendimentos Imobiliários de Bragança Paulista, o autor 
do projeto é o Hélio Mitica Neto, que é um arquiteto bastante famoso 
com relação à loteamentos né, o projeto do loteamento e o responsável 
técnico engenheiro Rogério de Luca da Carraro. A localização, acho 
que todo mundo conhece aqui, tá na Nobuyuki Hiranaka, pertinho ali 
do Bairro dos Pires, saindo da Estrada dos Pires pega a Nobuyuki em 
direção ao Santa Maria do Laranjal, está ali do lado esquerdo. Então é 
uma localização adequada ao que dispõe os Planos Diretores e às Leis 
e à Lei de Ocupação do Solo - só um parêntese: é que a Lei de 
Ocupação do Solo, apesar do Plano Novo, ela vai ser feita, ser revisada 
dentro de um prazo de um ano, por enquanto a Lei antiga tá valendo -, 
vai contar com toda a infraestrutura de suporte às atividades, com as 
redes de abastecimento de água, esgotamento sanitário e drenagem, 
vão ser realizadas como sistemas isolados, tendo os requisitos e 
normas técnicas das concessionárias e da prefeitura.  Portanto, a 
tipologia do empreendimento é um loteamento residencial unifamiliar, 
não há possibilidade de verticalização lá. Ele destina-se a uso 
exclusivamente residencial, que é uma atividade não incomoda de 
baixo impacto sempre, e os impactos normalmente de loteamentos, 
eles são derivados do futuro adensamento dos moradores. E aqui eu 
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quero fazer um pequeno parênteses, com parcelamento do solo na 
modalidade de loteamento, ele costuma ser consolidado dentro de um 
prazo de 16 a 18 anos, às vezes até mais, então a gente tem que ver 
esse empreendimento como dentro de uma perspectiva de que ele vai 
estar, vamos dizer assim, funcionamento em full, no ano 2045 mais ou 
menos, tá bem longe da gente né.  O porte é classificado como de 
médio para grande, com 382.000 m², mais ou menos, vai ser composto 
por 320 lotes, desses 320, 318 são residenciais, vai ter um clube e um 
outro local para uma portariazinha. Ele tá inserido no tecido urbano 
com a vizinhança pouca adensada, é uma zona de uso residencial 
unifamiliar. Portanto, ele é conceituado como loteamento urbano para 
fins residenciais unifamiliares, tem que obedecer a lei 6.766, tem que 
ser aprovado pelo GRAPROHAB, e todas essas coisas. O uso da água 
tem que ser com outorga do DAEE, daí tudo mais. Ele se destina ao 
uso exclusivamente residencial, o institucional vai ter uma parte lá, é 
que a outra parte vai ser colocada onde a prefeitura achar mais 
interessante. O público alvo é média e média alta renda, e é um 
empreendimento que vai ter uma certa similaridade com os 
empreendimentos vizinhos, e com isso não haverá um choque de 
uso. Aqui nós temos a localização, a frente nós estamos vendo que nós 
temos uma estrutura rodoviária bastante interessante, em cruz, e 
dentro  dessa estrutura sai a Estrada dos Pires que vai chegar até o 
empreendimento. Ali, em magenta a gente tem a Estrada dos Pires, e 
ali em amarelo deixa ver se eu consigo pôr um... opa! Algo aconteceu 
aqui. O local onde está inserido é facilmente acessado pelo sistema 
rodoviário federal que é a Fernão Dias, pelo estadual que é o Dom 
Pedro, e pelo rodoviário municipal que a Estrada dos Pires, então são 
três instâncias de rodovias que tem aí. E a partir da Estrada dos Pires, 
sai aquela linhazinha amarela ali que é a avenida Nobuyuki Hiranaka. 
Um segundinho. A Nobuyuki Hiranaka é uma estrada com um 
pouquíssimo volume de tráfego, pouquíssimo, não passa ninguém, é 
só o pessoal que vai lá para Santa Maria, é que vai vai ter um pouco 
mais de tráfego depois, porque lá tem na frente vai ter o parque 
ecológico Atibaia, e vai ser o novo local da Festa das Flores e Festa do 
Morango daqui de Atibaia. Então do ponto de vista de estruturação 
viária, estruturação urbana também, a gente tem uma estrutura muito 
simples que é o eixo principal coletor, formado pela Estrada dos Pires 
e vai interligar com a Dom Pedro e com a Estrada do Mingu, que 
também está interligado à Rodovia Dom Pedro I. Desse eixo então vai 
sair a Nobuyuki Hiranaka e a Estrada da Paranga e outras pequenas 
estradas de acessos a sítios e chácaras que por enquanto não têm 
nenhuma relevância estrutural. A questão da hidrografia, ela é formada 
pelo Ribeirão Monjolinho e uns pequenos afluentes, existem cinco 
represamentos: quatro deles são de dimensões bastante pequenas né, 
os corpos d’água são classificados como classe 2. Todos os corpos 
d’água são totalmente preservados e serão totalmente preservados 
ambientalmente recuperados e enriquecidos. Os corpos d’águas serão 
destaques na qualidade ambiental do empreendimento. Aqui um outro 
parênteses, que a questão da qualidade ambiental, isso é uma procura 
constante do empreendedor - não só desse, mas de todos hoje em dia 
- porque a questão ambiental é premente, é uma questão de vende, é 
uma das premissas básicas para você fazer uma ocupação. Então, o 
empreendedor tem essa preocupação de recuperar essas APPs, e não 
só recuperar: enriquecer, e fazer disso um elemento de enriquecimento 
do empreendimento. O terreno, portanto, como já disse, são de 382 
mil metros aproximadamente, com 318 lotes residenciais. A 
população, se a gente calcular com 2,9 habitantes por domicílio - hoje 
está em 3.1 - vai estar diminuindo, a população está envelhecendo 
demais, isso é um grande problema para os planejadores urbanos, e 
então nós vamos ter, mais ou menos, quando todos nós se, e quando 
todos nós forem ocupados, mais ou menos em 2045, um total... de 
perto de 900 habitantes. Então do ponto de vista urbanístico e 
atendendo toda a legislação, tá totalmente de acordo com o zoneamento 
municipal, e com relação a isso nós estamos bem tranquilos com 
relação ao empreendimento. Esse é o projeto, então vocês veem que 
ele está estruturado em volta dos lagos, onde vai ter essa parte 

ambiental, vai ter um destaque muito grande justamente para 
enriquecer o ambiente urbano que vai se instalar aí, e preservando o 
ambiente natural. Então esse é um grande partido adotado pelo Hélio: 
de fazer uma via contornando todo lago, com alças que dão acesso aos 
lotes. Então o ponto central do empreendimento é a questão ambiental, 
a questão da valorização da paisagem, da paisagem natural. Aqui 
alguns detalhes, detalhes de acesso uma, uma pequena tipo, uma 
avenida para entrar, as APPs preservadas, as principais áreas verdes, 
tem uma área de matas ali fora da APP que vai ser reflorestada, então 
essa questão ambiental é uma questão, um ponto dos mais importantes 
para a empresa para poder... ok, alô. É um dos pontos principais a 
serem, um dos objetivos a serem atingidos né. Aqui algumas tipologias 
das vias, vocês vêem que a via coletora tem 21 metros de largura, 
bastante confortável, as vias locais são de 14 e de 10: de 10 quando 
tem menos tráfego e as de 14 local. Mas a coletora que chama atenção 
de ser uma área, também uma via bastante interessante do ponto de 
vista da paisagem e do aspecto enriquecedor da entrada do 
empreendimento, né? Temos aí as características do empreendimento 
relacionadas com o seu quadro de áreas. Então, eu chamo a atenção de 
vocês para a área dos lotes, elas representam 35% da área da gleba, 
pela 6.766 - hoje ela mudou, mas era sempre, o pessoal sempre se 
baseia nela -, 6.766 diz o seguinte: “áreas de lotes tem que ser no 
máximo de 65% e áreas públicas de 35%”, aqui vocês veem que existe 
exatamente o inverso disso né, onde a área de lotes é mínima frente às 
áreas públicas que representam praticamente 65% . As viárias vão 
representar 16%, tem uma área institucional de 2%, que é essa área de 
equipamento público faltante equivalente a 15 mil metros quadrados 
mais ou menos, vai ser doado a área, uma área externa à gleba; para o 
cálculo foi considerado uma área de 33.549 metros, com declividade 
de até 5% conforme o anexo da lei 714. Então com relação aos espaços 
de uso público tá atendendo perfeitamente, e novamente chama 
atenção para esse baixo, baixa ocupação do terreno com 35% apenas 
para área de lotes. Aqui uma ideia, uma foto da do local: a vista geral 
dessas áreas, ao fundo tem um dos lagos, é uma área muito bonita, 
muito bonita mesmo, e por isso a preocupação em manter essa as 
partes mais interessantes do ponto de vista ambiental não só intocadas, 
como melhoradas e recuperadas e valorizadas. Aqui uma vista geral 
da avenida Nobuyuki, na frente do empreendimento, esse trechinho a 
gente ainda tinha um pouquinho de asfalto, ela tem uma parte de 
asfalto, outra parte sem asfalto. É uma via estreita, e vai haver depois 
na frente, a gente vai ver a necessidade de fazer um acerto na geometria 
dela para poder fazer a entrada do empreendimento. Agora nós temos 
também a questão de quanto tempo vai levar esse empreendimento 
para ser implantado: pelo cronograma da empresa, esse 
empreendimento vai ser implantado em um prazo de dois anos. As 
áreas de lotes, eu queria também chamar a atenção, que a parte do 
índice de aproveitamento é de 1,45, a taxa de ocupação dos lotes é 0,7,  
isso pelo zoneamento, e nós vamos ter todas as áreas verdes e 
institucionais permeáveis. Para a gente ver agora um pouquinho a 
questão das vizinhanças: área de vizinhança, essa Área de Vizinhança 
Imediata que a gente chama, é delimitada pelo sistema enviado pelos 
terrenos contíguos. Os impactos comumentes esperados pelo 
empreendimento se relacionam normalmente com essa área, que é a 
área mais próxima do empreendimento. A gente salienta que essa área 
de vizinhança imediata ela é aonde tem os... onde se sentem mais os 
impactos produzidos durante o período de obras, aqui até já vou 
adiantar um pouquinho mas, o período de obras é o período mais 
crítico, vamos dizer assim, mais sensível de impactos, por conta de 
tráfego de caminhões e levantamento de poeira essas coisas Então 
essa AVI é mais sensível à isso. Mas no nosso caso, a AVI é muito 
restrita né, que apresenta uso residenciais, basicamente os loteamentos 
que tem ali do lado. É previsto uma pequena valorização das glebas 
urbanas que ainda não estão ocupadas, isso vai acontecer. O uso 
urbano vai ser de baixa densidade né, com a tipologia do 
empreendimento. Os impactos dessa operação decorrerão de baixo do 
volume de viagens, tendo em vista que a gente, a gente tem que 
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sempre tem perspectiva, que vai ser demorado isso, vai demorar de 18 
anos mais ou menos para a gente ter isso completo. portanto os 
equipamentos de saúde e educação eles devem fazer as projeções da 
sua capacidade frente a realidade demográfica que vai acontecendo 
pouco a pouco né, e vimos também que a princípio não, a gente não 
viu nenhuma dificuldade de atendimento para os próximos 10 anos. 
Com relação ao   zoneamento: está em zona residencial, 
predominantemente residencial B, permitindo implantação do 
empreendimento, então tão ali nós temos onde está totalmente em 
acordo com o zoneamento municipal. Esse é um estudo de uso do 
solo, onde foi feito toda por uma geógrafa toda a parte de como é que 
se comporta o estudo do solo aí, é que nós temos a tabela de cobertura, 
o principal lá que nós temos uma coberturas arbustivas e arbóreas, 
representando 42%, campo antrópico 28%, áreas residenciais 10% - 
em consolidação -, e aí tem sítio, chácara, área residencial, comercial, 
(inaudível), galpão de indústria - porque ali também pra baixo tem a 
Petrobras e tem um empreendimento de logística. Aqui a gente 
começa a ver um pouquinho mais, com mais detalhe os vizinhos 
imediatos, e o principal vizinho imediato é o terras de Atibaia I, que 
vai estar vizinho imediato mesmo ali né, então é o que vai ter vamos 
dizer assim, que vai sentir com maior intensidade eventuais impactos 
que vão ser feitos em relação a tráfego de caminhões e maquinário 
para fazer, abrir as ruas. Do lado oposto da Nobuyuki tem o Parque 
Ecológico Atibaia, que vai ser desenvolvido para ser um local de 
exposições, vai atrair mais de 120 visitantes por ano. Esse parque em 
contraposição como o empreendimento é que vai ter um pouco mais 
de impacto na vizinhança por conta dessa atratividade grande que ele 
vai ter durante uma vez ou duas vezes por ano, mas é pouca, esse 
impacto vai ser mais forte, do parque não do empreendimento, porque 
vai ser durante poucos dias do ano. A gente já tem o Santa Maria ou 
Estância Santa Maria do Laranjal ali na Nobuyuki Hiranaka, que é um 
loteamento com lotes grandes, áreas, ruas de terra... muito interessante. 
Ao norte a gente tem os loteamentos fechados Terras de Atibaia II e na 
frente tem o Loteamento Buona Vita, que é um loteamento fechado, 
tem uma portaria lá. Ao sul do parcelamento em análise, a pouco além 
de um quilômetro e meio a gente encontra então esses grandes 
empreendimentos que eu falei de usos não residenciais, como a 
Transpetro e a empresa SP Empresarial, que é de logística.
Área de Influência Direta é constituída por poucos usos diversificados 
e vai se repetir mais ou menos os mesmos usos que a gente viu nas 
áreas mais próximas, e esses empreendimentos reforçam uma 
tendência para o uso residencial unifamiliar de médio alto padrão 
nesses eixos viários, é uma coisa evidente que tá acontecendo lá, de 
uma ampliação da área urbana voltada para residencial unifamiliar. o 
local tá começando a apresentar um dinamismo bom de alteração de 
uso rural para residencial... uma boa infraestrutura, essa infraestrutura 
urbana, ela é boa internamente por conta dos próprios empreendedores 
assim como vai ser feito com com o Reserva, com relação a água e 
esgoto, essa coisa. Mas ele é bem servido em transporte público e o 
que é importante chamar atenção é tá 15 minutos do centro apenas. 
Aqui a Estrada dos Pires: todas as vezes que nós tivemos lá o nível de 
serviço foi “A”, não teve nenhum tipo de problema com o trajeto. 
Aqui o centro empresarial e o local de onde passam os dutos da 
Transpetro. Aqui a entrada da Estrada, saída entre a Estrada dos Pires 
e entrando para a Nobuyuki Hiranaka, que aqui é à direita, também é 
tranquilo, todas as vezes que nós tivemos lá, sem problema nenhum. 
Aqui é a Nobuyuki novamente, o empreendimento vai estar à 
esquerda, então nós temos uma pequena parte de asfalto, depois 
começa a terra, depois até um pouquinho das fotos mais para frente. 
Nós temos aí a caixa d’água do loteamento Terras de Atibaia I: que a 
água é uma questão importante e também tá sendo previsto aqui no 
Reserva Carraro poços profundos para sempre tá abastecendo o 
empreendimento com água sem nenhum tipo de interrupção. Aqui é o 
portal do loteamento Estância Santa Maria do Laranjal, isso é só para 
vocês terem uma ideia mais ou menos do aspecto que nós temos lá. 
Aqui o Buona Vita, Buona Vita I na Estrada dos Pires já bem 

consolidado e o Buona Vita Atibaia que chamam também de Buona 
Vita I, na Estrada dos Pires na frente do Terras de Atibaia I. Então do 
ponto de vista de ocupação do solo, tá todo mundo buscando esse uso 
residencial unifamiliar junto à uma qualidade ambiental muito boa. 
Tem um ônibus municipal que passa lá para na frente do Terras de 
Atibaia, então com relação ao transporte público hoje a área já tá 
atendida. Esse é o trajeto do transporte público, então para chegar até 
o Reserva tem que andar um pouquinho só, mas é pouca coisa. mas 
também por outro lado os moradores vão pouco utilizar transporte 
público né, mais empregados e funcionários e tudo mais. Essa é uma 
situação típica de tráfego, uma quinta-feira 8 horas não tem problemas 
a gente vê que tá tudo ok ou livre, na Nobuyuki que tá sempre, sempre 
livre né, não tem nenhuma demanda para lá, só o Santa Maria. E, por 
fim, a gente chega nos resultados: como resultado nós vimos que a 
localização tem um excelente acesso, o uso urbano anterior era rural, 
então não tem nenhum tipo de poluição no terreno, nem nada, não há 
passivos ambientais. Atividade: pela atividade, ela é totalmente 
compatível e pelo porte ele implica em baixo impacto no sistema de 
infraestrutura, que repito, no caso específico aqui do Reserva, vai ser 
feito totalmente pelo empreendedor. Então essa essa complexidade 
entre localização, atividade e porte está bem equacionada. com relação 
a essa outra equação que tem que ser feita sobre os aspectos sociais, 
ambientais e econômicos, nós vimos que os aspectos ambientais 
foram considerados negativos em (inaudível) existência da APP. Então 
a gente vê que inicialmente, pode existir um impacto negativo que 
tem que ser, que é uma das coisas que tá sendo vista no estudo impacto, 
ser protegida com locais para você evitar que a água chegue até, com 
lama nos lagos. Depois, após essa essa parte essa etapa de obras, os 
impactos passam então a ser positivos na parte ambiental: porque 
você vai ter uma recuperação dessas APPs e o enriquecimento delas. 
A função social ela se vincula com o oferecimento mais de 100 novas 
empregos vai ter muitos 200, 250 pela experiência que tem a empresa, 
vai ter em torno de 200, 250 - que corresponde a mais de 1.200 
empregos indiretos -, essa função econômica, do ponto econômico, se 
reflete no aumento da oferta de competitividade na oferta de lotes 
residenciais e no incremento da dinâmica na economia de Atibaia. 
Então é muito importante você ter mais, é a questão do mercado: se 
você tem um pouco lote para negociar, o preço aumenta; se você 
oferta, tem mais oferta, os preços ficam mais adequados. Esse é um 
aspecto positivo. Com relação às características comuns das áreas de 
vizinhança nós temos que essa predominância do uso residencial 
unifamiliar, a baixa demanda por usos comunitários, baixa densidade 
demográfica no entorno, baixíssimo, poucos usos comerciais, um 
tráfego de baixo volume nas vias locais abaixo de 60, não coisa, baixo 
volume nas coletoras, abaixo de 600 (inaudível) por ano, baixo 
volume de pedestres, transporte público existente dentro do raio de 
500 metros, condições ambientais adequadas e sem restrições, 
inexistência de usos desconformes, inexistência de áreas de risco. Essa 
é uma, só um exemplozinho, a gente não consegue nem enxergar aí, 
essa é a matriz final dos estudos. Os estudos são baseados em várias 
matrizes que vão se somando e chegam no resultado final onde nós 
analisamos 91 itens sobre 23 aspectos analíticos diferentes, somam 
num total de 2.093 pontos e análise. Então após isso, são feitas novas 
avaliações de acordo com a Matriz de Leopold, com o Método AHP 
analítico, e com as matrizes desenvolvidas junto à USP.  E como 
resultado, nós vimos que o viário tem capacidade de absorver nova 
demanda, fazendo, claro, a gente vai ver um pouquinho mais para 
frente essa adequação à geometria de entrada; não há lentidão no 
sistema viário de acesso; os níveis de serviço estão dentro dos 
parâmetros; o nível de serviços dos pontos do nosso crítico aceitáveis, 
hoje em dia é “B” - que é um bom nível -; há necessidade de estudos 
de novos itinerários de transporte público, haverá para chegar até lá, 
enfim, acho que é uma coisa interessante a se pensar; e a regulação da 
velocidade no trecho urbano em frente ao empreendimento, que tem 
que ser feita também, toda parte de sinalização viária. Esses são os 
resultados: então, é um zoneamento compatível, os equipamentos 
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comunitários - tem escolas, UBS na região central que chega em 15 
minutos -, a estrutura viária de acesso é coletora e rodovia, incremento 
vai até o incremento do volume médio, mas o viário tem capacidade, 
o transporte público está existente, patrimônio e paisagem: vai ter essa 
mudança da paisagem de uso rural para urbano, mas mantendo o 
principal que é aquela área dos lagos que vai continuar com a mesma, 
a mesma conformação ambiental. O adensamento vai ser baixo, em 
torno de 2,3 habitantes em 2047 por hectare, previsão de mais de, em 
torno de 2.000 viagens por dia, que serão distribuídas ao longo de 15 
a 18 horas lá na frente em 2045. Função social da propriedade: 
ocupação da área urbana ociosa, mais produção de lotes residenciais, 
mais emprego na construção civil, tá cumprindo a sua função social. 
Iluminação e ventilação: não há nenhum tipo de prejuízo de casas de 
no máximo sobrados, não tem como projetar sombra para vizinho, e a 
valorização imobiliária a gente tá estimando que vai ter uma 
valorização muito boa nas glebas de entorno. Então (inaudível) 
voltando um pouco essa questão do viário, que o nível de serviço deve 
se manter, até queria fazer um outro parentes: a gente hoje em dia, 
vem uma mudança muito grande com relação à tecnologia né, então 
cada vez mais a gente tá tendo, isso é uma coisa que a prefeitura 
principalmente se pensar, o pessoal de planejamento: como é que vai 
estar essa parte de circulação de pessoas daqui a 10, 20 anos? Já 
mudou bastante, mas vai mudar mais ainda... Então é uma coisa que 
ainda ninguém sabe como é que vai ser daqui a, em 2045, por mais 
que a gente tente, o risco de errar é muito grande né. Então prevista a 
nova sinalização do entorno, os curtos vão ser sempre bancados pelo 
empreendedor. Essa aqui é a, acho que vocês todos já viram o estudo 
né, ficou disponível aqui pela prefeitura. Então eu tenho um gráfico 
ali, a somatória dos dos impactos, nós temos como positivos 25 
impactos: números 38, e negativos 20: desses 20 negativos todos eles 
são passíveis de mitigação, não há nenhum negativo que não não seja 
possível ser mitigado. Conclusões: então, analisamos 91 itens: oito de 
obras, dois de função social, uso e ocupação do solo... Enfim, todos 
esses 10 itens. (Inaudível) Do ponto de vista urbanístico a implantação 
está de acordo com o plano diretor “inaudível”, como já foi dito: não 
há choque de uso. Os impactos negativos identificados mais 
importantes são os impactos decorrentes das obras de implantação 
como já disse, esse vai ser o maior impacto, vai ser um serão as obras 
de implantação; os negativos sobre o sistema viário, sistema de média 
magnitude, vão ser diluídos no tempo; os sobre os institucionais serão 
negativos em função dos impactos cumulativos com os outros 
loteamentos existentes; transporte público tende a ser positivo, depois 
com incremento transporte positivo, o transporte público sempre 
precisa de demanda, se não tem demanda não tem como, vai bater 
lata, como eles dizem... então é um aspecto positivo; valorização 
imobiliária, como eu já falei; os impactos na economia também serão 
bastante positivos; os impactos decorrentes das obras são temporários, 
vão cessar após a implantação - que será em dois anos -; as drenagens 
vão ser sazonais, haverá uma mitigação com áreas   permeáveis e 
estruturas de quebra de energia cinética para proteger as 
APPs.  Portanto, a gente viu que todos eles, os negativos têm 
manifestação direta e magnitude muito baixa, compõem os impactos 
negativos pequeno aumento do tráfego, impermeabilização do solo, 
acréscimo da demanda de equipamentos comunitários,   essa 
proximidade com outros empreendimentos vai provocar um pequeno 
efeito cumulativo e impactos decorrentes da atividade residencial, que 
repito, é de baixa impacto; a infraestrutura que é uma coisa importante 
lá, vai ser implantada para o empreendedor, será através do sistema 
isolado para abastecimento de águas, coleta e tratamento de esgotos e 
vai ser implantado o reservatório de água potável com capacidade de 
151 m³. Os impactos positivos apresentam alcance espacial mais 
amplo do que os negativos - que são bastante restritos - e estão 
vinculados com acessibilidade, segurança, economia local, 
valorização, dinamismo social e o ambiente urbano. Os negativos 
possuem alcance espacial local, já passou né eu voltei desculpe, área 
de vizinhança imediata é delimitada pelo sistema viário, e é aquele 

que vai ser o mais impactado vai ser o loteamento vizinho. Esse é um 
quadro das síntese de mitigação, isso aqui eu não consigo ler, mas se 
vocês forem procurar no EIV vai estar lá... Eu vou ver rapidamente 
aqui. Com relação à infraestrutura, o abastecimento de água: vai ter 
implantação de sistema isolado, abertura de poços profundos, 
tratamento de água, construção de caixa d’água e construção com a 
implantação do sistema de esgoto também, grelhas e boca de lobo, 
limpeza na parte de drenagem, estruturas de dissipação da energia 
cinética, monitoramento da água... Enfim, aqui são todas as medidas 
mitigatórias que estão apontadas no estudo de impacto de vizinhança. 
Então, vimos que ele vai ter impactos positivos e negativos, e os 
negativos todos eles passíveis de serem mitigados, e o mais importante 
de tudo é essa questão da, desse, desse prazo longo de implantação, 
que vai ser de consolidação. As matrizes mostraram que têm um 
impacto positivo que supera bastante os negativos e um indice Flektor 
de 0,2676. Os impactos mais sensíveis vão ser então no período de 
obras, nos primeiros 8 meses, principalmente; a paisagem, que vai 
alterar a paisagem de rural para urbana e essa demografia que vai ser 
adensada lentamente. É isso que tinha para apresentar para vocês, 
agora a gente fica à disposição para.

MARCOS MELO: Terminando a apresentação então, pelo sr. Mário 
da empresa Elektor Urbanismo, não... Factor... Flektor Urbanismo, 
a gente passa para a fase das perguntas e questionamentos, tá? Até o 
momento temos duas pessoas inscritas, eu vou pedir que venha até 
o púlpito a quem eu chamar, e se tiver mais alguém que queira se 
inscrever é só levantar a mão que a Gleice vai até o senhor... Eu vou 
chamar, a Gleice entrando, eu já peço para ela fazer sua inscrição. 
Gleice, tem um senhor que quer se inscrever para estar falando ali. Eu 
vou chamar o sr. Nelson Alexandre Alves. Por favor seu Nelson, vou 
pedir que o senhor se identifique: se tá representando algum bairro ou 
alguma associação, ou algum segmento, porque tá sendo gravada para 
depois estar sendo formulada a ata. 

NELSON ALEXANDRE ALVES (Representante Res. Buona 
Vita): Perfeito. 

MARCOS MELO: E só mais uma orientação: são cinco minutos 
para estar fazendo a pergunta, e aí se tiver outras perguntas pode estar 
se inscrevendo novamente, tá?

NELSON ALEXANDRE ALVES: Perfeito. Bom, boa tarde. 
Gostaria de saber, do empreendimento, por todos os estudos que 
foram feitos de impacto né, pelas vizinhanças, qual vai ser realmente, 
se vocês fizeram um estudo hoje, vendo uma vez na semana, como o 
senhor citou que foi uma quinta-feira que foi na explanação né, que 
tava de uma forma calma o trânsito. Porque nós moramos na região, 
eu represento o Buona Vita e nós temos lá um grande tráfego de 
caminhões e a nossa preocupação com esse impacto... nós teremos 
grandes problemas na nossa mobilidade, no nosso dia a dia, porque 
às vezes tem que levar as crianças para escola tem que fazer o trajeto 
normal e caminhões já passam na rodovia, na estrada que já não são 
nem do município, vem cortando também já a Dom Pedro, então esse 
é um dos pontos. A parte de sinalização, a parte de iluminação pública 
que nós não temos no decorrer da estrada, nós já fizemos esse pleito 
também junto à prefeitura, e também sobre a segurança, como será 
feito. Vocês pensaram algo sobre segurança na nossa região? Porque 
lá nós não temos uma base comunitária, nós não temos, nós que 
fazemos os pedidos, graças também a um conjunto das associações 
nós conseguimos levar o pessoal do Consegue, da parte da Polícia, 
da Guarda Municipal, da Polícia Militar sempre estão presente, 
mas ainda tem temos falhas. Conseguimos agora a implantação da 
muralha, mas a muralha só é verificada, só tem uma efetivação mesmo 
do trajeto quando são solicitadas as imagens. Então pensando na 
mobilidade, pensando na segurança, pensando também no impacto 
hoje que a estrada é muito estreita, o que vai impactar para o Santa 
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Maria do Laranjal, porque se abrir mais uma via ali também junto com 
o empreendimento que vem da prefeitura, que será feito também a 
parte da Festa do Morango, acredito que nós vamos ter ali um grande 
problema de locomoção. 

MÁRIO BARREIROS: Então, respondendo a sua pergunta: apareceu 
quinta-feira ali somente por uma questão de apresentação, se não ia ter 
muitos slides, tá? Mas foram feitos de todos os dias né, inclusive esse 
empreendimento ele foi objeto de um RIT, um Relatório de Impacto 
no Tráfego específico que não foi feito por mim, mas eu utilizei o RIT 
para fazer, para basear as minhas conclusões. Esse RIT é tem coisas 
assim, a estrada é estreita, hoje em dia tem pontos que chegam ao 
nível B, como eu mostrei, existe um tráfego de caminhões, eu peguei 
esse tráfego algumas vezes, que agora você tá me explicando que eles 
pegam um caminho ali corta o caminho né, desvio de pedágio.

DANIEL TEVES: Desculpa invadir a sua fala, mas só para 
complementar Nelson, que lá é proibido esse tráfego de caminhões. 
Apesar que a gente sabe que ele existe, que eu sou seu vizinho, você 
sabe disso... Então os caminhões são autuados e raros casos eles têm 
autorização, quando não é possível, existe. Mas a gente sabe que tem 
realmente, existe esse tráfego de caminhões, eu concordo com você. 

NELSON ALEXANDRE ALVES: Só complementando né, até 
enfatizando isso, é que hoje nós não temos uma fiscalização efetiva 
na estrada. Então, embora seja proibida, mas nós não temos uma 
efetividade lá nessa parte de controle de caminhões, e a gente sabe 
também que devido à demanda da prefeitura também fica um pouco 
difícil de ficar fiscalizando. Mas é, mais uma vez, é a preocupação. 
Porque quando o empreendimento estiver mesmo dentro desses 20 
anos né, o tráfego de caminhões, prestadores de serviço, é a alta 
rotatividade de veículos, a estrada vai ficar quase impossível de 
trafegar.

MÁRIO BARREIROS: Com relação aos aspectos que você falou, 
segurança, por exemplo: quando você tem outro empreendimento, 
quando vai se consolidando o ambiente urbano, você vai ter mais gente 
circulando, isso aumenta a segurança. Também, o empreendimento 
não tem como fazer segurança porque isso aí é uma atribuição do 
estado, não dá para fazer; questão de iluminação pública, também não 
dá dá para fazer. Iluminação na frente do empreendimento, que é uma 
das coisas que está sendo pensado que (inaudível) vai ser feito. Mas 
na parte pública, o empreendedor não pode ultrapassar esse limite, 
não é atribuição dele. 
E com relação à largura de estradas eu acho que é uma coisa a ser 
pensada junto com essa parte do planejamento municipal, e que a 
gente também não sabe, é como eu dei uma palinha uma hora aí: o 
que vai acontecer daqui a 10 anos com relação a transportes né, a 
mobilidade urbana vai melhorar? Não vai? Ainda é uma incógnita, 
possivelmente haverá uma... hoje em dia a mobilidade até diminui 
um pouquinho por conta do trabalho em casa, o home office... isso 
diminuiu em algumas coisas, em Atibaia tá tendo um período de 
obras bastante complicado aí, que tá trazendo bastante, aumentando 
bastante o tráfego né, tá dando complicação. Mas não pela quantidade 
e sim por interrupções que você tem. Como lá não tem interrupção, 
são estradas sem parada, sem passagem que tem que parar, com 
semáforos e tudo mais, isso tende a ser um fluxo mais tranquilo. Mas 
de qualquer forma é uma coisa que tem que ser pensada a longo prazo. 
Como eu disse, o empreendimento vai estar consolidado, deve estar 
consolidado em torno de 18 anos, que é mais ou menos a média de 
consolidação de um empreendimento desse tipo. Então tem bastante 
tempo aí para se pensar, para prefeitura, para parte de planejamento. E 
outra coisa que é, vocês vão ter uma vizinhança que vai se somar 
a vocês junto aos pleitos de serviços públicos e tudo mais, eu acho 
que isso é uma outra coisa interessante que é trazido pelo ambiente 
urbano. O ambiente urbano, tem gente que fala: “Não, é uma coisa 

(inaudível)”... Não é ruim, ele tem que ser adequado e harmônico 
com o ambiente no qual ele tá inserido. Então, essa é uma grande 
preocupação da própria Carraro, minha, especialmente. Eu sou uma 
pessoa que me dedico a lutar pela manutenção do ambiente natural 
o máximo possível né, mas tem essa questão que vai ser um futuro 
longínquo e nós não sabemos ainda que tipo de tecnologia nós vamos 
ter, talvez carros voadores... Ninguém sabe, é uma coisa ainda que 
pode acontecer. Mas, de qualquer forma, a gente pensa para análise, 
não nessas coisas que a gente vai sonhando, mas sim no que existe 
hoje: o que existe hoje como se seria repetindo daqui a 20 anos, para 
não correr risco, a pior situação possível. 

NELSON ALEXANDRE ALVES: Tá bom. 

MÁRIO BARREIROS: Eu não sei se eu consegui atender a sua 
demanda.

NELSON ALEXANDRE ALVES: Sim, sim.

DANIEL TEVES: Nelson, eu também sou da mesma opinião que 
a sua com relação a iluminação. Lá, é um problema que a gente tem 
mesmo né. Outra coisa né, isso foi apontado até no nosso RIT: que 
eles tem que fazer um alargamento de rua e asfalto na Nobuyuki. 
Então provavelmente isso vai, vai talvez entrar como contrapartida. 
Lembrando que o empreendimento está na fase inicial, ele ainda vai 
passar por GRAPROHAB, ainda tem um longo caminho. Eu também 
vou enfatizar que eu vou, a gente vai conversar, nós vamos tentar pelo 
menos, não que a gente faça toda a iluminação pública, de repente 
a gente consiga em conversa com o empreendedor, a gente consiga 
colocar pelo menos a primeira parte da iluminação pública lá para nós. 

NELSON ALEXANDRE ALVES: Perfeito, porque pelo menos nos 
ajuda, né. 

DANIEL TEVES: É isso tem um limite de valor de contrapartida, e 
a gente tem que ver se esse limite vai extrapolar ou não. Aí a gente 
(inaudível), a gente já vinha conversando, eu e o Clayton, sobre essa 
ideia. 

NELSON ALEXANDRE ALVES: Perfeito. 

DANIEL TEVES: Tá bom?

NELSON ALEXANDRE ALVES: Tá ótimo. Muito obrigado, viu.

MARCOS MELO: Vou chamar agora o sr. Eliano Santana. Por favor 
sr. Eliano, o senhor se identifique: se está representado em alguma 
associação, algum grupo, tá bom? Cinco minutos para formular a 
pergunta.

ELIANO SANTANA (Representante Res. Terras de Atibaia I): 
Boa noite. Boa noite a todos, obrigado pela oportunidade.  Já que foi 
bem perguntado pelo nosso colega Nelson, eu vim trazer um tema 
que nos preocupa bastante: que é o tema da captação, tratamento, 
distribuição e obviamente a respectiva, o respectivo tratamento do 
esgoto, né. E na apresentação foi nos colocado aqui que já previsto um 
volume de 151 m³ para o abastecimento desse novo empreendimento. 
E só me apresentando, eu sou o presidente da associação Terras de 
Atibaia I, o empreendimento que vai ser o mais impactado, conforme 
foi dito. E essa nossa preocupação aí vem a formulação da minha 
pergunta, é porque nós hoje, nós temos em média 200 m³ de captação 
dessa água, já não tem sido suficiente, e isso estamos sendo bem 
impactados com essas recentes crises hídricas que tem ocorrido. 
recentemente nós passamos bastante dificuldades né, fizemos um plano 
de racionamento  e conseguimos passar. Mas nós temos especialistas 
trabalhando com a nossa associação, até em conjunto com as outras 
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associações próximas, que nos trazem informações preocupantes: 
hoje o nosso abastecimento é feito por dois riachinhos né, e que a cada 
ano que passa esses especialistas nos dizem que está o seu volume 
cada vez mais tá reduzindo. Embora nós tenhamos projetos também 
de ter os poços de águas profundas, a gente acredita que isso vai cada 
vez mais impactar. Como a gente não pode prever o futuro, dá para 
projetar. Então quando você volta quatro anos, nesse sistema que nós 
temos hoje, você tem uma redução do volume desse riachinho e do 
volume dos poços artesianos. Então se a gente projeta quatro anos à 
frente você tem números cada vez mais preocupantes. Então a minha 
pergunta é, se o empreendimento fez um estudo de viabilidade e pleito 
junto à SAAE, né? Para poder já viabilizar esse abastecimento via 
município. E se também foi feito um estudo profundo sobre a questão 
do volume de águas que vai abastecer o empreendimento, esse novo 
empreendimento. E o potencial desse volume da água, porque eu 
acredito que os poços na região todos vêm do mesmo aquífero. Essa 
é a minha pergunta.

MÁRIO BARREIROS: Ok, bom. Respondendo a sua pergunta: o 
empreendimento ainda, com relação a questão de infraestrutura: a 
água, esgoto e tudo mais, ele vai ser analisado pelo GRAPROAB. No 
GRAPROAB tem assento o DAEE, que é o órgão estadual que tenha 
a atribuição legal de dar a outorgas para você captar água. O DAEE 
conheço o pessoal, eles não dão outorga se não tiverem capacidade 
de reposição do aquífero. Lá nós temos o lago, é um local bastante 
interessante porque é uma baixada, essa baixada aparece ali o nível 
do lençol d’água né, naquele lago. Então, e a captação não é no lago, 
diferentemente de vocês. Vocês, realmente é uma questão delicada 
no empreendimento de vocês, porque vocês estão retirando de um 
pequeno riacho, esses riachos com a alteração do clima eles tendem 
realmente ter um volume muito menor de água, então vocês teriam que 
começar a partir também para para poço profundo. No caso do Carraro, 
vão ser feitos poços profundos o suficiente para poder abastecer, isso 
é fundamental, se não eles não tem a licença do GRAPROHAB. 
Então vai ser os efeitos estudos hidrológicos, pra onde que podem 
ter as captações, qual que é o volume dessas captações, qual que é o 
volume de reposição desse aquífero; e se você tem naquele poço, você 
consegue captar não é o suficiente para um empreendimento como 
todo, você vai ter que abrir outros poços profundos. Isso aí é uma é 
uma garantia que o estado tem, eu fui do GRAPROHAB durante mais 
de 15 anos, e é uma garantia para os moradores. Então, eu até achei 
estranho uma captação em ribeirãozinho assim, essas coisas,  porque 
realmente é uma coisa muito delicada e perigosa até. Com relação a 
tratamento, o empreendimento também ele analisado pela CETESB, 
toda a parte de água e esgoto é analisada pela CETESB por pessoal 
extremamente sério, extremamente rígido, e não há possibilidade de 
você ter uma solução que não atenda a demanda do empreendimento. 
e a demanda vai ser, como já falando para com relação a tráfego mais, 
é uma demanda que vai crescendo com o tempo até daqui a 18 anos. 
Então eles vão fazer esses estudos como se fosse totalmente ocupado, 
e não com os valores de população que eu fui buscar, que são os reais, 
mas sim com valores de população de tabela que é de quatro habitantes 
por domicílio - que é praticamente o dobro do que é necessário. Com 
relação a isso a gente está bastante tranquilo, não haverá nenhum tipo 
de, quando a gente, de problema para os moradores de lá. Com relação 
a drenagem, também a drenagem é analisada pela Secretaria da 
Habitação lá do estado, com técnicos extremamente capazes e rígidos 
né. Então, toda a parte de drenagem vai ser com toda certeza feita 
da melhor forma possível, dentro das normas. Mesmo porque, existe 
a preocupação do empreendedor em manter a beleza paisagística 
daquele centro onde tem um lago, onde tem as matas, então é isso aí é 
uma questão até de honra para empresa, para ter essa drenagem bem 
feita e sem causar nenhum tipo de problema. 

ELIANO SANTANA: Não entendi muito bem, mas o senhor disse 
que esses estudos serão feitos, eles já não foram feitos?

 
MÁRIO BARREIROS: Precisa ter uma pré-aprovação do município 
para ir para o Graprohab, se não abre, não aceita, então, com essa 
pré-aprovação, são feitos os estudos, porque o empreendedor também 
não pode, vamos dizer assim, antecipar, porque pode ser que não seja 
aprovado pela prefeitura, e ele vai gastar dinheiro à toa, a partir do 
momento que tem a pré-aprovação, ele detalha o projeto urbanístico 
e faz todos os projetos complementares: água, esgoto, iluminação, 
inclusive interna, pavimentação, parte ambiental analisada pela 
Cetesb, secretaria hoje a secretaria do meio ambiente infraestrutura. 
Então, tudo isso é feito já no âmbito do Graprohab. Vai demorar, 
eles vão perder lá um aninho ou mais até que seja tudo de acordo 
com o que eles aceitam para poder aprovar. Depois, com o próprio 
certificado Graprohab, e com esse certificado, o empreendedor volta 
para a prefeitura e aí sim tem a aprovação final, a aprovação final da 
prefeitura só é conseguida após o certificado do Graprohab.

ELIANO SANTANA: E com relação ao tratamento de esgoto, pode 
me dizer mais ou menos o que será feito para o tratamento e descarte 
desse esgoto? 

MÁRIO BARREIROS: O descarte só é possível através de um 
sistema, eles são extremamente rígidos com relação a isso. Tem um 
japonês lá, um senhorzinho que é o mago do esgoto no estado todo. 
Eles exigem filtros de membrana microporosa para poder chegar a 
água no ponto final, sem bactérias, sem nada. Então, é melhor do que 
você lançar na rede pública e a rede pública depois tratar na estação 
de tratamento de esgoto. O resultado final é melhor e isso só é feito 
com aprovação da Cetesb, e  pode ter certeza que são muito rígidos 
com relação a isso. 

ROGÉRIO DE LUCA (Representante Construtora Carraro): 
Esses projetos só vão comprovar se o projeto demonstrar a qualidade 
desse lançamento (Não identificado).

MÁRIO BARREIROS: Então, é isso aí, você tenta só comprovar se 
você efetivamente demonstrar que aquilo que você está lançando está 
de acordo com as normas da Cetesb, eu conheço o pessoal lá, eles são 
extremamente rígidos. Já vi eles inviabilizarem empreendimentos, a 
não ser que o cara ponha uma estação de tratamento a mais moderna e 
adequada possível para garantir que eles têm essa grande preocupação 
com relação à qualidade da água, essa é uma preocupação máxima da 
Cetesb no estado de São Paulo.  

EDUARDO AMIGO (Representante Construtora Carraro): Vou 
ter um laudo depois que a estação estiver pronta, então a gente tem que 
monitorar a água antes e a água após a implantação do empreendimento 
em todos os sistemas de tratamento (Não identificado). 

ELIANO SANTANA: E você sabe em quais rios vão ser descartados 
,tá bom, então não sei se estou perdendo o tempo aqui. 

EDUARDO AMIGO: Bom, vou repetir. Nós temos um monitoramento 
prévio das águas do empreendimento. O ponto de lançamento é após 
o maior lago que há naquela estrada, atrás do empreendimento,então, 
vai ter uma estação de tratamento com vários sistemas: tratamento 
preliminar, gradeamento, caixa de gordura, tratamento biológico, 
reator a nox ou aeróbico, decantador, tanque de desinfecção e após 
essa implantação da estação de tratamento, eu tenho que fazer um 
monitoramento do efluente lançado eu não posso lançar um efluente 
com condições piores do que a gente tem hoje.
 
ELIANO SANTANA: Então, só para completar a minha participação, 
gostaria, se possível, deixar como prerrogativa o estudo aprofundado 
desse aquífero,também gostaria de deixar registrado o estudo desse 
tratamento de água e, se possível, ter a certeza de que não será 
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descartado no córrego do trigo ou no córrego das pedras,porque isso 
é importante e vai impactar mais de mil famílias. Então, é importante 
a gente deixar isso claro, e também deixar aqui uma sugestão 
para que essa seja uma grande oportunidade de procurar o SAAE, 
considerando que nós temos 460 famílias na terra, 260, se não me 
engano é uma grande oportunidade de trazer esse abastecimento via 
SAAE, e vai ajudar com certeza, terá todo o nosso apoio. Tendo essas 
contrapartidas, acredito que a gente terá uma comunidade cada vez 
mais assistida. Muito obrigado a todos. 

ClAYTON GOMES (secretário e representando a comissão de 
EPIVIZ): Meu nome é Clayton eu sou da secretaria de mobilidade e 
planejamento urbano em conversa com o pessoal do SAAE, eles estão 
fazendo agora o novo plano diretor de saneamento da cidade então, 
acho que esse pleito que você acabou de passar é importantíssimo ter 
um abastecimento público em toda essa região que está de certa forma 
crescendo e tende a crescer muito mais,então, acho que logo devem 
ter até audiências públicas a respeito do tema, e acho importante vocês 
participarem dessas audiências e anunciar esse pleito, que é um pleito 
muito justo e importantíssimo para os moradores dessa região.

DANIEL TEVES: O que o Clayton acabou de dizer, né? É uma 
coisa que eu, particularmente, também vou apoiar,então, vou estar, 
você sabe, no simulador lá do Terras, né? E o nosso sufoco, a gente 
sabe eu sou um pouco, a gente passa lá com relação a tudo essa 
preocupação que você teve, eu também tenho, já passei aqui para 
os empreendedores e agora só uma coisa que eu tinha esquecido 
de comentar sobre a muralha que o Nelson anteriormente falou. A 
muralha, ela não só serve para gravar, ela também tem um sistema 
que detecta todos os carros, por exemplo, que estiverem vão forçar um 
carro roubado, se esse carro passar no detector, automaticamente já 
acusa na central também, tá? Então, a gente tem uma segurança a mais 
lá, o veículo utilizado para salto, todo esse tipo de coisa, estão todos 
interligados, né? Isso é mais um, eu acho que foi um grande avanço 
para nós, lá na segurança.

MARCOS MELO: Chama agora, Senhor Juvenal Canto. Senhor 
Juvenal, vou pedir que o senhor se identifique, se está representando 
alguma associação. 5 minutos para formular sua pergunta, fique à 
vontade. 

JUVENAL AZEVEDO CANTO (Representante legal da Estância 
Santa Maria): Boa noite. Meu nome é Juvenal Azevedo Canto. 
Eu sou representante legal da Estância Santa Maria de Atibaia. Há 
mais ou menos uns 35 anos, hoje, a Estância Santa Maria é o único 
loteamento que tem vegetação. Nós temos uma área de preservação 
permanente registrada no registro de imóveis e com pedido na 
Fundação Florestal para se tornar uma RPPN para trazer benefícios 
para o município. Isso está num processo longo e demorado, mas ele 
já está chegando no final eu fiz aqui um pequeno resumo. A maior 
preocupação nossa é a rotatória. Seremos impactados pelo Parque 
Ecológico, né, a Hortolândia que será futurado exposição de flores 
e morangos de Atibaia, e pelo loteamento que vai ser implantado, o 
que a gente vislumbrou, analisando o processo sem muitos detalhes, 
é que vai haver normalmente um congestionamento dos prestadores 
de serviço, dos amigos, dos vizinhos, dos visitantes, assim como 
nós temos também na Estância Santa Maria. Hoje, temos 125, 130 
moradias, pessoas que já moram lá, já usufruem. E tudo isso, e o que 
nós gostaríamos de colocar representando aqui os nossos vizinhos, 
seria a rotatória, até para poder facilitar esse trânsito, porque não 
deslumbramos do projeto que foi apresentado uma entrada para 
prestadores de serviço que tem causado sério tumulto e a tendência, 
como foi explanada aqui, de mais uns 120 mil visitantes, os 120 mil 
visitantes sempre vêm acompanhados de uns 10 mil. Basta ir no 
estádio de futebol, que o entorno que ficou fora tem o pipoqueiro, 
o sorvete, o ladrão. Então, essa é a nossa grande preocupação, o 

nosso acesso. Estamos hoje enfrentando a prefeitura, a Hortolândia, 
tá tentando fazer o caminho de acesso e ele está todo deteriorado 
com as chuvas, aquela história toda, e a gente percebe que não tem 
uma largura suficiente para absorver esse movimento, então, esse 
eu acho que é o ponto capital para todos nós, não só para quem vai 
residir, não só para quem vai visitar, e para nós no nosso entra e sai, 
como já foi dito aqui. Algumas coisas nós levantamos, mas o maior 
impacto é a expansão da rede elétrica. Porque a rede elétrica, ao 
longo desses anos, ela foi sendo dimensionada, mas ainda padecemos 
da falta de luz. Um vereador aqui da cidade cobrou da Eletro um 
melhor atendimento. Tudo isso. Então, esse também é um impacto 
que a gente coloca para ser estudado, para ser viabilizado. O mais 
importante na nossa configuração também é a questão da segurança 
pública, de se estabelecer como faz em São Paulo uma segurança 
móvel para num determinado evento, a exposição de flores e coisas. 
Isso seria altamente benéfico para todos nós, principalmente porque 
você não vai ter o controle das pessoas que vão chegar, como já foi 
dito aqui na explanação do senhor. Realmente existe o movimento 
muito grande na Estrada dos Pires. 50% é para fugir do pedágio. Nós 
sabemos disso. E tudo isso há um impacto para todos nós aqui. O 
que a gente quer é realmente essa contrapartida, no sentido de pelo 
menos já está a rotatória, que passa a ser primordial para todos 
nós. Há uma outra anotação. A Avenida Hiranaka, ela vai ficar até 
a entrada do empreendimento da Fazenda Safari Carraro. Eu vou 
fazer uma sugestão aqui. Sei que isso tem que passar pela Câmara 
Municipal. Que se desse o nome de Carlos Arruda Botelho, que era 
secretário da Agricultura do governo de São Paulo de 1904 a 1908, 
e foi ele que trouxe a imigração japonesa. As primeiras imigrações 
do Brasil vieram de sociedades que foram constituídas para isso, e a 
imigração japonesa foi o primeiro estudo sério de adaptação. Ele, na 
oportunidade, trouxe quatro famílias japonesas e as alojou em Iguape, 
que depois passou a ser no Vale da Ribeira. Passaram até uma função 
muito importante e seria uma homenagem, porque foi ele que assumiu 
esse que teu identidade a essa colônia alterosa e que muitos benefícios 
fizeram para o Brasil. Então, isso é uma reivindicação nossa apenas. 

MÁRIO BARREIROS: Apenas para responder, Senhor, essa parte 
do secretário de Agricultura.  

JUVENAL AZEVEDO CANTO: Secretário da Agricultura, Carlos 
Arruda Botelho, naquela oportunidade, porque a mão de obra italiana 
já tinha superado um determinado momento, então, foi um novo 
avanço na ideia da imigração. Perfeito, tem um parque em São Miguel 
de Arcanjo, tem um parque com o nome dele, Carlos Arruda Botelho 
Parque Estadual.
  
MÁRIO BARREIROS: A câmara pode se dedicar um pouco,é 
fundamental a gente tem que guardar as histórias, né.  

JUVENAL AZEVEDO CANTO: E depois, também tem o seguinte, 
tem uma correlação muito grande. 

MÁRIO BARREIROS: Agora, com relação à rotatória, que é a sua 
preocupação naquele quadrinho que eu não consegui ver, porque a 
gente vai ficando velho, com sem enxergar direito, é uma das um dos 
itens é o acerto da geometria que precisa ser precisa ser feito mesmo. 
Geometria e isso aí, o empreendedor vai ter que dar uma estudadinha 
em como fazer essa adequação geométrica da entrada. Isso é 
importante, uma coisa que foi levantada foi dita para eles, estão bem. 

JUVENAL AZEVEDO CANTO: Mais ou menos, acho que a 
preocupação de todos aqui do entorno da vizinhança é essa, esse 
acesso. 

MÁRIO BARREIROS: E com relação à segurança, minha 
recomendação seria, depois quando todos os loteamentos se juntarem 
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e fazer uma segurança compartilhada. Lá, porque é uma das formas. 
Eu moro em São Paulo, num prédio onde tem assalto na rua direto. A 
gente teve que conversar com outros síndicos e nós tivemos que fazer 
um comitê de vigilância para poder não ser assaltado, pelo menos 
todo dia.  

JUVENAL AZEVEDO CANTO: É hoje, São Paulo, na região 
central, a companhia de polícia na rua 24 de maio com a Dom José 
de Barros para atender uma parte do centro que fica em frente ao 
Teatro Municipal, vai ser o Sesc São Paulo, e houve uma exigência 
de que o número de furtos de qualquer tipo de ocorrência chegou a 
nível zero, então, isso também é uma ideia que pode ser colocada, 
porque há uma mobilidade, não é uma necessidade de um posto 
fixo, etc. Essa mobilidade ajudaria juntamente com a segurança dos 
empreendimentos. 

MÁRIO BARREIROS: Tendo mais gente, o ambiente se torna 
mais seguro também,essa é uma das coisas que acontece também. 
Mas é isso, a sua principal preocupação, pelo que eu vi, é a questão 
da acessibilidade, do acesso, do acerto geométrico ali. Isso já está 
previsto, foi passado para a construtora.  

JUVENAL AZEVEDO CANTO: Tá bom, agradeço muito, obrigado. 

MÁRIO BARREIROS: Agradeço pela aula de história. Não tem que 
falar.  

JUVENAL AZEVEDO CANTO: Não é o fundador da ESALQ, que 
é hoje uma referência em matéria de estudo de agronomia, equiparada 
hoje da Embrapa, né? Então, são obrigado, viu, seu Juvenal. 

MARCOS MELO: Vai constar em ata, só que o senhor pode depois 
entrar em contato com a ouvidoria porque a ouvidoria ela também 
recebe sugestões, né, não só demandas de reclamação ou solicitações 
de serviço, mas pode ter sugestões de política pública ou sugestões 
que possam referir-se ao desenvolvimento da cidade. O senhor pode 
fazer um pedido formal lá na ouvidoria apontando, talvez já com um 
dossiê com o histórico a respeito, que daí a gente encaminha para 
o prefeito e pode estar sendo avaliado pelo executivo e o executivo 
fazer uma sugestão aos vereadores que façam alteração. Mais alguém 
gostaria de se manifestar, fazer qualquer pergunta, ou questionamento 
sobre os assuntos apresentados até agora? Por gentileza, o senhor pode 
ir até o púlpito e se identificar com o seu nome, se está representando 
alguma associação. 

FERNANDO NETO SILVEIRA (Representante Bairro do 
Laranjal): Boa noite a todos. Fernando Neto Silveira, e eu sou 
engenheiro. Tenho propriedade no bairro Laranjal, e eu vi que vocês 
colocaram que a área adicional será feita fora da propriedade. Somos 
um bairro muito carente. Nós temos poucos equipamentos urbanos 
lá, a escola vai para o bairro da Usina, creche, nós não temos uma 
creche pequena. Nós temos um monte de deficiência lá, o mesmo 
posto policial, nós temos muita deficiência, aonde vai ser doada essa 
área para se tornar área adicional? Será no próprio bairro? Será fora 
do bairro? Já foi determinado, deixa eu ter passado pela prefeitura. 

EDUARDO AMIGO: No projeto, tem uma área prevista institucional 
bem em frente ao parque ecológico. Ela é uma área de 6.500 metros 
quadrados, e, para atender à legislação da prefeitura com declividade, 
vai ter uma área destinada de 3.500 metros quadrados no próprio 
empreendimento, o restante, isso corresponde a 0,93% dos cinco que 
precisam ser doados, o restante dessa área vai ser externo, em outro 
bairro, a prefeitura já se manifestou sobre uma área que tem a demanda 
municipal, então o empreendedor vai ter que se adequar a essa área 
em outro bairro, no empreendimento, 3.500 metros quadrados de área. 

FERNANDO NETO SILVEIRA: Mas é 5% no total?

EDUARDO AMIGO: 1% fica no empreendimento, e vão doar 4% 
externo.

FERNANDO NETO SILVEIRA: Aonde é isso aí?  

EDUARDO AMIGO: Fica no bairro da Água Espraiada, foi a 
demanda da prefeitura. 

FERNANDO NETO SILVEIRA: Mas já está contratado, já está 
tudo? Porque o nosso bairro lá tem muita necessidade, tem muita falta 
no nosso bairro então vocês estão pegando no outro bairro, sendo que 
vocês estão impactando o bairro que vai ter moradores, tem pessoas 
que vão trabalhar e não no nosso bairro do Laranjal. Nós temos um 
monte de demanda, pessoal tá sabendo.

CLAYTON GOMES: Então, Fernando, boa noite. Eu sou Clayton, 
a respeito da alteração da área adicional, foi proposto, foi feita uma 
proposta que eles vão apresentar com 1% da área, o que dá em torno de 
3.500 metros quadrados de uma área institucional dentro do loteamento 
deles. Essa é uma área adicional que nós temos deles. E o restante, os 
4% restantes, aí vão ser uma área que a prefeitura tem uma demanda 
na região do Lago Espraiada que ela vai ser resolvida e absorvida 
por conta dessa demanda do órgão, então, a questão da área adicional 
dele já está resolvida, aí você está comentando que tem demandas do 
bairro. Nós temos várias áreas no bairro que podem ser utilizadas para 
resolver essas demandas. Vamos lá. Temos a área Terras de Atibaia 
1, temos Terras de Atibaia 2, temos área institucional no Bonavita 1, 
temos área institucional no Bonavita 2, no loteamento que é o Santa 
Maria do Laranjal. Então, todas essas áreas estão lá. Só precisa ver 
a prefeitura, talvez verificar qual é a demanda do bairro e construir 
um posto de saúde ou uma escola, quaisquer que seja a demanda, 
então, a gente tem várias áreas disponíveis. Inclusive, algumas delas 
estão sendo utilizadas pelos moradores para fazer quadra de beach 
tênis e outras coisas que não necessariamente é o que o bairro talvez 
necessite. Então, assim, a gente tem área lá, a prefeitura tem área lá e 
a gente tem outras. A gente tem que olhar a cidade como um todo, não 
olhar só um bairro. Ah, tudo bem, está saindo um empreendimento 
aqui, esse local vai ser impactado. Mas a gente tem ofertas de áreas 
institucionais em todo o bairro ali que acolhe tranquilamente essa 
demanda. Agora, a gente tem outros bairros que necessitam muito 
mais de áreas e não tem área. E a prefeitura precisa ter essa área 
para atender também parte da população. Isso também faz parte de 
Atibaia. Basicamente, é isso que o governo conseguiu para resolver 
uma demanda muito complicada ela não abre só para ela, né.
 
MARCOS MELO: Mais alguém quer se manifestar? Nelson, por 
favor, dirija-se até o púlpito, identifique-se novamente, Nelson, e 
cinco minutos, por favor. 

NELSON ALEXANDRE ALVES: Bom, Nelson Alexandre Alves, 
né, sou presidente lá do Bonavita e gostaria de fazer uma sugestão, se 
puder, quando for feito em momento oportuno o estudo hidrográfico 
hidrológico, da parte aí de bacias de água, se pudesse chamar as 
associações vizinhas como Bonavita Terra 1, Terras 2, para que nós 
pudéssemos participar,não sei se haveria possibilidade disso.  

CLAYTON GOMES: Deixa eu explicar como é que estamos hoje 
no rito da aprovação do loteamento. Hoje, estamos numa situação em 
que a gente vai dar um visto prévio, ou seja, uma anuência prévia, 
como funciona uma aprovação de um loteamento empreendedor: 
ele dá entrada numa aprovação e aí a gente dá uma certidão de 
diretrizes, que é uma certidão de conformidade o que significa essa 
certidão de conformidade? Ela atesta que esse local está de acordo 
com o zoneamento proposto pela prefeitura, ou seja, o tamanho dos 
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lotes, as áreas públicas, todas estão de acordo a gente já pede nessa 
certidão de conformidade um relatório de impacto de tráfego, para 
a gente saber quais são os impactos que esse empreendimento vai 
causar em relação ao viário da região, em relação a toda a região, e 
aí nesse caso, até saiu um relatório final do relatório de impacto de 
tráfego, pedindo umas medidas mitigadoras relacionadas à rua que 
confronta com o loteamento, acho que é Hiranaka, né, uma situação 
de asfaltamento, de sinalização horizontal e vertical, e tudo mais, além 
disso, é feita também uma análise ambiental pela Secretaria de Meio 
Ambiente, e também é feita a análise topográfica do empreendimento 
em relação a todas as questões de declividades, se atende todas as 
atividades. Depois que vem se aceitar a certidão de conformidade, 
eles encaminham todo esse processo para a Graprohab, que é o Grupo 
de Aprovações Habitacionais do estado de São Paulo. Dentro desse 
grupo, tem a CETESB, um colegiado, tem vários departamentos ou 
órgãos, podemos chamar assim, os principais, Secretaria de Habitação 
do estado, e daí tem também o próprio Habitat, e eles pedem para 
montar uma pasta com todas as documentações, inclusive esses 
documentos aí que são primordiais para fazer a aprovação, tanto da 
água, esgoto, drenagem, e tudo mais. Depois que eles aprovam no 
Graprohab, ele retorna à prefeitura para fazermos a aprovação final. 
Nesse momento, acho que era interessante a gente chamar vocês para 
vocês darem uma olhada no processo, no processo todo aprovado pelo 
Graprohab, e podemos fazer uma reunião na secretaria e demonstrar 
toda a aprovação, tudo que foi apresentado e o que está sendo proposto, 
porque aí os projetos complementares, todos eles vão estar prontos 
e já aprovados até pelo estado. E aí volta para nós para fazermos a 
aprovação final, daí a gente pode montar, criar uma reunião. Mas eu 
já te asseguro que isso é para o ano que vem porque demora, não é tão 
rápido assim lá no Graprohab a gente faz uma reunião lá na secretaria 
e apresenta para todos , acho que fica bem legal, tá certo, tá bom, 
obrigado.

MARCOS MELO: Mais alguém quer se manifestar? Então agora 
são 19:40 não tenho mais nenhuma manifestação né agradeço aí a 
presença de todos todos que contribuíram para a realização dessa 
audiência né as empresas secretaria de comunicação secretaria de 
mobilidade urbana e planejamento né a procuradoria do município a 
equipe aqui do gabinete do prefeito a equipe da ouvidoria, então meu 
muito obrigado aí pelo apoio na realização dessa audiência informe 
que a audiência ela foi gravada então depois toda toda a gravação 
será transcrita em uma ata essa ata será publicada no imprensa 
oficial qualquer dúvida ou questionamento pode ser direcionado para 
ouvidoria nos prazos de 15 dias que será encaminhado a secretaria 
responsável para que responda tá bom ,essa solicitação pode ser feito 
pelo telefone da ouvidoria pessoalmente através da plataforma digital 
do protocolo 1doc tá mas uma vez muito obrigado um bom retorno a 
vocês e até a próxima audiência que é na dia 23 então dia 23 aqui às 
18 horas teremos mais uma audiência pública muito obrigado um bom 
retorno a vocês.

TRANSCRIÇÃO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA - PROCESSO 
22.690/2021

Ouvidor Marcos Melo: Boa noite a todos. Agora são 18h20, vamos 
dar início à audiência pública, hoje é dia 15 de setembro de 2023. Na 
qualidade de ouvidor geral do município estamos aqui no e daremos 
a inicial audiência pública a pedido da Secretaria de Mobilidade e 
Planejamento Urbano, para exposição e discussão do projeto de 
um loteamento residencial localizado na Rua Moisés dos Reis, 
Granja Maristela, conforme o processo administrativo da prefeitura 
número 22.690 de 2021. A audiência pública tem como objetivo 
recolher subsídios para o processo de tomada de decisões do poder 
executivo, no sentido de proporcionar o cidadãos a oportunidade de 

encaminhar seus pleitos, sugestões e opiniões identificar de forma 
mais ampla os aspectos relevante a matéria e dar publicidade um 
assunto de interesse público. Informamos ainda que essa audiência 
pública segue os parâmetros fixado pela Lei Municipal 3.190 e 2001 
alterada pela Lei 3.567 de 2006, bem como suas alterações dadas pelo 
Decreto 8.258 de 27 de junho de 2017, e terá a duração máxima de 
três horas. Solicitamos que os presentes que pretendam se manifestar 
com morador que procurem a servidor a Grace, para registro na 
lista. Informamos que as manifestações feitas fora do microfone não 
constam em ata, porque é feita a gravação para a transcrição depois. 
Essa audiência é presidida pelo Senhor Daniel Teves Secretário de 
Mobilidade e Planejamento Urbano. Como Secretário dessa audiência 
o senhor Nivaldo Martins, engenheiro assistente no meio (inint) 
[00:01:55] a servidora Gleice, compondo a mesa do meio ambiente 
o fiscal Mário e o diretor Adilson, e compondo a mesa o Secretário 
Adjunto senhor Rafael Negreiros de Montezuma. Passo a palavra ao 
presidente Daniel Teves para que inicie os trabalhos. 

Daniel Teves: Boa noite a todos, é mais uma alegria que está com 
vocês aí apresentando mais um empreendimento e tornando ele 
transparente a toda a comunidade e esperamos que faremos um 
bom trabalho aqui acolhendo aos pleitos dos munícipes. Para dar 
continuidade agora apresentaremos, o engenheiro fará a apresentação 
do empreendimento. 

Rodrigo Vono: Boa tarde a todos, eu sou o Rodrigo Vono eu sou um 
dos proprietários da (Ita Bonita) e contratei a empresa AIC de São 
Paulo para fazer um projeto de um empreendimento de loteamento 
aqui em Atibaia. Então agradeço a todos e parabéns pela oportunidade 
de poder expor para que a toda a população possa também participar 
e todos os membros aqui da mesa possam tirar suas dúvidas. Eu 
vou iniciar a apresentação e posteriormente o engenheiro Camilo 
também vai expor com alguns detalhes. Então a localização da nossa 
área é na Granja Maristela, próximo de uma região que existem 
vários condomínios alguns referências em Atibaia residenciais 
como Flamboyant, Arco-íris ou Pedra Grande, e Atibaia vem se 
desenvolvendo muito bem e a prefeitura tomando muitos cuidados 
para que o desenvolvimento seja de forma sustentável, inclusive, é 
uma cidade muito reconhecida pelo seu valor ecoambiental também. 
Então, nós temos diversos empreendimentos no entorno, próximo ali 
no Retiro das Fontes, referências o Flamboyant, o Jardim Arcoíris, o 
Pedra Grande, o Village Passaredo, o Condomínio Vila dos Lagos, o 
Refúgio do Sauá. E cada empreendimento gera também um benefício 
social, como que a prefeitura define na sua área institucional e nós 
temos ali creches, UBS e no nosso caso também haverá uma área 
para prefeitura poder utilizar da melhor maneira que convém a 
autoria do projeto nós escolhemos uma empresa de renome em 
São Paulo conhecida por empreendimento especializado em 
loteamentos de primeira categoria. Então como exemplos de alguns 
empreendimentos projetos da AIC nós podemos citar a Fazenda Boa 
Vista, que é um projeto reconhecidíssimo, reconhecido em São Paulo 
de alto padrão, lembrando que a ICC não é incorporadora, não é ela 
que executa os projetos, mas ela é quem faz os projetos para essas 
empresas, por exemplo, Boa Vista quem fez o empreendimento se 
não me engano foi a JHS, mas o projeto arquitetônico urbanístico 
é da IAC. E diversos empreendimentos pelo Brasil afora, o Santa 
Isabel, Macapá, Paulo Abreu, Itatiba, Maringá no Paraná e até em 
Punta del Leste. Então o porquê da nossa escolha, porque precisamos 
aqui também, trata-se de um bairro que é uma área muito nobre de 
Atibaia, muito bonito, um paisagismo muito bonito e a gente precisa 
estar de acordo, não podemos fazer qualquer projeto mal feito. Então 
de quadro de áreas nós temos aí de área de lotes aproximadamente 
25 mil metros e 600 metros de lotes, um sistema de 16 mil metros 
quadrados, uma área institucional de aproximadamente 4.700 metros 
quadrados. Espaço livre de uso público 36 mil metros quadrados e 
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uma área total do empreendimento de 82.500 metros quadrados. 
Então nós temos aproximadamente, estimado número de lotes no 
projeto, aproximadamente 62 unidades com lotes de área mínima a 
partir de 360 metros, ou seja, é um loteamento pequeno, tratando-
se de loteamento é um loteamento pequeno de baixo impacto, isso 
nós vamos demonstrar, mas que será feito um projeto muito bacana. 
Então a área total da propriedade 142 mil metros, quase 143 mil 
metros quadrados, porém nós temos aí praticamente 67.500 metros 
quadrados de área de mata que serão preservadas, que a área total 
nós não teremos nenhum tipo de desmatamento na área de mata da 
nossa da nossa área. Então nosso projeto constitui com uma área de 
mata preservada de 67.400 metros quadrados, temos um desenho 
urbanístico de qualidade ambiental diferenciados, com potencial 
paisagístico diferenciado, um baixo impacto de vizinhança e de 
trânsito sendo dispensado pela prefeitura. Haverá um lago de retenção 
de águas pluviais e água esgoto conectados diretamente a rede pública 
do SAAE. Então esse é o projeto urbanístico atualizado. Veja que nós 
nos preocupamos também em não ter nenhuma área de lote dentro 
do raio do pouso da asa delta, do voo livre, apesar do nosso terreno 
apresentar uma declividade em relação a rua, que não causaria nenhum 
transtorno, mas nós nos precavemos e nos 
preocupamos em deixar os lotes fora do raio de 500 metros do voo 
livre, ficando boa parte da área verde, mais o lago, mais área 
institucional em uma área bem preservada. A área institucional ela fica 
bem diferente a rua, bem próximo inclusive da rua do voo livre, bem 
diferente para a rua em uma esquina em uma área de bom 
aproveitamento para a prefeitura. Então esse é o esquema da área da 
implantada no Google, no Google Earth. Então a gente nota que existe 
em condomínios no entorno, ele está praticamente encravado no meio 
de condomínios, nós temos um condomínio acima, e nós temos 
empreendimentos abaixo, onde pela Avenida Santana e o nosso 
empreendimento previsto a entrada pela rua de cima pela Rua Moisés 
dos Reis. Então aqui mostrando a coordenada do raio, mostrando bem 
claro que deixamos lotes de fora, somente área verde para dentro do 
raio, do voo livre. E agora vamos apresentar o estudo que fizemos de 
impacto de vizinhança, o estudo bem detalhado e eu vou pedir para o 
engenheiro Camilo apresentar para todos. Luís Carlos Camilo: Boa 
noite a todos, eu sou engenheiro Luís Carlos Camilo da empresa 
Moderna Projetos e fomos responsáveis pela elaboração desse. O é 
extremamente longo, razão pela qual vamos passar ele de forma 
sucinta e aquilo que for necessário volta para poder explicar para 
quem tiver alguma dúvida. O estudo de impacto de vizinhança é 
baseado em uma Lei Federal que deve apontar os benefícios e os 
males que o empreendimento pode causar, como Rodrigo disse esse 
era um empreendimento de baixo impacto tem 60 e poucos lotes. Ele 
já caracterizou, já mostrou para vocês a localização, a implantação, 
dentro do terreno passa um córrego, Córrego do Itapetinga, que a 
imagem do IFC está mostrando, onde ele fica logicamente (a APP do 
córrego foi preservada. O empreendimento está em uma CR2 e dentro 
do empreendimento ainda passa o raio do pouso e por isso essas 
normas foram respeitadas, as taxas devidas dos R2, lote mínimo de 
360 metros, larguras de rua, aqui temos um cronograma de como será 
implantado a obra, como faz parte do EPIVIZ. O entorno, também já 
foi apresentado todos os bairros do entorno, a análise é feita uma 
vizinhança imediata de 500 metros e depois de uma vizinhança 
mediata de 1 km. Uma imagem do que tem na região, os condomínios, 
a via de acesso, a imagem dentro do empreendimento, outros 
empreendimentos escola, UBS, a cidade de Atibaia, embora a gente já 
tenha tido um CENSO mais moderno, mais novo, ele não foi levado 
em conta, porque o IBGE não disponibiliza todos os dados. Aí baseado 
no CENSO de 2010, temos a quantidade de pessoas do empreendimento 
calculada em uma média de 3,3 habitantes por lote, que é a média do 
censo, chegando em uma população fixa de 205 pessoas, dessas 205 
estão distribuídas de acordo com a faixa etária, o que vai permitir 
verificar qual é o adensamento populacional. Temos ainda uma 
população flutuante, caseiro, empregados que vai levar a população 

total para um número de 230 pessoas. Baseado nesse número é que 
serão calculadas as necessidades que o empreendimento vai demandar. 
Equipamento de educação, quantas vagas ele precisa baseado no 
número de escola por habitantes que é 0,00833, equipamento de 
esportes e lazer, e equipamento de saúde. Sabemos que próximo 
existem escolas que tem capacidade para absorver a demanda da 
população que vai ser gerada, os equipamentos de saúde ainda que 
Atibaia seja privilegiada nesse aspecto, uma vez que o país de modo 
geral é bastante deficitário de saúde, não podemos dizer que a saúde 
pública seja 100% garantida, ela também tem suas deficiência, temos 
aí a previsão de um novo hospital, mas não temos 100% de saúde 
pública. Por outro lado, esse é um empreendimento localizado em 
uma região, onde o metro quadrado custa da ordem de mil reais, então 
as pessoas que vão morar nesse empreendimento dificilmente 
precisarão de equipamento de saúde pública, porque é uma classe de 
pessoa que costuma ter plano de saúde. A parte de esporte e lazer, 
embora não seja tão grande na cidade, a demanda é menor do que a 
disponibilidade, temos em vários lugares disponibilidade de vagas 
para a prática esportiva, dentro do empreendimento ainda vamos 
encontrar alguns equipamentos que foram deixados pelo pessoal da 
arquitetura. A parte de assistência social é muito bem servida, a 
quantidade mínima de CRAS necessária por habitante é menor do que 
aquela que Atibaia dispõe, com relação ao transporte tem lá algumas 
linhas de ônibus, estão aqui demonstradas, são suficientes para essa 
demanda e para a população que está lá, a população não tem problema 
de transporte público. A situação dos pontos de ônibus é essa da 
imagem, foi feito um estudo de impacto de trânsito, e por esse estudo 
de impacto de trânsito chegou-se à conclusão que seriam aumentadas 
o número de viagens e depois de terminado esse estudo de trânsito vai 
concluir que a via de acesso, ou às vias de acesso, do entorno são 
capazes, justamente porque é um empreendimento muito pouco 
impactante. Do ponto de vista ambiental, como já foi dito no início da 
apresentação toda a parte de mata, de fragmento de mata foi 
preservado, além disso, será providenciada uma arborização das ruas 
como previsto na legislação. Essa arborização é feita de um lado da 
rua, do outro lado é reservado para iluminação pública para não haver 
interferência. No local tem de recurso hídrico tem o córrego e um 
pedaço do Lago do Arco-íris. Com relação ao consumo da água, 
calcula-se 200 litros por habitantes por dia, chega à conclusão de 
quanto precisa de água, o esgoto será 80% desse valor, e o SAI 
informa que tem disponibilidade para ligar o esgoto, que a rede é mais 
suficiente, tem uma elevatória próxima e que a água será fornecida 
quando a Eta Central estiver pronta. Considerando que ela já está com 
95% concluída e que o projeto tem quatro anos para ser implantado 
vai ser possível atender. A parte de elétrica, de eletrificação, de energia 
elétrica a Electro apresentou o documento dizendo que tem 
disponibilidade, a drenagem de águas pluviais será feita através do 
córrego ali existente. Rede de telefonia fixa e móvel tem aí a 
demarcação dos locais, é mais que suficiente. Planos existentes, não 
tem nada que impacto, o Comdefate, a marca dos pontos do Comdefate 
está muito longe, geração de resíduos, os resíduos têm coleta de lixo 
nesse lugar. Durante a construção tem um plano de gerenciamento de 
resíduo que será seguido. Durante o acompanhamento da obra haverá 
impactos, seja por conta da geração de lixo maior, seja por conta da 
geração de entulho, existe uma legislação específica em Atibaia para 
o entulho e deve ser levado para uma recicladora, e a parte de lixo para 
minimizar o problema vão ser implantados recipientes de coleta 
seletiva. A movimentação de terra é outra coisa que impacta sobre 
maneira o loteamento, particularmente nesse caso aqui tem um 
córrego no fundo, existe uma preocupação para que durante a 
movimentação de terra, caso ocorra chuva ela não venha a carregar 
sedimentos para o córrego. Por essa razão, foi previsto um anteparo, 
uma barreira, que vai através de um dreno de brita e uma manta de 
bidim permite passar somente a água e reter tudo que tiver de sólido 
não prejudicando o córrego. A demanda de mão de obra é sempre bem 
vinda, quanto mais mão de obra necessária mais emprego, mas para a 
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melhoria, para que isso seja benéfico, serão contratados 
preferencialmente trabalhadores da região para potencializar esse 
impacto. A produção de ruído é um outro problema, é inevitável que 
haja ruído durante a execução da obra, para não haver impacto para os 
vizinhos ou para que esse impacto seja minimizado, serão respeitados 
os horários e os locais onde houver equipamentos de corte, 
equipamentos que causam mais barulho esses locais vão ser isolados 
para que a quantidade de decibéis fora do empreendimento seja dentro 
dos limites toleráveis. Os veículos pesados que transitarão pelas ruas 
são outros transtorno, a solução para que isso não seja um grande 
transtorno é primeiramente cobrir a carga, para que ela não vaza e a 
outra coisa é respeitar os horários para que ele não passe do horário 
comercial. Durante a execução, enquanto não tem a ligação do esgoto 
serão utilizados banheiros químicos. Como medidas mitigadoras 
ainda foram adotados arborização urbana, plantio de árvores nas ruas, 
consumo de água, atendendo as exigências do plano do SAI, geração 
de esgoto vai ser ligado diretamente à rede pública, a energia elétrica 
para reduzir o consumo todas as lâmpadas do empreendimentos serão 
de LED, a drenagem de água pluviais serão dotadas de caixas de areia 
para que não carregue sedimentos de eventuais construções para a 
rede. E além disso, uma bacia de retenção ao próprio lago usado para 
conter a água gerada pela impermeabilização. Para a coleta de lixo 
foram previstas em instalação de lixeiras de coleta seletiva definitiva 
para o empreendimento. No trânsito, vias, passeios e calçamento 
interno terão parte de grama e a pavimentação será com piso 
intertravado. Recurso hídrico acréscimo da água proveniente a 
impermeabilização, como já disse vai ser retido no próprio 
empreendimento. Durante a execução da obra, a valorização 
imobiliária o empreendimento de padrão mais elevado ele gera um 
aumento no preço dos imóveis lindeiros, para o dono do 
empreendimento do imóvel isso é benéfico, para o inquilino que mora 
perto é um ponto ruim, porque o aluguel dele vai subir. Os impactos 
durante a obra e geração de resíduos, como eu disse eles vão ser 
retidos em recipientes separadamente, o projeto procurou fazer com 
que o aterro e o corte sejam iguais, portanto não há nem empréstimo, 
nem bota fora, o que evita o trânsito de caminhão com terra durante a 
obra. A execução da terraplanagem, com a construção da barreira para 
evitar o carregamento para o córrego, periodicamente molhar o solo 
para quem não faça poeira nas construções ou nas residências vizinhas. 
O ruído respeitando o limite de horário, a movimentação de veículos 
também obedecendo o horário comercial, o esgoto da obra com 
banheiro químico enquanto não tiver 100% implantada a rede de 
esgoto. Dessa forma, após a análise de todos os dados coletados, 
podemos concluir que a implantação do empreendimento é viável. 
Essa é a conclusão do EPIVIS. 

Ouvidor Marcos Melo: Terminando então a apresentação, nesse 
momento a gente abre para perguntas, eu vou pedir para quem quiser 
se manifestar e fazer uma pergunta procurar a Gleice e se inscrever. 
Tem que estar se identificando, tem cinco minutos para formular a 
pergunta, está bom? Tem alguém escrito Cris? Por favor, vereadora 
Ana Paula, seja bem-vinda, fique à vontade. 

Ana Paula: Boa noite a todos. Olá, boa noite a todos eu gostaria de 
pedir ao engenheiro para detalhar o estudo feito no que diz respeito 
à questão de trânsito, pois não ficou muito claro na apresentação, 
você falou muito rapidamente. Eu gostaria de compreender qual foi 
o estudo, o período de análise, o que influenciou a esse impacto de 
vizinhança em primeiro momento. Luis Carlos Camilo: O estudo de 
trânsito primeiramente, é feito com base na via, através da colocação 
de câmeras que ficam 24 horas no cruzamento, a contagem da via 
determinam quantos veículos passam na pior situação, no pior horário 
sempre que congestionamento. Depois pela largura da rua um cálculo 
de retirada é feita para a capacidade da via. Essa situação inicial da 
via vai levar A, B, C, D, E ou F. Depois que terminada a segunda 
fase coloca-se a carga devida ao movimento, nota-se que 60 e poucos 

quilômetros, logicamente tem muito pouco veículos que interferem 
no ponto da via. Em seguida, essa quantidade de veículos é majorada 
até o limite de dez anos, baseado no crescimento dos últimos dez 
anos, projeta-se dez anos de crescimento da frota. Se a via ficar até 
o nível É, que é um nível considerado de trânsito intenso, mas que 
ainda possui fluidez o resultado é satisfatório, se entrar no nível F não 
é satisfatório. Nesse caso, as vias que são impactadas é a própria via 
por onde ele entra praticamente não tem recurso nenhum. 

Ana Paula: Qual seria essa via? 

Rodrigo Vono: É aquele, que eu não sei o nome, mas é a rua de 
Moisés, Rua Moisés. Essa via, essa rua só tem trânsito do pessoal 
que vem do Bosque de Eucaliptos, então praticamente não tem nada 
lá. Então não sofre, continua na  rua onde ela sai, que é a rua que 
entra no lote deles, ainda tem uma importância, o transito vai começar 
a crescer na Rua Santana. A Avenida Santana no dia de hoje neste 
ponto, note que o limite de análise do estudo de impacto de vizinhança 
é de mil metros, dentro dos mil metros a Avenida Santana tem um 
trânsito hoje bastante suportável, quando passa para dez anos, no 
limite supondo-se que o trânsito fosse exclusivamente pela Avenida 
Santana, ela chegaria no nível D, dentro dos mil metro, então é 
aceitável. Porém nesse caso, a pessoa tem a opção de subir a Rua 
Maristela e não ir pela Santana, subir a Maristela, atravessa as ruas e 
desce pelo lado ou vai pelo oposto e sai da Santana. Por essa razão, o 
trânsito nesse lugar é bastante pequeno. Embora, tenha declarado isso, 
esse (empreendimento) por causa do tamanho dele, nem precisaria ter 
sido feito esses estudos, tamanho 

Ana Paula: Com todo o respeito a sua colocação, compreendo 
perfeitamente que você está aqui pontuando o empreendimento 
objeto desta audiência pública. No entanto a população me procurou, 
inclusive estou como vereadora representando a população da nossa 
cidade as reinvindicações e principalmente as preocupações são com 
relação ao número de empreendimentos já existentes, somados aos 
empreendimentos aprovados e os que estão em estado de aprovação. 
Quando você começa a somatizar os impactos de cada um de cada 
um, especialmente das Avenidas Lucas e Santana, isso traz uma 
preocupação muito grande no futuro próximo, daqui vocês bem 
colocaram, aproximadamente quatro anos para a entrega desse 
somados aos outros que já estão em andamento, isso pode trazer um 
problema seríssimo de mobilidade para a nossa cidade. Então você 
me trouxe a fórmula que é utilizada no estudo de trânsito, achei muito 
interessarem mas se você pudesse detalhar o que foi o levantamento 
dessas 24 horas, e qual o fluxo dessas vias, se você não tiver isso 
agora em mãos e puder encaminhar ao nosso gabinete sem nenhum 
problema, para que a gente possa dialogar com as pessoas, porque 
cada um tem uma percepção. O estudo que vocês apresentaram traz 
um movimento pontual do empreendimento em pauta, sem considerar 
isso que eu já falei, os existentes, os que estão aprovados e em fase de 
aprovação e isso traz uma preocupação para todas as pessoas, inclusive 
também nos próximos anos sabemos que a parte da mobilidade terá 
um maior investimento dos governos municipais, estaduais e até 
mesmo o federal terá que fazer, não vai conseguir atender em tempo 
necessário. O tempo é muito importante, pois quer dizer qualidade 
de vida para as pessoas, quanto mais tempo elas perderem entre 
seu trabalho, sua escola, mais espaço de vida elas perdem e isso 
impacta na qualidade de vida, inclusive, na saúde mental das pessoas. 
Então a nossa maior preocupação é a cidade de Atibaia já está em 
um período que dependemos dos horários especialmente entre 06h 
e 08h da manhã, entre 17h e 19h da noite, dependendo dos lugares 
está um tráfego tremendo e a Santana e a Lucas fazem parte dessa 
problemática atual da cidade. 

Rodrigo Vono: Sim, nosso plano era ter os dados em condições 
normais eu os teria aqui disponíveis, ocorre que a gente teve um 
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contratempo, quem deveria apresentar a audiência ficou preso no 
trânsito de São Paulo e eu como ouvinte, como ele não poderia vir 
e eu com um pouco de conhecimento dele foi possível apresentar 
em um período. Mas isso daí, é um assunto que eu tenho bastante 
conhecimento. Primeiro lugar, porque alguns desses empreendimentos 
bem maiores que esse aqui, também foram da autoria do meu escritório 
e nós fizemos alguns deles, e logicamente fizemos também o estudo de 
impacto da vizinhança e também o estudo de transito. O que acontece 
com o transito, em outras audiências houve o questionamento: Você 
deveria levar em conta os empreendimentos que estão em aprovação 
ou que foram recentemente aprovados, mas que ainda não causaram. 
Fiz esta simulação colocando todos os empreendimentos no lugar 
de fazer e extrapolar as vias diretas que a regra, a legislação nos 
obriga, a legislação manda a gente extrapolar dez anos, justamente 
para prevenir aquilo que vai ser implantado e não colocar todos esses 
empreendimentos, mas o resultado foi inferior a esse incremento de 
dez anos. Particularmente, ao que se refere entre a Santana e Lucas, 
independente de novos empreendimentos, elas tem um problema 
sério, estão fora do raio de 1 quilometro. Particularmente, quando 
chega no Colégio Objetivo, a Santana sofre um problema complicado 
e ainda chegamos a estudar esse problema, se for proibido o 
transito na Avenida Santana, naquele pedaço, não mais. Alguma 
solução a nível de prefeitura, a nível macro precisa ser tomada e a 
prefeitura tomou, o plano diretor recém aprovado tem lá um plano 
de mobilidade, consta lá uma solução técnica para esse problema 
que Lucas e Santana não chega a ser porque quando chegam perto da 
Estancia, elas se juntam. Qual a solução encontrada? Foi continuar a 
(Joviano Alvim) ela continuar e passar pela (Dicico) que de um lado 
a via está estreitinha, mas como a propriedade é pública, tem espaço 
para continuar duplica mento. Chega na Avenida Atibaia, lá tem um 
outro gargalo, canaliza aquele córrego, segue com duas pistas bastante 
largas, passa no com duas pistonas só vai terminar lá depois do Hotel 
Residence, essa é a solução do perímetro. É problema da prefeitura 
sim, e os empreendimentos não saem mesmo desta situação, todo 
empreendimento participa com uma contrapartida, por conta da lei 
federal do estatuto das cidades, certamente você vai conhecer melhor 
que eu, que obrigado que o empreendedor faça uma contribuição, 
uma contrapartida. Salvo engano, estabeleceu até um limite na lei de 
zoneamento, o valor permitido fica mais fácil, mas esses valores é que 
somam com o que a prefeiturateria os investimentos somados de todos 
os empreendimentos. Outra coisa, que pode destacar, é que a soma 
do IPTU desses empreendimentos é suficientemente grande arcar as 
obras necessárias. Mas sim, haveria obras que são por conta do poder 
público, essa aqui é uma obra de impacto e não pontual, que a apuração 
normatizada a lei federal, fala em estudo de impacto de vizinhança e 
equilíbrio. Depois os tipificados o complexo, a prefeitura de Atibaia 
tem uma variação  que se chama, é porque é feito preliminar a sigla é 
prevista, isso veio daqui para frente tem.

Ana Paula: Com base na apresentação de hoje, vocês trouxeram 
dados de 2010 onde Atibaia registrava aproximadamente 120 mil 
habitantes. A atualização deste ano amplificou essa população para 
aproximadamente 160 mil, ou seja, tem uma diferença ali de 40 
mil pessoas, entre os dados que vocês utilizaram entre os estudos e 
a realidade atual. Isso com toda a certeza, vai interferir no impacto, 
ou você tem uma compreensão diferente que gostaria de socializar 
conosco nesta audiência? Porque eu me preocupo 40 mil pessoas 
e a quantidade por exemplo de dois municípios próximos aqui, 
aproximadamente é muita gente para não considerar na circulação 
dentro do nosso território. 

Rodrigo Vono: Esse aumento de pessoas não interfere no urbanismo, 
porque o transito é contado e porque os bairros para crescimento tem 
a e o governo do estado e ele é .... Com relação ao o que é que ela 
interfere? Interfere na demanda por escolas, na demanda por saúde, na 
demanda por creche, que são diretamente proporcionais a quantidade 

de habitantes. Quando a gente considera que Atibaia precisa de uma 
quantidade de tantos equipamentos por habitante uma fração muito 
pequena de equipamentos por habitantes, há um de um dado de 2010, 
mas fazendo a correção pelo projeto para os dias de hoje, essa correção 
não dá exatamente s 158 mil de agora, mas eu não consigo falar 
para você sobre os 158 porque aquela pirâmide que foi apresentada 
de quantas pessoas são, as faixas etárias, assim como o número de 
habitantes por residência e outros dados o IBGE não disponibilizou 
ainda. Então o que a gente faz para compensar é fazer uma correção 
naquele índice que foi feito, isso tudo consta, o completo ele vai 
usar as previsões que vai determinar as edificações dele, isso é o que 
projeto dita. Precisa de mais alguma coisa? Esses detalhes 

Ana Paula: Ok, aguardarei, inclusive. A pergunta agora seria para 
o presidente da mesa dos trabalhos, no que diz respeito a toda essa 
infraestrutura sobre a responsabilidade do poder público. Como que 
está senhor Secretário, Presidente destes trabalhos, o planejamento 
da prefeitura, considerando de acordo com os detalhes do engenheiro 
que fizeram a apresentação que aproximadamente em quatro anos 
esses loteamentos estarão aí em considerações das pessoas habitarem 
e passarem a fixar residência na cidade e se dedicarem pela avenida 
local. É importante conhecer essa questão, que ele falou a respeito do 
córrego, as questões ambientais que envolvem isso, como que está 
para que a gente possa ter o mínimo uma palavra da prefeitura de 
Atibaia ter a tranquilidade de que todos esses empreendimentos já 
implantados, em fase de implantação e aprovados não vão prejudicar 
a vida das pessoas na cidade. 

Daniel Teves: Vereadora, a prefeitura tem sim uma preocupação 
grande com esse crescimento, tanto é que em uma das ações desse 
governo foi a duplicação da creche, além de duplicar foi aumentado 
o terreno para uma possível ampliação. Temos também, que sei do 
projeto de obras não me lembro muito das coisas que a gente havia 
planejado para lá. Então uma das coisas que a gente tinha planejado 
era aumentar a UBS, fazer uma reforma na UBS do Maristela. Então 
as ações estão sendo tomadas, com certeza para absorver esse aumento 
da população. 

Ana Paula: Só para ainda está dentro do meu tempo? Acho que é 
muito importante esclarecer, porque assim por mais que tenha feito 
essa duplicação, o cronograma dentro desse prazo máximo de quatro 
anos, que seria o prazo de entrega do loteamento, onde as pessoas vão 
ficar e se transferir para esse local? E uma outra preocupação é que 
nós temos em Atibaia uma lista de espera entre creche e educação 
infantil com mais de 800 crianças, e são crianças que estão na lista 
de espera e vão precisar de um local, ou seja, antes de chegar na 
sequência, possivelmente, vão se deparar com a dificuldade de vagas. 
Então é muito importante, porque o município vai ter que dar solução, 
principalmente na fase do primeiro ciclo do ensino fundamental, que 
é obrigatório, nenhuma criança nessa fase de idade, nesse período 
pode ficar. E o deslocamento também, conforme nós estamos falando 
aqui, a depender dos dados que receberei no gabinete, do transito, vai 
impactar na vida dessas famílias, pois como mãe, eu sei muito bem 
como é planejado o dia para dar conta do trabalho, das atividades 
pessoais, familiares e dos estudos que nós temos que representar 
e supervisionar as crianças. Então é muito importante saber esse 
cronograma, e se for possível a Secretaria que vossa senhoria 
representa, encaminhar essa programação para conhecimento, para 
que possamos multiplicar para as pessoas que assim como eu, estão 
muito preocupados com esse número grande de loteamentos e outros 
empreendimentos que estão sendo instalados dentro da cidade. 

Daniel Teves: Correto. Vereadora, vou pedir para a senhora 
encaminhar as pastas, as respectivas pastas. No caso da escola, a pasta 
da educação e no caso da saúde, da UBS, saúde entre outras. A
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Ana Paula: Bom, me causa estranheza isso, uma vez que o estudo 
que é feito para chegar na aprovação desse projeto precisaria passar 
por essas informações prévias, muito estranho a Secretaria que vossa 
senhora representa, não ter isso já em mãos, inclusive na audiência 
pública de agora 

Daniel Teves: Não, eu não tenho em mãos, a gente passa pela 
Secretarias, mas agora neste momento eu não tenho, mas você pode 
me solicitar que eu repasso no caso eu peço para eles te informarem, 
pego os demonstrativos e repasso para você. 

Ana Paula: Muito obrigada. 

Daniel Teves: Obrigado. 

Ouvidor Marcos Melo: Tem mais alguém inscrito, Gleice? Gleice: 
Não. Ouvidor Marcos Melo: A mesa quer fazer alguma observação? 
Então, não tendo mais pessoas inscritas, agora são 19h09, damos 
por encerrada essa audiência pública e informo que ela foi gravada e 
será transcrita a publicada em imprensa oficial a ata dessa audiência. 
Qualquer questionamento ou dúvida posterior a essa audiência, ou 
que não foi perguntado aqui, poderá ser encaminhado à ouvidoria, 
através dos nossos canais de comunicação e será encaminhada a 
Secretária de Mobilidade Urbana para ser respondida, está bom? Nos 
colocamos à disposição e agradeço aí apresentação e a participação de 
todos. Uma boa noite

Compras, Licitações e Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura da Estância de Atibaia, torna público para conhecimento 
dos interessados a abertura das seguintes licitações:

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 53.789/2023 - CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 030/2023. OBJETO: contratação de empresa 
especializada com fornecimento de material e mão de obra, para 
serviços de reforma do espaço cultural “Casa Do Samba”, Atibaia/SP. 
DATA DA SESSÃO: 17/11/2023 ÀS 09H00.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 51.703/2023 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 235/2023. OBJETO: registro de preços para 
eventual aquisição de iogurte e outros gêneros alimentícios destinados 
aos alunos da rede municipal de ensino, com entregas parceladas, por 
um período de 12 (doze) meses. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 
INICIAIS ATÉ: 10/11/23 ÀS 16H00. ABERTURA E ANÁLISE DE 
PROPOSTAS - INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 13/11/23 ÀS 08H30 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 51.805/2023 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 236/2023. OBJETO: registro de preços para 
eventual aquisição de ração/alimentos para cães do canil da guarda 
civil municipal de Atibaia, com entregas parceladas por um período 
de 12 (doze) meses. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS 
ATÉ: 10/11/2023 ÀS 16 horas. ABERTURA DE PROPOSTAS E 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS DIA: 13/11/2023 
ÀS 08h30. 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 51.722/2023 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 237/2023. OBJETO: registro de preços para 

eventual aquisição de gêneros alimentícios (leite) para consumo do 
corpo de bombeiros, com entregas parceladas por um período de 12 
(doze) meses. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 
10 /11/23 ÀS 16H00. ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTAS - 
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 13 /11/23 ÀS 08H30 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 52.735/2023 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 238/2023. OBJETO: registro de preços para 
eventual aquisição de material farmacológico destinado ao 
cumprimento de determinação judicial com indicação de marca, lista 
03_2023, com entregas parceladas por um período de 12 (doze) meses.  
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 10/11/2023 ÀS 
16 horas. ABERTURA DE PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS DIA: 13/11/2023 ÀS 08h30. 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 51.764/2023 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 239/2023. OBJETO: registro de preços para 
eventual aquisição de materiais hidráulicos, para uso na manutenção 
de espaços próprios e públicos, com entregas parceladas por um 
período de 12 (doze) meses. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 
INICIAIS ATÉ: 10/11/23 ÀS 16H00. ABERTURA E ANÁLISE 
DE PROPOSTAS - INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 13 /11/23 ÀS 
08H30 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 52.537/2023 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 240/2023. OBJETO: contratação de empresa 
especializada para execução de serviços de investigação confirmatória 
com caráter de investigação detalhada, avaliação de riscos à saúde 
humana e plano de intervenção para área do cemitério São Sebastião e 
seu entorno imediato, Atibaia/SP. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 
INICIAIS ATÉ: 17/11/23 ÀS 16H00. ABERTURA E ANÁLISE DE 
PROPOSTAS – INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 21/11/23 ÀS 
08H30 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 53.307/2023 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 241/2023. OBJETO: registro de preços para 
eventual aquisição de cadeiras de escritório tipo diretor, ergonômicas, 
com entregas parceladas por um período de 12 (doze) meses. 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 17/11/2023 ÀS 
16 horas. ABERTURA DE PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS DIA: 21/11/2023 ÀS 08h30. 

Para aquisição do edital, os interessados deverão acessar os sites 
www.atibaia.sp.gov.br,   www.portaldecompraspublicas.com.br e/ou 
www.novobbmnet.com.br ou ainda, na sede da Prefeitura da Estância 
de Atibaia, em dias úteis da 10 h às 16 h, após recolhimento do valor 
correspondente ao custo das cópias que serão fornecidas.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES,  27 de outubro de 2.023.

Sidney de Oliveira Poloni
Secretário de Administração

AVISO DE NOVA DATA

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 45.257/2023 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 208/2023. OBJETO:  aquisição de veículo 
automotor para uso diário na secretaria de habitação. A Secretária de 
Habitação tendo em vista divergência entre o edital e o sistema do Pregão 
Eletrônico, comunica aos interessados que foi REDESIGNADO para 
até as 16h00m do dia 13/11/2023 NOVA DATA para RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS INICIAIS, sendo agendado para o dia 14/11/2023 
Às 08h30m ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO. 
Comunicamos aos interessados que encontra-se disponível nos sites 
www.atibaia.sp.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br Ata 
que trata sobre resposta a questionamento formulado por empresa 
interessada no presente certame. A
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PROCESSO ELETRÔNICO Nº 46.362/2023 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 211/2023. OBJETO registro de preços para 
eventual aquisição de camisetas brancas, destinadas ao uso dos alunos 
e servidores das unidades escolares da rede municipal de ensino, 
com entregas parceladas por um período de 12 (doze) meses.   A 
Secretária de Educação tendo em vista divergência entre o edital e 
o sistema do Pregão Eletrônico, comunica aos interessados que foi 
REDESIGNADO para até as 16h00m do dia 10/11/2023 NOVA 
DATA para RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS INICIAIS, sendo 
agendado para o dia 13/11/2023 Às 08h30m ABERTURA DAS 
PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO.

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R 
Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES, 26 de outubro de 2.023.

Everaldo da Silva
 Diretor do Departamento de Licitações

AVISO –  ESCLARECIMENTO E JULGAMENTO DE 
IMPUGNAÇÃO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 35.943/2023 - CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 017/2023. OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS, PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETO DE ARQUITETURA, ENGENHARIA E PROJETOS 
LEGAIS APROVADOS COM DESENVOLVIMENTO EM 
PLATAFORMA BIM (BUILDING INFORMATION MODELING) 
PARA CONSTRUÇÃO DO NOVO “CAMPUS ATIBAIA” 
COMPOSTO PELA FATEC DE ATIBAIA E ETEC CARMINE 
BIAGIO TUNDISI NO MUNICÍPIO DE ATIBAIA/SP . O Secretário 
da Secretaria de Desenvolvimento Economico, no uso de suas 
atribuições, comunica aos interessados que encontra-se disponível 
nos sites www.atibaia.sp.gov.br e www.portaldecompraspublicas.
com.br Atas que tratam sobre resposta a questionamento e solicitação 
de Impugnação formulado por empresas interessadas no presente 
certame.

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R 
Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO –DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES, 27 de outubro de 2.023.

Everaldo da Silva
Diretor do Departamento de Licitações

AVISO DE ESCLARECIMENTO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 50.280/2023 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 233/2023. OBJETO:  registro de preços para 
eventual aquisição de materiais em geral, destinados à manutenção 
de espaços próprios e públicos para uso da secretaria de serviços e 
demais secretarias, com entregas parceladas por um período de 12 
(doze) meses. O Secretário da Secretaria de Serviços, no uso de suas 
atribuições, comunica aos interessados que encontra-se disponível 
nos sites www.atibaia.sp.gov.br e www.portaldecompraspublicas.
com.br Ata que trata sobre resposta a questionamento formulado por 
empresa interessada no presente certame.

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R 
Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES, 15 de setembro de 2023.

Everaldo da Silva

Diretor do Departamento de Licitações

DECISÃO DE RECURSO

PROCESSO ELETRÔNICO N.º 29.034/2023 - CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA N.º 013/2023. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada com fornecimento de material e mão de obra para 
prestação de serviços de implantação de iluminação ornamental, com 
instalação elétrica de baixa tensão, intervenção no sep (se necessário), 
interligação a rede elétrica da concessionária na praça Araguaia, 
Jardim das Cerejeiras, Atibaia/SP. DECISÃO DE RECURSO Em 
face dos elementos constantes no presente processo administrativo, 
e em especial a manifestação do Sr. Pregoeiro, que acato na íntegra, 
nos termos do Art. 164 da Lei Federal 14.133/2021, CONHEÇO 
o recurso apresentado pela empresa LABOR SOLUÇÕES EM 
ENGENHARIA LTDA tendo em vista sua tempestividade, para no 
mérito NEGAR-LHE provimento, mantendo inalterada a decisão 
de CLASSIFICAÇÃO da proposta apresentada pela recorrida 
MULTIENERGIA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA no presente 
certame. Publique-se na forma da lei. A Secretaria de Administração 
para continuidade dos atos administrativos. Publique-se na forma da 
lei. Prefeitura da Estância de Atibaia, aos 26 dia s do mês de outubro 
de 2023. Virgílio José Guatura - Secretário de Obras Públicas 

PROCESSO ELETRÔNICO N.º 37.800/2023 - CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA N.º 027/2023.  OBJETO: Contratação de empresa 
especializada com fornecimento de material e mão de obra para 
revitalização e revisão dos circuitos elétricos e iluminação existentes 
do Paço Municipal e estacionamento, centro, Atibaia/SP. DECISÃO 
DE RECURSO Em face dos elementos constantes no presente processo 
administrativo, e em especial a manifestação do Sr. Pregoeiro, que 
acato na íntegra, nos termos do Art. 164 da Lei Federal 14.133/2021, 
CONHEÇO o recurso apresentado pela empresa ALPHA GATHI 
ENGENHARIA ELÉTRICA E CONSTRUÇÕES LTDA tendo em 
vista sua tempestividade, para no mérito NEGAR-LHE provimento, 
mantendo inalterada a decisão de CLASSIFICAÇÃO da proposta 
apresentada pela recorrida WT TECNOLOGIA GESTÃO E ENERGIA 
S.A. no presente certame. Publique-se na forma da lei. A Secretaria de 
Administração para continuidade dos atos administrativos. Publique-
se na forma da lei. Prefeitura da Estância de Atibaia, aos 26 dia s do 
mês de outubro de 2023. Virgílio José Guatura - Secretário de Obras 
Públicas 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 40.041/2023 PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 164/2023 OBJETO: registro de preços para 
eventual aquisição de materiais de higiene, destinados ao uso dos 
alunos das creches municipais e comunitárias da rede municipal de 
ensino, com entregas parceladas, por um período de 12 (doze) meses. 
DECISÃO DE RECURSO. Vistos, Em face dos elementos constantes 
no presente processo administrativo, ACOLHO, a manifestação 
da Sra. Pregoeira, pelo que NEGO PROVIMENTO ao recurso 
interposto pela licitante TONELLI & GATTONI INDÚSTRIA DE 
COSMÉTICOS DO BRASIL LTDA mantendo-se inalterada a decisão 
de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta apresentada pela recorrente e 
CLASSIFICAÇÃO da proposta apresentada pela recorrida TCA OITO 
COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA para os itens 01, 03 e 04 do 
presente certame. Retornem os autos à Secretaria de Administração, 
para os fins legais. Publique-se na forma da lei. Prefeitura da Estância 
de Atibaia, aos 25 dias do mês de outubro de 2023. Grazielle Cristina 
dos Santos Bertolini - Secretária de Saúde 

PROCESSO ELETRÔNICO N.º 44.239/2023 PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 194/2023 OBJETO: Registro de preços para 
eventual contratação de empresa especializada para execução de 
serviço de plantio de grama por hidrossemeadura, com entregas 
parceladas por um período de 12 (doze) meses. DECISÃO DE 
RECURSO Em face dos elementos constantes no presente processo 
administrativo, e em especial a manifestação do Sr. Pregoeiro, que 
acato na íntegra, nos termos do Art. 164 da Lei Federal 14.133/2021, 
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CONHEÇO o recurso apresentado pela empresa ORIEL RODRIGUES 
NETO LTDA tendo em vista sua tempestividade, para no mérito DAR-
LHE provimento declarando a recorrente HABILITADA no presente 
certame. Publique-se na forma da lei. A Secretaria de Administração 
para continuidade dos atos administrativos. Publique-se na forma da 
lei. Prefeitura da Estância de Atibaia, aos 27 dia s do mês de outubro 
de 2023. Ricardo Henrique Freire Vieira Secretário de Serviços 

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R 
Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO –DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES, 27 de outubro de 2.023.

Everaldo da Silva
Diretor do Departamento de Licitações

AVISO DE RERRATIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 40.687/2023 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 175/2023 OBJETO: Registro de Preços para 
eventual aquisição de medicamentos da lista REMUME e insulina, 
destinados ao uso no serviço de atendimento móvel de urgência 
(SAMU), com entregas parceladas por um período de 12 (doze) 
meses. RERRATIFICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO Em face dos 
elementos constantes no presente processo administrativo, e ao 
disposto no art. Art. 71., Inciso IV da Lei Federal n° 14.133/21, e 
após revisão dos autos, RERRATIFICO a homologação constante dos 
autos nos seguintes termos: Onde se lê: “Os itens 1, 3, 5, 6, 9, 10, 
19, 20, 27, 28 e 31 foram FRACASSADOS; Os itens 21 e 33 foram 
DESERTOS.” Leia-se: “Os itens 1, 3, 5, 6, 9, 10, 19, 20, 24, 27, 28, 
31 e 34 foram FRACASSADOS; Os itens 21 e 33 foram DESERTOS. 
O item 36 foi ANULADO” Publique-se na forma da lei. Prefeitura da 
Estância de Atibaia, aos 25 dias do mês de outubro de 2023. Grazielle 
Cristina dos Santos Bertolini - Secretária de Saúde. 

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R 
Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES, 15 de setembro de 2.023

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 35.162/2023 - PREGÃO 
ELETRÔNICA Nº 151/2023. OBJETO: Registro de preços para 
eventual aquisição de mobiliário urbano de concreto para instalação 
em espaços e áreas públicas, de forma parcelada, por um período de 12 
(doze) meses. HOMOLOGAÇÃO Em face dos elementos constantes 
no presente processo administrativo, e em especial a manifestação 
do Sr. Pregoeiro, que acato na íntegra, nos termos do Art. 71 da Lei 
Federal 14.133/2021, HOMOLOGO o PREGÃO ELETRÔNICO N° 
151/2023, referente ao objeto em epígrafe, com os respectivos valores 
unitários, entre parênteses, ofertados pela empresa adjudicatária 
conforme descrito abaixo: REGINALDO ROSSI ARTEFATOS DE 
CIMENTO, para o lote 01 pelo valor total ofertado de R$ 649.999,50 
(seiscentos e quarenta e nove mil novecentos e noventa e nove reais 
e cinquenta centavos), sendo os unitários: item 01 (R$ 350,00), 02 
(R$ 450,00), 03 (R$ 420,00), 04 (R$ 520,60), 05 (R$ 287,33), 06 
(R$ 392,00), 07 (R$ 439,50), 08 (R$ 440,00), 09 (R$ 63,00), 10 
(R$ 73,95), 11 (R$ 593,50), 12 (R$ 590,00) e 13 (R$ 550,00); Ao 
Departamento de Compras e Licitações para registro da homologação, 
publicação, lavratura da Ata de Registro de Preços, registro no sistema 
de licitações, controle e emissão das Autorizações de Fornecimento e 
demais anotações legais. Publique-se na forma da lei. Prefeitura da 
Estância de Atibaia, aos 26 dias do mês de outubro de 202 3. Ricardo 
Henrique Freire Vieira - Secretário de Serviços.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 40.041/2023 - PREGÃO 

ELETRÔNICA Nº 164/2023. OBJETO: Registro de Preços para 
eventual aquisição de materiais de higiene, destinados ao uso dos 
alunos das creches municipais e comunitárias da rede municipal 
de ensino, com entregas parceladas, por um período de 12 (doze) 
meses. HOMOLOGAÇÃO Em face dos elementos constantes no 
presente processo administrativo, e em especial a manifestação do 
Sr. Pregoeiro, que acato na íntegra, nos termos do Art. 71 da Lei 
Federal 14.133/2021, HOMOLOGO o PREGÃO ELETRÔNICO N° 
164/2023, referente ao objeto em epígrafe, com os respectivos valores 
unitários, entre parênteses, ofertados pela empresa adjudicatária 
conforme descrito abaixo: JCB MATERIAIS LTDA, para o item 02 
(R$ 0,96); TCA OITO COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, para 
os itens 01 (R$ 6,85), 03 (R$ 4,69) e 04 (R$ 5,58); Ao Departamento 
de Compras e Licitações para registro da homologação, publicação, 
lavratura da Ata de Registro de Preços, registro no sistema de 
licitações, controle e emissão das Autorizações de Fornecimento e 
demais anotações legais. Publique-se na forma da lei. Prefeitura da 
Estância de Atibaia, aos 27 dias do mês de outubro de 2023. Eliane 
Doratiotto Endsfeldz - Secretária de Educação.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 41.779/2023 - PREGÃO 
ELETRÔNICA Nº 178/2023. OBJETO: Registro de Preços para 
eventual aquisição de insumos para acompanhamento de diabetes 
mellitus tipo 1 e 2, com entregas parceladas, por um período de 12 
(doze) meses. HOMOLOGAÇÃO Em face dos elementos constantes 
no presente processo administrativo, e em especial a manifestação 
do Sr. Pregoeiro, que acato na íntegra, nos termos do Art. 71 da Lei 
Federal 14.133/2021, HOMOLOGO o PREGÃO ELETRÔNICO N° 
178/2023, referente ao objeto em epígrafe, com os respectivos valores 
unitários, entre parênteses, ofertados pela empresa adjudicatária 
conforme descrito abaixo: ABBOTT LABORATORIOS DO 
BRASIL LTDA., para os itens 01 (R$ 299,00) e 02 (R$ 299,00); Ao 
Departamento de Compras e Licitações para registro da homologação, 
publicação, lavratura da Ata de Registro de Preços, registro no sistema 
de licitações, controle e emissão das Autorizações de Fornecimento e 
demais anotações legais. Publique-se na forma da lei. Prefeitura da 
Estância de Atibaia, aos 27 dias do mês de outubro de 202 3. Grazielle 
Cristina dos Santos Bertoline - Secretária de Saúde.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 45.371/2023 PREGÃO 
ELETRÔNICA Nº 204/2023 OBJETO: Registro de preços para 
eventual aquisição de papel higiênico institucional destinado ao 
consumo nas diversas secretarias da prefeitura da estância de Atibaia, 
sendo as entregas parceladas por um período de 12 (doze) meses. 
HOMOLOGAÇÃO Em face dos elementos constantes no presente 
processo administrativo, e em especial a manifestação do Sr. Pregoeiro, 
que acato na íntegra, nos termos do Art. 71 da Lei Federal 14.133/2021, 
HOMOLOGO o PREGÃO ELETRÔNICO N° 204/2023, referente 
ao objeto em epígrafe, com os respectivos valores unitários, entre 
parênteses, ofertados pela empresa adjudicatária conforme descrito 
abaixo: BIOFLEXX INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA, para os 
itens 01 (R$ 13,12) e 02 (R$ 13,12); Ao Departamento de Compras 
e Licitações para registro da homologação, publicação, lavratura da 
Ata de Registro de Preços, registro no sistema de licitações, controle 
e emissão das Autorizações de Fornecimento e demais anotações 
legais. Publique-se na forma da lei. Prefeitura da Estância de Atibaia, 
aos 26 dias do mês de outubro de 202 3. Sidney de Oliveira Poloni - 
Secretário de Administração.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 45.963/2023 PREGÃO 
ELETRÔNICA Nº 206/2023 OBJETO: Registro de preços para 
eventual aquisição de materiais de consumo destinados ao uso no 
laboratório municipal, com entregas parceladas, por um período de 12 
(doze) meses. HOMOLOGAÇÃO Em face dos elementos constantes 
no presente processo administrativo, e em especial a manifestação 
do Sr. Pregoeiro, que acato na íntegra, nos termos do Art. 71 da Lei 
Federal 14.133/2021, HOMOLOGO o PREGÃO ELETRÔNICO N° 
206/2023 , referente ao objeto em epígrafe, com os respectivos valores 
unitários, entre parênteses, ofertados pela empresa adjudicatária 
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conforme descrito abaixo: A.C.L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO 
DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIO LTDA., para o item 01 
(R$ 27,53); DÉCIO CAMARGO PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 
LABORATORIAIS LTDA., para os itens 02 (R$ 50,00), 03 (R$ 30,75) 
e 04 (R$ 38,99); NEW MED IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA 
DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA., para os itens 05 (R$ 90,00) 
e 07 (R$ 95,00); Os itens 06 e 08 foram FRACASSADOS. Ao 
Departamento de Compras e Licitações para registro da homologação, 
publicação, lavratura da Ata de Registro de Preços, registro no sistema 
de licitações, controle e emissão das Autorizações de Fornecimento 
e demais anotações legais. Publique-se na forma da lei. Prefeitura 
da Estância de Atibaia, aos 27 dias do mês de outubro de 202 3 . 
Grazielle Cristina dos Santos Bertoline - Secretária de Saúde.

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R 
Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES, 15 de setembro de 2.023.

Everaldo da Silva
Diretor do Departamento de Licitações

AVISO DE INEXIGIBILIDADE

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 44.020/2023 – INEXIGIBILIDADE 
Nº 112/2023. DESPACHO. Vistos, Autorizo a inexigibilidade de 
licitação para locação de imóvel, situado à Rua José Bonifácio, 
nº 661, Centro – Atibaia/SP, destinado à instalação do Centro de 
Atendimento do Cadastro Único, equipamento da Secretaria de 
Assistência e Desenvolvimento Social – SADS, por um período de 12 
(doze) meses, no valor total de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais), 
junto à empresa ACAN – ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO 
LTDA, com fundamento no Artigo 74 Inciso V da Lei de Licitações 
n.º 14.133/21, de acordo com o parecer da Procuradoria Geral do 
Município constante nos autos, e determino a publicação no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) em conformidade com 
o disposto no Artigo 94 da mesma lei. Retorne-se o processo à 
Secretaria de Administração para os fins legais. PREFEITURA DA 
ESTÂNCIA DE ATIBAIA, aos 26 dias do mês de Outubro de 2.023. 
Magali Pereira Gonçalves Costato Basile – Secretária de Assistência 
e Desenvolvimento Social.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 52.580/23 – INEXIGIBILIDADE 
Nº 113/23. DESPACHO. Vistos, Autorizo a inexigibilidade de 
licitação para aquisição de granadas e sprays não letais para uso dos 
profissionais da Guarda Civil Municipal, junto à empresa CONDOR 
S/A INDÚSTRIA QUÍMICA, no valor total de R$ 31.725,92 
(trinta e um mil e setecentos e vinte e cinco reais e noventa e dois 
centavos), com fundamento no artigo 74, Inciso I da Lei de Licitações 
n.º 14.133/21, de acordo com o parecer da Procuradoria-Geral do 
Município constante nos autos, e determino a publicação no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) em conformidade com 
o disposto no Artigo 94 da mesma lei. Retorne-se o processo à 
Secretaria de Administração para os fins legais. PREFEITURA DA 
ESTÂNCIA DE ATIBAIA, aos 27 dias do mês de Outubro de 2023. 
Cauê Andreassi Nunes – Secretário de Segurança Pública e Defesa 
Civil.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 27 de outubro de 2023. 

Everaldo da Silva
Diretor do Departamento de Licitações

EMPRESAS COM CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 
DEFERIDO

PROTOCOLO: N.º 52.114/2023
ASSUNTO: INSCRIÇÃO NO CERTIFICADO DE REGISTRO 

CADASTRAL N.º 132/2023
INTERESSADO: ITALUZ SERVICOS - INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
JULGAMENTO: 26/10/2023

PROTOCOLO: N.º 51.877/2023
ASSUNTO: INSCRIÇÃO NO CERTIFICADO DE REGISTRO 
CADASTRAL N.º 133/2023
INTERESSADO: COUTINHO ENGENHARIA E MANUTENÇÃO 
INDUSTRIAL LTDA
JULGAMENTO: 27/10/2023

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 27 de outubro de 2023. 

Sidney Poloni de Oliveira
Secretário de Administração 

EXTRATO DE CONTRATOS

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 53.342/2023 – DISPENSA N° 
021/2023 – TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 
144/23 – Contratante: Prefeitura da Estância de Atibaia – Contratada: 
1DOC TECNOLOGIA S.A. – Objeto: Prestação de serviço 
especializado de utilização de sistema informatizado integrado web de 
comunicação, atendimento e gestão documental para órgãos públicos 
– Vigência: 06 (seis) meses – Valor: R$ 218.298,12 – Assinatura: 
26/10/2023.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 53.350/2021 – CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 025/2021 – TERMO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 145/23 – Contratante: Prefeitura da Estância 
de Atibaia – Contratada: CONSÓRCIO ALTA PODA – Objeto: 
Prestação de serviços técnicos por meio de equipes para poda e/ou 
erradicação de indivíduos arbóreos com interferência em rede elétrica 
de baixa e alta-tensão (Linha Viva) – Vigência: 12 (doze) meses – 
Valor: R$ 4.342.000,00 – Assinatura: 26/10/2023.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 45.995/2022 – 3º TERMO DE 
ADITAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 171/22 
– Contratante: Prefeitura da Estância de Atibaia – Contratada: 
SEM PARAR INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA – Objeto: 
Prorrogação de prazo – Vigência: 12 (doze) meses – Valor: R$ 
429.791,95 – Assinatura: 28/09/2023.

PROCESSO ELETRÔNICO N.° 33.654/2022 – CHAMADA 
PÚBLICA Nº 004/2022 – 1° TERMO DE ADITAMENTO AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 167/22 – Contratante: 
Prefeitura da Estância de Atibaia – Contratada: COOPERATIVA DOS 
TRABALHADORES DA REFORMA AGRÁRIA TERRA LIVRE 
LTDA – TERRA LIVRE – Objeto: Prorrogação de prazo – Vigência: 
12 (doze) meses – Valor: R$ 156.054,60 – Assinatura: 23/10/2023.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 18.045/2020 – PROCESSO 
ELETRÔNICO Nº 37.929/2022 – CREDENCIAMENTO Nº 
012/2020 – 2º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 140/22 – Contratante: Prefeitura da Estância 
de Atibaia – Contratada: FENIX CENTRO DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL LTDA  – Objeto: Acréscimo de 6,05% – Valor: R$ 
33.000,00 – Assinatura: 25/10/2023.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 40.743/23 – CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 008/23 – TERMO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 146/23 – Contratante: Prefeitura da Estância 
de Atibaia – Contratada: SR. EDER SUMARIVA RODRIGUES – 
Objeto: Prestação de serviço de Parecerista para avaliação de projetos 
culturais inscritos e habilitados nos Editais para a execução da Lei 
Paulo Gustavo, Lei Complementar nº 195, de 8 de julho de 2022, na 
modalidade “Demais Áreas” – Vigência: 04 (quatro) meses – Valor: 
R$ 3.000,00  – Assinatura: 27/10/2023.
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PROCESSO ELETRÔNICO Nº 40.743/23 – CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 008/23 – TERMO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 147/23 – Contratante: Prefeitura da Estância 
de Atibaia – Contratada: 34.733.707 MARCOS PRADO RABELO – 
Objeto: Prestação de serviço de Parecerista para avaliação de projetos 
culturais inscritos e habilitados nos Editais para a execução da Lei 
Paulo Gustavo, Lei Complementar nº 195, de 8 de julho de 2022, na 
modalidade “Demais Áreas” – Vigência: 04 (quatro) meses – Valor: 
R$ 3.000,00  – Assinatura: 27/10/2023.

Divisão de Contratos, 27 de Outubro de 2.023. 

Everaldo da Silva
Diretor de Departamento de Licitações

Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

RESOLUÇÃO CMDCA- 20/2023

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente da 
Estância de Atibaia - CMDCA, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pela Lei Complementar Municipal nº 875 de 26 de maio de 
2022 e nº 888 de 22 de dezembro de 2022, com base na deliberação 
tomada pelo Colegiado em 26/10/2023 de forma remota, e de acordo 
com as orientações e metodologia recomendadas pelo Programa 
“Prefeito Amigo da Criança”;

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a Revisão e o monitoramento do Plano Municipal 
para a Infância e Adolescência (PMIA) decênio 2014-2024;

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir da deliberação da 
plenária, revogadas as disposições em contrário;

Atibaia, 27 de outubro de 2023

Marcos Henrique de Melo
Presidente do CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DA MULHER DE ATIBAIA – 
COMATI

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO E ELEIÇÃO PARA 
COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DA MULHER DE 
ATIBAIA – COMATI – BIÊNIO 2024/2026

A Comissão Eleitoral, nomeada por meio da Resolução 04/2023, com 
o fim de atender ao disposto no Art. 3º, inciso II, alínea (letra) “e” e 
“f”, da Lei Complementar 907 de 16 de Agosto de 2023, que altera 
a Lei 4667 de 28 de maio de 2019, o Conselho Municipal da Mulher 

de Atibaia – C O M A T I, t o r n a p ú b l i c o aos  Representantes 
da Sociedade Civil: do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente – CMDCA; da Ordem dos Advogados do Brasil 
da Subseção de Atibaia – OAB; do Conselho do Idoso; do Conselho 
Municipal de Saúde; das Associações de Moradores do Município da 
Estância de Atibaia; das Organizações da Sociedade Civil – OSC, que 
executam programas, projetos ou serviços destinados à mulher; de 
outras entidades, grupos ou movimentos, juridicamente constituídos e 
em regular funcionamento no Município há pelo menos 01 (um) ano e 
uma representante da população feminina acima de 18 (dezoito) anos 
de idade, residente em Atibaia. 
A indicação da Conselheira de que trata a alínea “f” do artigo 3º, 
inciso II, da Lei Complementar 907 de 16 de Agosto de 2023, que 
altera a Lei 4667 de 28 de maio de 2019, deverá considerar nomes de 
mulheres de comprovada atuação na defesa dos direitos da mulher, 
respeitando os critérios estabelecidos em Regimento Interno. 

Para cada representante titular deverá também ser indicada e eleita 01 
(uma) suplente, que a substituirá em seus impedimentos e a sucederá 
no caso de vacância. 

Havendo mais de três candidatas inscritas para os seguimentos 
previstos na alinea “e” e “f”, inciso II do art.3º, as Conselheiras, 
titulares e suplentes serão escolhidas por meio de eleição, em votação 
secreta pelas Conselheiras do mesmo grupo de representação, em 
Assembleia Geral a ser realizada no dia 18 de dezembro de 2023 
às 09:00 horas na Avenida da Saudade, 287, Centro (Casa dos 
Conselhos), sendo eleitas aquelas que obtiverem maior número de 
votos. Em caso de empate no resultado final, será considerada eleita 
a indicada com maior idade. Os representantes da Sociedade Civil 
que integrarão o Conselho Municipal da Mulher – COMATI, para o 
mandato de 02 (dois) anos. 

As indicadas para participarem da composição do colegiado do 
Conselho, deverão: 
a) ter domicílio no município de Atibaia há mais de 1 (um) ano; 
b) participar de Associações de Moradores do Município da Estância 
de Atibaia, somente para as indicadas neste segmento;
c)Organizações da Sociedade Civil – OSC, que executam programas, 
projetos ou serviços e dentro do município somente para as indicadas 
neste segmento; 
d) ter dezoito (18) completos até a data da inscrição. 

Os representantes indicados deverão, no período de 13 de novembro 
de 2023 a 30 de novembro de 2023, preencher a ficha de inscrição, 
conforme modelo anexo a este edital e apresentar, no ato, os seguintes 
documentos: 

 – Documentos pessoais (RG e CPF e ou Carteira Nacional de 
Habilitação);
 – Comprovante de domicílio no Município de Atibaia (12 últimos 
meses);
 – Declaração de vínculo com as ações que defendam e promovam os 
direitos da mulher no município, especificando as ações desenvolvidas.

As inscrições presenciais deverão ser efetuadas no período de 13 de 
novembro de 2023 a 30 de novembro de 2023 na Avenida da Saudade, 
287, Centro (Casa dos Conselhos) de segunda-feira a sexta-feira, no 
horário das 14:00 às 16:00 horas, com os seguintes procedimentos: 
preenchimento da ficha de inscrição, conforme modelo anexo a este, e 
apresentação dos documentos (originais e cópias). 

Atibaia, 19 de Outubro de 2023
 

Comissão Especial Eleitoral
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ANEXO I 

 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA O CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA 
MULHER-COMATI – BIÊNIO 2024/2026  

 
NOME:____________________________________________________________________  
RG nº. _______________________________ CPF nº.______________________________ 
ENDEREÇO:________________________________________________ Nº_____________ 
BAIRRO:______________________________ CEP________________________________ 
TEL. FIXO (    ) ____________________TEL. CELULAR (    )_________________________ 
E–MAIL:__________________________________________________(LETRA DE FORMA) 
 
 

CÓPIA DE DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA: 

 

I – Ter idade mínima de 18 anos; 

II – Documentos Pessoais (RG, CPF e/ou CNH);  

III – Comprovante de Residência do Candidato;  

IV – Declaração que atua na área (profissional) ou declaração de vínculo com o respectivo 
grupo ou organização, assinada por um responsável pelo mesmo e que seja atuante no 
município de Atibaia, especificando as ações nos segmentos de defesa dos direitos 
humanos na cidade de Atibaia. 

 

Declaro para os devidos fins que as informações prestadas acima são verdadeiras, 
sob as penalidades da legislação em vigor. 

 

 

Atibaia, _________de_______________ de ______ 

 

 

 

_____________________________________  

Assinatura e Carimbo da Entidade Atibaia 
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Secretaria de Serviços

PUBLICAÇÃO 02/02

SEPULTURA SEPULTADO CESSIONÁRIO

386 ANTÔNIO LUIZ GOMES KATIA SANT ANNA GOMES
389 PAULO SÉRGIO BATISTA DE SOUZA DOUGLAS DA SILVA SOUZA
390 ESTEFÂNIO HORÁCIO FOLGER SILVA JOÃO ELIAS BUENO DE AGUIAR
391 JOSUÉ MALAQUIAS MICHAEL JEFFERSON MALAQUIAS SOUZA
392 IVONE DE AVELAR ROSA VALERIA AVELAR GAMA
393 SÉRGIO GONÇALVES INÁCIO MAURO INACIO
394 FRANCISCA DA SILVA BENETON JENIFFER GOIS
395 EDSON HENRIQUE EDSON HENRIQUE JUNIOR
397 CLÁUDIO MANOEL CLAUDIA MANOEL
399 RAQUEL FAZOLI CAMPOS ESTEFANIA FAZOLI CAMPOS
400 VIVIANNE DOBROTA BARBULESCU ANDREA BARBULESCU
401 APARECIDO RIBEIRO DE SOUZA JURACI PRIMA DA SILVA
402 ADÃO RODRIGUES DA SILVA JOAO RODRIGUES DA SILVA SOBRINHO
404 JOAQUIM FRANCO HELMER ANTONIO FERNANDES DA SILVA
405 ALDARIO DOS SANTOS EDINEIA DOS SANTOS OPORTO
408 MARCIANA BEZERRA MARTINS DANIEL GONZAGA CORDEIRO
409 LEONOR MONTIEL MOTA LEONARDO MOTA
410 JOSÉ LUIZ BRANCO DE ANDRADE ROSANA DA SILVA ANDRADE
411 RAIMUNDA AUGUSTO DE SOUZA ZAVATINI NEUSA APARECIDA ZAVATINI DOS SANTOS
412 JOSÉ BENEDITO LUIZ MARIA MARGARIDA COSTA
413 LUIZ DE PAULA MATEUS JOSÉ ANTONIO MATEUS
414 JOANA ANGELICA DE ALMEIDA SILVA JOÃO PANTOJO NETO
415 ANTÔNIO MACIEL ROSELI MACIEL SPOSATO
416 JOSÉ BENEDITO GONÇALVES IZILDA APARECIDA DE OLIVEIRA
417 VALÉRIA JÚLIA APARECIDA DO ROSÁRIO JOSE ANTONIO APARECIDO DO ROSARIO
418 CECILIA CAROLINO WANDERLEY PEREIRA DO NASCIMENTO

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA REGULARIZAÇÃO 
DE  CONCESSÕES TEMPORÁRIAS DE SEPULTURAS DO 

CEMITÉRIO MUNICIPAL SÃO SEBASTIÃO - ALVINÓPOLIS

CHAMAMENTO PÚBLICO  – Nº. 13/2023 (02/02)
Convocam-se os responsáveis ou sucessores legais, pela concessão temporária por tempo determinado dos inumados nas sepulturas abaixo 

relacionadas pertencentes ao SETOR GERAL ADULTOS 2019 (sepultamento na terra), a comparecerem na Avenida São Paulo, nº 508, Bairro 
Jd. Alvinópolis, neste Município, e procurarem pela Administração do referido Cemitério, no PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS CONTADOS A 

PARTIR DESTA PUBLICAÇÃO.
Os responsáveis ou sucessores legais deverão estar munidos de documento de identidade - RG e CPF, bem como comprovação de endereço de 

residência; a fim de atender a previsão legal do Artigo 15, inciso I e do Artigo 17, § 2º da Lei Complementar 274 de 11 de dezembro de 1998, que 
dispõe sobre a regulamentação dos cemitérios do Município de Atibaia.

A falta no atendimento deste, ensejará a transladação dos restos mortais para Ossário Geral e a retirada de todos os materiais e objetos do 
local.

Divisão de Velórios e Cemitérios, aos 28 de outubro de 2023. 
Luís Carlos Antônio de Moura 

COORDENADOR DE VELÓRIOS E CEMITÉRIOS
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PUBLICAÇÃO 02/02

SEPULTURA SEPULTADO CESSIONÁRIO SEPULT. EM

1 THEODORO CABRAL DA SILVA OLIVEIRA EURIDES DA SILVA OLIVEIRA FILHO 06/01/2020
2 ARTHUR HENRIQUE GONÇALVES MARTINS FLAVIO HENRIQUE MARTINS MARIANO 14/02/2020
3 HEITOR DE SOUZA RIBEIRO ALAN RIBEIRO MATIS 17/03/2020
4 ALICY VITORIA GARCIA SIQUEIRA ELIANE ROSANA GARCIA 24/03/2020
5 HEITOR DIAS SANTANA LEIDOALDO SANTANA DOS SANTOS 25/03/2020
6 HEITOR MATIAS MARTINS KATIA MATIAS 27/03/2020
7 RESCÉM-NASCIDO DE SIDNEIA DE FATIMA DE SOUZA MILTON LUIZ DA SILVA 10/04/2020
8 LAURA MARQUES GENARO IVANI MARIA DO CARMO 14/04/2020
9 NATIMORTO DE MYLENA ALVES PALAFOZ LORAINE ALVES CARNEIRO 06/05/2020
10 NATIMORTO SANDRA DA SILVA SANTOS ELIAN ANDRADE DE OLIVEIRA 08/05/2020
11 ANTHONY HENRIQUE CARDOSO BALBINO AMANDA SOARES CARDOSO 11/05/2020
12 LAVINIA FAGUNDES SANTOS ELIANA APARECIDA DOS SANTOS 28/05/2020
13 MAYARA DE OLIVEIRA COELHO MATEUS ALVES COELHO 02/06/2020
14 GAEL DE EÇA SANTOS NOECE BISPO DE EÇA 11/07/2020
15 AUGUSTO GOMES BATISTA WILLIAN SIDINEY BATISTA 15/08/2020
16 INGRID VITÓRIA ALVES DOS SANTOS MARIVALDA ALVES DOS SANTOS 13/10/2020
17 HELENA SOUZA OLIVEIRA MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA FILHO 14/10/2020
18 NATIMORTO DE ADRIANA FERREIRA T. DE LIMA LEONARDO TOMAZ DE LIMA 16/10/2020
19 NATIMORTO - JESSICA RIBEIRO XAVIER  ODETE PORTO RIBEIRO 09/11/2020
20 KARINE DA COSTA BARBOSA HADASSA BARBOSA 26/11/2020
21 BENJAMIM GOMES SANTANA CARLOS ALBETO DE SANTANA 26/11/2020
22 NATIMORTO DE MARILENE CANTANHEDE SODRE SOUZA CLEBER FRANCISCO DA SILVA 23/12/2020

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA REGULARIZAÇÃO 
DE  CONCESSÕES TEMPORÁRIAS DE SEPULTURAS DO 

CEMITÉRIO MUNICIPAL SÃO SEBASTIÃO - ALVINÓPOLIS

CHAMAMENTO PÚBLICO  – Nº. 12/2023 (02/02)
Convocam-se os responsáveis ou sucessores legais, pela concessão temporária por tempo determinado dos inumados nas sepulturas abaixo relacionadas pertencentes ao SETOR GERAL 

MENOR 2020 (sepultamento na terra), a comparecerem na Avenida São Paulo, nº 508, Bairro Jd. Alvinópolis, neste Município, e procurarem pela Administração do referido 
Cemitério, no PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS CONTADOS A PARTIR DESTA PUBLICAÇÃO.

Os responsáveis ou sucessores legais deverão estar munidos de documento de identidade - RG e CPF, bem como comprovação de endereço de residência; a fim de atender a previsão 
legal do Artigo 15, inciso I e do Artigo 17, § 2º da Lei Complementar 274 de 11 de dezembro de 1998, que dispõe sobre a regulamentação dos cemitérios do Município de Atibaia.

A falta no atendimento deste, ensejará a transladação dos restos mortais para Ossário Geral e a retirada de todos os materiais e objetos do local.

Divisão de Velórios e Cemitérios, aos 14 de outubro de 2023. 
Luís Carlos Antônio de Moura 

COORDENADOR DE VELÓRIOS E CEMITÉRIOS
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PORTARIA Nº 006/2023 SECR. SERVIÇOS

O Ordenador de despesa da Secretaria Municipal de Serviços, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto nº 8.116 
de 12 de Janeiro de 2017 REALIZA a adequação orçamentária, nos 
termos do que dispõe o § 3º do art 10º da Lei 4. de 28 de julho de 
2022, como segue:

DE:
465 – 21.101.15.451.0057.2.280.339039.01.1100000...R$ 451.575,00

PARA:
464 – 21.101.15.451.0057.2.280.339030..01.1100000..R$ 451.575,00

JUSTIFICATIVA: 
Justifica se a solicitação de remanejamento de dotação que será para 
atender adequação orçamentária  para aquisição de materiais para 
parceria.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria, 26 de Outubro de 2023

-Ricardo Henrique Freire Vieira -
-Secretário de Serviços-  

SAAE - Saneamento Ambiental de 
Atibaia

AVISO DE LEILÃO ELETRÔNICO
Contrato nº 16/2023

A SAAE - Saneamento Ambiental de Atibaia torna público para 
conhecimento dos interessados que realizará a licitação, na modalidade 
LEILÃO (Leilão nº 01/2023), do tipo Maior Lance, objetivando a 
alienação de 30 lotes de bens móveis inservíveis, como VEÍCULOS, 
SUCATAS DE HIDRÔMETROS, RETROESCAVADEIRA E 
MATERIAIS INSERVÍVEIS de propriedade da SAAE de Atibaia, no 
estado em que se encontram, cuja relação, descrição e quantitativos 
estão no edital disponibilizado nos seguintes endereços: www.
peasistemas.com.br/saae / www.amaralleiloes.com.br.  Este leilão 
será realizado na forma ON-LINE pelo endereço eletrônico www.
amaralleiloes.com.br e será encerrado no dia 23/11/2023 a partir 
das 10:00 horas, devendo os interessados se cadastrarem com 
antecedência de 48 (quarenta e oito) horas da realização do certame. 
A sessão pública será conduzida pela Leiloeira Oficial Milene Pereira 
Sophia de Oliveira - JUCESP 1250. Os interessados poderão visitar 
os bens nos dias 21 e 22/11/2023, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 
às 15:30, mediante prévio agendamento junto ao escritório de 
Leiloeiro pelos telefones (11) 5061-4038 / (11) 99222-5134 ou por 
e-mail contato@amaralleiloes.com.br. Atibaia, 27 de outubro de 
2023. Jucimara Biazetto Romeira Pereira - Chefe de Departamento 
de Compras.

Secretaria de Agricultura

 P O R T A R I A Nº 06 – SAG de 27 de outubro de 2023

O ORDENADOR DA DESPESA DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA,  no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Decreto n.º 8.116 de 12 de janeiro de 2017, REALIZA a 
adequação orçamentária, nos termos do que dispõe o parágrafo 3º do 
artigo 10º da Lei 4.858 de 28 de julho de 2022, como segue:

DE: 
187 14.101.20.608.0030.2.073.339036.01.1100000…….R$ 5.423,92

PARA: 
186 14.101.20.608.0030.2.073.339030.01.1100000….…R$ 5.423,92

Justificativa: Tal remanejamento de dotação se faz necessário para 
atender aquisição de peças e combustível para tratores e equipamentos 
da Patrulha Agrícola da Secretaria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Agricultura, aos 27 de outubro de 2023.

Gabriel Sola de Oliveira
Secretário de Agricultura

Secretaria de Educação

P O R T A R I A Nº  25 – SE de 25 de outubro de 2023

O ORDENADOR DA DESPESA DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Decreto n.º 8.116 de 12 de janeiro de 2017,  REALIZA  a 
adequação orçamentária, nos termos do que dispõe o parágrafo 3º do 
artigo 10º da Lei 4.858 de 28 de julho de 2022, como segue:

DE:
289 18.200.12.361.0043.2.100.339039.05.2880000…...R$ 60.900,00

PARA:       
1168 18.200.12.361.0043.2.100.339030.05.2880000….R$ 60.900,00

Justificativa: Para ocorrer com as despesas de aquisição de 
combustível para uso no transporte escolar dos alunos da Rede 
Municipal de Ensino.

Esta Portaria entra em vigor com data de sua publicação.

Atibaia, 25 de outubro  de 2023.

Eliane Doratiotto Endsfeldz
Secretária de Educação A
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P O R T A R I A Nº  26 – SE de 25 de outubro de 2023

O ORDENADOR DA DESPESA DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Decreto n.º 8.116 de 12 de janeiro de 2017,  REALIZA  a 
adequação orçamentária, nos termos do que dispõe o parágrafo 3º do 
artigo 10º da Lei 4.858 de 28 de julho de 2022, como segue:

DE:
304  18.200.12.365.0044.2.101.339039.01.2120000…..R$ 42.500,00

PARA:       
300 18.200.12.365.0044.2.101.339030.01.2120000…..R$ 42.500,00

Justificativa: Para ocorrer com as despesas de aquisição de fraldas e 
lenços umedecidos para uso dos alunos da Rede Municipal de Ensino.

Esta Portaria entra em vigor com data de sua publicação.

Atibaia, 25 de outubro  de 2023.

Eliane Doratiotto Endsfeldz
Secretária de Educação

Secretaria de Justiça e Cidadania

EXTRATO – PORTARIA – GP – PAD
Memorando Eletrônico nº 52.560/2023
PORTARIA nº 20 – GP – PAD, de 27 de outubro de 2.023

ASSUNTO: Abertura de Processo Disciplinar em face do servidor 
municipal matriculado sob o nº 9175, a ser conduzido pela Comissão 
Processante Permanente Disciplinar – CPPD, instituída pela Portaria 
nº 4.884-GP de 11 de agosto de 2023.

Secretaria de Planejamento e 
Finanças

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 
Nº.: 038/2022 - SAÚDE, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA E A IRMANDADE 
DE MISERICÓRDIA DE ATIBAIA.

Memorando 1Doc nº: 60.099/2022
CONVENENTE: Prefeitura da Estância de Atibaia.
CNPJ  N°.: 45.279.635/0001-08
CONVENIADA: Irmandade de Misericórdia de Atibaia.
CNPJ  N°.: 44.510.485/0001-39

OBJETO: acréscimo no valor de R$ 4.138.392,54 (quatro milhões, 
cento e trinta e oito mil, trezentos e noventa e dois reais e cinqüenta 
e quatro centavos), a serem liberados conforme cronograma de 
desembolso da Secretaria de Saúde, bem como a alteração da Cláusula 
Segunda do termo original e dos demais aditivos.

DATA DE ASSINATURA: 27/10/2023
SIGNATÁRIOS: Emil Ono, CPF n°.085.001.648-75, Danielle 
Ferreira de Moraes Cardoso, CPF nº 228.409.028-18.

A Prefeitura da Estância de Atibaia, através do presente Edital, 
publicado em conformidade com o disposto no artigo 260 do Código 
Tributário Municipal – Lei Complementar nº 280/98 e alterações, 
NOTIFICA aos contribuintes abaixo, que encontram-se cadastrados 
na Dívida Ativa do Município, para cobrança administrativa/amigável 
os seguintes débitos deAuto de Infração e Multa – Diversos:

NOME P R O C E S S O 
ADMINISTRATIVO

DIEGO DE SOUSA SOARES Fiscalização 2707/2023

EUNICE CRISTINA CERVANTES-
ESPÓLIO

Memorando 
52539/2023

MARGARETH LEMOS DE 
ORNELAS

Fiscalização 098/2023

FRANCISCO GONZALES 
ORELLANA - ESPOLIO

Fiscalização 1492/2023

ISABELLA TOLENTINO MEDEIROS Fiscalização 2831/2022

SAMUEL SALES Fiscalização 1014/2023

FERNANDA DE JESUS BENEDITO Protocolo 18098/2021

JOSÉ VAMBERTO FILGUERA PIRES Fiscalização 2706/2023

ATENÇÃO:

Para outros esclarecimentos, abrir um protocolo no site da Prefeitura 
através do ícone “Atibaia sem papel” ou pelo celular no Aplicativo 
1Doc. Em caso de atendimento presencial, agendar um horário para 
atendimento por meio de mensagem via Whatsapp (11) 9 7014-1797 
na Divisão de Relacionamento com o Contribuinte. 
A não manifestação no prazo de 30 dias desta publicação 
implicará na inscrição do débito com posterior propositura de 
ação executiva fiscal.

A Prefeitura da Estância de Atibaia, através do presente Edital, 
publicado em conformidade com o disposto no artigo 260 do Código 
Tributário Municipal – Lei Complementar nº 280/98 e alterações, 
NOTIFICA aos contribuintes abaixo, que encontram-se cadastrados 
na Dívida Ativa do Município, para cobrança administrativa/amigável 
os seguintes débitos de Auto de Infração e Multa – Posturas/Obras:

NOME PROCESSO 
ADMINISTRATIVO

MILTON JESUS DOS SANTOS Fiscalização 856/2023
BI ADM. E PARTICIPAÇÕES S/C 
LTDA

Fiscalização 2723/2023

MARIA DE LOURDES CAMARGO Fiscalização 1713/2023
GERALDO GONÇALVES Fiscalização 3347/2022
WALTER RAMIRO CARNEIRO-
ESPÓLIO

Fiscalização 032/2023 A
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SALVADOR SCIRE NETO - ESPÓLIO Fiscalização 639/2023
RODRIGO FAGUNDES DAHRUJ Fiscalização 1378/2023

ATENÇÃO:

Para outros esclarecimentos, abrir um protocolo no site da Prefeitura 
através do ícone “Atibaia sem papel” ou pelo celular no Aplicativo 
1Doc. Em caso de atendimento presencial, agendar um horário para 
atendimento por meio de mensagem via Whatsapp (11) 9 7014-1797 
na Divisão de Relacionamento com o Contribuinte. 
A não manifestação no prazo de 30 dias desta publicação 
implicará na inscrição do débito com posterior propositura de 
ação executiva fiscal.

Secretaria de Recursos Humanos

 PORTARIA Nº 1.286/2023-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. 
art. 101, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, resolve

CONCEDER

Afastamento para trato de assuntos particulares nos dias 26 e 27 
de outubro de 2023, com prejuízo proporcional da remuneração, nos 
termos do caput do art. 4º, da Lei Complementar nº 847, de 14 de 
maio de 2021, ao servidor municipal Sr. ANDRE LUIS ELESBAO 
PEDROSO, portador da cédula de identidade RG nº 27.956.751-0 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 278.320.398-76, nomeado no cargo 
de provimento em comissão de Diretor do Departamento de 
Gestão, Indústria e Comércio, na Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 26 de outubro de 2023.

- Emil Ono -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.287/2023-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. 
art. 101, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, resolve

REVOGAR

A partir de 1º de novembro de 2023, a Portaria nº 947/2023-SRH, que 
designou a servidora municipal Sra. JULIANA FIGUEIREDO DE 
OLIVEIRA, portadora da cédula de identidade RG nº 46.666.457-6 
e inscrita no CPF/MF sob o nº 362.960.688-16, para exercer a função 
gratificada de Chefe de Divisão de Saúde Mental, na Secretaria de 
Saúde.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 26 de outubro de 2023.

- Emil Ono -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.288/2023-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. 
art. 101, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 896, de 19 de 
abril de 2023, que disciplina as Funções Gratificadas, privativas de 
servidores públicos efetivos da municipalidade, resolve

DESIGNAR

A servidora municipal Sra. DEISE DA MOTA PIMENTA, portadora 
da cédula de identidade RG nº 28.805.102-2 e inscrita no CPF/MF 
sob o nº 937.029.732-49, para exercer a função gratificada de Chefe 
de Divisão de Saúde Mental, na Secretaria de Saúde, a partir de 1º 
de novembro de 2023.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 26 de outubro de 2023.

- Emil Ono -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.289/2023-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. 
art. 101, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 582, de 19 
de dezembro de 2008, que disciplina as Funções Gratificadas de 
Livre Preenchimento, privativas de servidores públicos efetivos da 
municipalidade, resolve

DESIGNAR

O servidor municipal Sr. MAURO ROGERIO FUZETTO, portador 
da cédula de identidade RG nº 21.318.833-8 e inscrito no CPF/
MF sob o nº 126.759.418-75, para exercer a função de Supervisor 
de Programas Especiais, na Secretaria de Saúde, a partir de 1º de 
novembro de 2023.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 26 de outubro de 2023.

- Emil Ono -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA A
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PORTARIA Nº 1.290/2023-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. 
art. 101, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 896, de 19 de 
abril de 2023, que disciplina as Funções Gratificadas, privativas de 
servidores públicos efetivos da municipalidade, resolve

DESIGNAR

A servidora municipal Sra. SIDINEIA APARECIDA LOSITO, 
portadora da cédula de identidade RG nº 26.769.185-3 e inscrita no 
CPF/MF sob o nº 120.678.478-48, para exercer a função gratificada 
de Chefe de Divisão de SAMU, na Secretaria de Saúde, a partir de 
1º de novembro de 2023.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 26 de outubro de 2023.

- Emil Ono -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.291/2023-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. 
art. 101, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o disposto no Capítulo V, art. 29, da Lei Complementar 
nº 582/08 e suas alterações, resolve

CONCEDER

A LICENÇA COM PREJUÍZO DOS VENCIMENTOS E 
DEMAIS VANTAGENS DE SEU EMPREGO, à servidora 
municipal Sra. THABATHA IRYDES CRISTHINA SANDRINI, 
portadora da cédula de identidade RG nº 28.876.302-6 e inscrita no 
CPF/MF sob o nº 274.415.798-80, contratada sob os regimentos da 
CLT no emprego de Professor, prestando serviços na Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, para tratar de assuntos particulares 
pelo prazo de 01 (um) ano, a partir de 06 de novembro de 2023.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 26 de outubro de 2023.

- Emil Ono -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.292/2023-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. 
art. 101, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, resolve

DESIGNAR, a Título de Substituição

O servidor municipal Sr. JOAO PAULO LEDIER DOS SANTOS 
BRENNO, portador da cédula de identidade RG nº 40.134.772-2 e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 400.813.138-88, para exercer a função 
gratificada de Chefe de Divisão de Tesouraria, na Secretaria de 
Planejamento e Finanças, por motivo de gozo de férias da titular, no 
período de 06 a 25 de novembro de 2023.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 26 de outubro de 2023.

- Emil Ono -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Secretaria de Governo

Memorando nº 55.012/2023

P O R T A R I A  Nº 4.922-GP
de 27 de outubro de 2023

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 73, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º Ficam nomeados os membros do Comitê de Apuração do 
Orçamento Criança e Adolescente, visando dar prosseguimento às 
ações instituídas pela Fundação Abrinq, necessárias para obter o 
título de “Prefeito Amigo da Criança – 2021 – 2024” com a seguinte 
composição:

I – Vanderson Carlos Oliveira da Silva, representante da Secretaria 
de Assistência e Desenvolvimento Social ; 
II – Marcela Camata Martinho Silva, representante da Secretaria de 
Educação;
III – Guilherme Nascimento da Costa, representante da Secretaria 
de Governo;
IV – Aryoswaldo Bonini Junior, representante da Secretaria de Saúde;
V – Vilma Helena de Paiva Moraes, representante da Secretaria de 
Planejamento e Finanças ;
VI – Marcos Henrique de Melo, representante do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 4.741-GP, de 30 de agosto de 2022.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 27 de outubro de 2023.

Emil Ono
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA
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Memorando nº 54.453/2023

D E C R E T O  Nº 10.623
de 24 de outubro de 2023

Nomeia o Conselho Municipal de Políticas Culturais – 
COMPOCAT, biênio 2023/2025, de Atibaia e dá outras 
providências.

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 
73 da Lei Orgânica do Município e considerando o que dispõe a Lei 
Complementar nº 798, de 19 de março de 2019,

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica nomeado o Conselho Municipal de Política Cultural de 
Atibaia - COMPOCAT, biênio 2023/2025,com a seguinte composição:

I - REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL:

a) Representantes de Artes Visuais, Artes Plásticas, Audiovisual, 
Design e Arte Digital:
1 - Flávia Amaral Rezende– Titular;
2 – Mariana Custódio Farcetta – Suplente;

b) Representantes de Patrimônio, Artesanato, Artes e Ofícios, 
Cultura Popular, Instituições Culturais Não Governamentais:
1 – Sérgio Zaratin – Titular;
2 – Eliana Obis Rocha – Suplente;

c) Representantes de Música:
1 - Silas Natanael Neves da Silva – Titular;

d) Representantes de Dança, Teatro e Circo:
1 – Helen Karoline dos Santos Marques – Titular;
2 – Lúcia Helena Antunes Weber Morelli – Suplente;

e) Representantes de Cultura Étnica, Social e Identitária:
1 – Nilton Mitsuaki Yamamoto – Titular;
2 - Ana Cláudia de Souza Borges– Suplente;

f) Representantes de Bibliotecas, Livros, Leitura e Literatura:
1 – Maria Lúcia Nunes Serrano – Titular;
2 – Liliam Priscila- Suplente;

II - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:

a) Representantes da Secretaria de Cultura:
1 – Roberta Simão Cano – Titular;
2 - Maria da Glória Carvalho Ribas Diniz – Suplente;

b) Representantes da Secretaria de Educação:
1 – Leandro Hernandes Barbosa – Titular;
2 – Cleide Aparecida Magri – Suplente;

 c) Representantes da Secretaria de Planejamento e Finanças:
1 - Ricardo Bottini – Titular;
2 – Leonardo Alves dos Anjos – Suplente;

d) Representantes da Secretaria de Desenvolvimento Econômico:
1 – André Devecchi de Freitas  – Titular;
2 – Micheli Alves Cordeiro Fassi – Suplente;

e) Representantes da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento 
Social:
1 – Gabriela Antunes Santos Antonio – Titular;
2 – Thais de Cássia Oliveira – Suplente;

f) Representantes da Secretaria de Turismo:
1 – Bruno Fabrício Lopes de Oliveira – Titular;
2 – Benjamim Alves de Assis – Suplente.

Art. 2º O Conselho Municipal de Política Cultural de Atibaia, 
órgão colegiado consultivo, deliberativo, propositivo, normativo 
e fiscalizador, com composição paritária entre Poder Público e 
Sociedade Civil, se constitui no principal espaço de participação 
social institucionalizada, de caráter permanente, na relação entre a 
Administração Municipal e os setores da Sociedade Civil ligados à 
cultura.

Art. 3º O Conselheiro que faltar, sem justificativa, a duas reuniões 
consecutivas ou três alternadas, em cada período de um ano, será 
destituído do Conselho e será substituído por seu suplente ou, em caso 
de impedimento deste, por uma das suplências.

Art. 4º Os membros do Conselho Municipal de Cultura de Atibaia, 
ora nomeados, serão considerados empossados a partir do dia 18 de 
outubro de 2023, para o mandato de 02 (dois) anos e O COMPOCAT 
deverá eleger, entre seus membros, o Presidente, Vice-Presidente e o 
Secretário-Executivo, nos termos da Lei Complementar nº 798/2019.

Art. 5º Os membros do Conselho, não serão remunerados, a qualquer 
título, por sua participação, sendo considerado serviço público 
relevante.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 18 de outubro de 2023.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 24 de outubro de 2023.

- Emil Ono -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

- Bruno Perrota Leal -
SECRETÁRIO DE CULTURA EM SUBSTITUIÇÃO

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

– Wagner de Jesus Casemiro da Silva –
SECRETÁRIO DE GOVERNO

*Publicado novamente por conter incorreções

Memorando 55.267/2023

D E C R E T O  N° 10.624
de 27 de outubro de 2023

Dispõe sobre a abertura de um crédito suplementar no valor de R$ 
472.423,65 (quatrocentos e setenta e dois mil, quatrocentos e vinte e 
três reais e sessenta e cinco centavos).

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, usando de suas 
atribuições legais e devidamente autorizados pela Lei nº 4.858 de 28 
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de julho de 2022, em seu artigo 10, combinado com o artigo 7º da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

D E C R E T A

Art.1º Fica aberto na Divisão de Controladoria da Secretaria de 
Planejamento e Finanças da Prefeitura da Estância de Atibaia o valor 
de R$ 472.423,65 (quatrocentos e setenta e dois mil, quatrocentos e 
vinte e três reais e sessenta e cinco centavos), para suplementar as 
seguintes dotações orçamentárias do Executivo:

18 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
200 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
2096 – MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL
1173 - 18.200.12.361.0043.2.096.449051.98.2000000..R$ 210.261,15

24 SECRETARIA DE SAÚDE
400 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1016 – ESTRUTURAÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE DA 
ATENÇÃO DE SAÚDE
1174- 24.400.10.301.0061.1.016.449052.92.3010435....R$ 15.952,00

2138 – SUPRIMENTOS PARA REDE DE SAÚDE
1164- 24.400.10.301.0061.2.138.339030.95.3120432....R$ 26.295,48
1175- 24.400.10.301.0061.2.138.339030.92.3120000....R$ 21.799,61
1176- 24.400.10.301.0061.2.138.339030.95.3120436....R$ 98.192,29

2269 – REDE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE
1177- 24.400.10.302.0064.2.269.339030.95.3120437....R$ 89.323,94

32 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
300 DESPESAS FINANCEIRAS
1063 – TRANSFERÊNCIA AO SAAE
951- 32.300.04.122.0085.1.063.449151.91.1100000......R$ 10.000,00

2209 – DEVOLUÇÃO DECONVÊNIOS
1009- 32.300.04.122.0085.2.209.339093.98.1000000.........R$ 599,18

Art. 2º O valor do presente crédito será coberto com recursos 
proveniente do Superávit Financeiro do Exercício de 2022, conforme 
segue:
Transferências Especiais - Emenda Parlamentar ........... R$ 210.261,15
FNS Bloco de Investimento .............................................R$ 15.952,00
FES - Covid 19 .................................................................R$ 21.799,61
FNS Bloco de Custeio ....................................................R$ 213.811,71
Recursos Próprios ............................................................R$ 10.000,00
Reforma Estádio Salvador Russani ......................................R$ 599,18

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 27 de outubro de 2023.

– Emil Ono –
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA 

– Kellen Maria Sartori –
SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

– Eliane Doratiotto Endsfeldz –
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

– Grazielle Cristina dos Santos Bertolini –
SECRETÁRIA DE SAÚDE

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

– Wagner de Jesus Casemiro da Silva –
SECRETÁRIO DE GOVERNO

Memorando 55.269/2023

D E C R E T O  N° 10.625
de 27 de outubro de 2023

Dispõe sobre a abertura de um crédito suplementar no valor de R$ 
617.089,03 (seiscentos e dezessete mil, oitenta e nove reais e três 
centavos).

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, usando de suas 
atribuições legais e devidamente autorizados pela Lei nº 4.858 de 28 
de julho de 2022, em seu artigo 10, combinado com o artigo 7º da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

D E C R E T A

Art.1º Fica aberto na Divisão de Controladoria da Secretaria de 
Planejamento e Finanças da Prefeitura da Estância de Atibaia o valor 
de R$ 617.089,03 (seiscentos e dezessete mil, oitenta e nove reais e 
três centavos), para suplementar as seguintes dotações orçamentárias 
do Executivo:

18 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
100 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO
2095 – TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO MÉDIO
261- 18.100.12.362.0042.2.095.339030.05.2320000......R$ 80.000,00

200 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
2099 – MERENDA ESCOLAR – ENSINO FUNDAMENTAL
280- 18.200.12.361.0043.2.099.339030.05.2820296....R$ 163.640,08

2100 – TRANSPORTE ESCOLAR – ENSINO FUNDAMENTAL
1168- 18.200.12.361.0043.2.100.339030.05.2880000....R$ 15.000,00

2108 – TRANSPORTE ESCOLAR DE ENSINO DA PRÉ 
ESCOLA
1169- 18.200.12.365.0045.2.108.339030.05.2870000......R$ 1.500,00

2096 – MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL
1170 - 18.200.12.361.0043.2.096.449051.08.2000000...R$ 16.248,95

24 SECRETARIA DE SAÚDE
400 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1016 – ESTRUTURAÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE DA 
ATENÇÃO DE SAÚDE
1162- 24.400.10.301.0061.1.016.449052.02.3010417..R$ 278.200,00
1171- 24.400.10.301.0061.1.016.449052.05.3010434....R$ 62.500,00

Art. 2º O valor do presente crédito será coberto com recursos 
proveniente do Excesso de Arrecadação das seguintes rubricas de 
receita e seus respectivos valores:
1321.01.01.205 – Rec. de Rem. Dep. Banc. Vinc – MDE - Salário 
Educação ........................................................................ R$ 20.644,89
1321.01.01.408 -Rem. de Dep. Banc. Vinc.- Emendas Parlamentares-
Federal ............................................................................ R$ 16.248,95
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1714.50.01.001 - Transferências do Salário Educação ..........................
...................................................................................... R$ 142.995,19
1714.53.01.001 - Transf. Diretas do FNDE -  PNATE-Infantil .............
.......................................................................................... R$ 1.500,00
1714.53.01.002 - Transf. Diretas do FNDE -  PNATE-Fundamental .....
........................................................................................ R$ 15.000,00
1714.53.01.003 - Transf. Diretas do FNDE -  PNATE-Ensino 
Médio.............................................................................. R$ 80.000,00
2421.50.01.002 - FES- Transferências de Emendas para Investimento 
...................................................................................... R$ 278.200,00
2411.51.11.001 - Bloco de Investimento -Atenção Básica ...................
........................................................................................ R$ 62.500,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 27 de outubro de 2023.

- Emil Ono -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

– Kellen Maria Sartori –
SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

– Eliane Doratiotto Endsfeldz –
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

– Grazielle Cristina dos Santos Bertolini –
SECRETÁRIA DE SAÚDE

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

– Wagner de Jesus Casemiro da Silva –
SECRETÁRIO DE GOVERNO

Memorando 55.271/2023

D E C R E T O  N° 10.626
de 27 de outubro de 2023

Dispõe sobre a abertura de um crédito suplementar no valor de R$ 
10.120,00 (dez mil cento e vinte reais).

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, usando de suas 
atribuições legais e devidamente autorizados pela Lei nº 4.858 de 28 
de julho de 2022, em seu artigo 10, combinado com o artigo 7º da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

D E C R E T A

Art.1º Fica aberto na Divisão de Controladoria da Secretaria de 
Planejamento e Finanças da Prefeitura da Estância de Atibaia o valor 
de R$ 10.120,00 (dez mil cento e vinte reais), para suplementar a 
seguinte dotação orçamentária do Executivo:

32 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
300 DESPESAS FINANCEIRAS
2209 – DEVOLUÇÃO DECONVÊNIOS
1088- 32.300.04.122.0085.2.209.339093.08.1000000....R$ 10.120,00

Art. 2º O valor do presente crédito será coberto com recursos 
proveniente do Excesso de Arrecadação das seguintes rubricas de 
receita e seus respectivos valores:

1321.01.01.409 -Rem. de Dep. Banc. Vinc. -Emendas Parlamentares 
Estadual ......................................................................... R$ 10.120,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 27 de outubro de 2023.

- Emil Ono -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

– Kellen Maria Sartori –
SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

– Wagner de Jesus Casemiro da Silva –
SECRETÁRIO DE GOVERNO

Memorando 55.272/2023

D E C R E T O  N° 10.627
de 27 de outubro de 2023

Dispõe sobre a abertura de um crédito suplementar no valor de R$ 
146.000,00 (cento e quarenta e seis mil reais).

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, usando de suas 
atribuições legais e devidamente autorizados pela Lei nº 4.858 de 28 
de julho de 2022, em seu artigo 10, combinado com o artigo 7º da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

D E C R E T A

Art.1º Fica aberto na Divisão de Controladoria da Secretaria de 
Planejamento e Finanças da Prefeitura da Estância de Atibaia o 
valor de um crédito suplementar no valor de R$ 146.000,00 (cento 
e quarenta e seis mil reais), para suplementar as seguintes dotações 
orçamentárias do Executivo:

11 CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO
800 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
2080 – MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
46- 11.800.02.061.0033.2.080.319016.01.1100000........R$ 16.000,00

17 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
101 SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
2087 – MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
225- 17.101.23.691.0040.2.087.319016.01.1100000......R$ 50.000,00

24 SECRETARIA DE SAÚDE
400 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2152 – VIGILÂNCIA SANITÁRIA
620- 24.400.10.304.0063.2.152.319013.01.3100000......R$ 80.000,00

Art. 2º O valor do presente crédito será coberto com recursos 
proveniente da anulação das seguintes dotações orçamentária do 
Executivo:

11 CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO
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800 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
2080 – MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
44- 11.800.02.061.0033.2.080.319011.01.1100000........R$ 16.000,00

17 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
101 SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
2087 – MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
223- 17.101.23.691.0040.2.087.319011.01.1100000......R$ 50.000,00

24 SECRETARIA DE SAÚDE
400 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2162 – VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
631- 24.400.10.305.0063.2.162.319013.01.3100000......R$ 80.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 27 de outubro de 2023.

–Emil Ono–
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

–Kellen Maria Sartori –
SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

– José Benedito da Silveira –
PROCURADOR GERAL MUNICIPAL

– Annibale Tropi Somma –
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

– Grazielle Cristina dos Santos Bertolini –
SECRETÁRIA DE SAÚDE

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

– Wagner de Jesus Casemiro da Silva –
SECRETÁRIO DE GOVERNO

Memorando 55.290/2023

D E C R E T O  N° 10.628
de 27 de outubro de 2023

Dispõe sobre a abertura de um crédito suplementar no valor de R$ 
3.358.192,65 (três milhões, trezentos e cinquenta e oito mil, cento e 
noventa e dois reais e sessenta e cinco centavos).

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, usando de suas 
atribuições legais e devidamente autorizados pela Lei nº 4.858 de 28 
de julho de 2022, em seu artigo 10, combinado com o artigo 7º da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

D E C R E T A

Art.1º Fica aberto na Divisão de Controladoria da Secretaria de 
Planejamento e Finanças da Prefeitura da Estância de Atibaia o 
valor de um crédito suplementar no valor de R$ 3.358.192,65 (três 
milhões, trezentos e cinquenta e oito mil, cento e noventa e dois reais 
e sessenta e cinco centavos), para suplementar as seguintes dotações 

orçamentárias do Executivo:

11 CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO
001 GABINETE E ASSESSORIAS
2004 – MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DO GABINETE 
DO PREFEITO
10- 11.001.04.122.0004.2.004.449052.01.1100000..........R$ 6.500,00

1064 – MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA, FINANCEIRA, GERENCIAL E 
PATRIMONIAL
1172 - 11.001.04.122.0104.1.064.339035.01.1100000...R$ 85.000,00

14 SECRETARIA DE AGRICULTURA
101 SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE AGRICULTURA
2069 – MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA
169- 14.101.20.605.0029.2.069.339030.01.1100000........R$ 3.722,46
172- 14.101.20.605.0029.2.069.449052.01.1100000......R$ 23.511,25
1002- 14.101.20.605.0029.2.069.449052.91.1100000......R$ 7.870,85

2073 – PROMOÇÃO AGROPECUÁRIA
189- 14.101.20.608.0030.2.073.449052.01.1100000...........R$ 576,08

16 SECRETARIA DE CULTURA
102 SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE CULTURA
2082 – MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA 
SECRETARIA DE CULTURA
198- 16.102.13.392.0035.2.082.339030.01.1100000......R$ 30.000,00

2084 – EVENTOS DE ATIBAIA
209- 16.102.13.392.0038.2.084.339039.01.1100000....R$ 130.000,00

17 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
101 SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
2087 – MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
227- 17.101.23.691.0040.2.087.339030.01.1100000......R$ 30.000,00

19 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
101 SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE ESPORTES E 
LAZER
2127 – MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA 
SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
430- 19.101.27.812.0054.2.127.449052.01.1100000....R$ 564.000,00

21 SECRETARIA DE SERVIÇOS
101 SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE SERVIÇOS
2276 – ZELADORIA MUNICIPAL
462- 21.101.15.451.0057.2.276.339039.01.1100000....R$ 850.000,00

24 SECRETARIA DE SAÚDE
400 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2137 – MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE
1165 - 24.400.10.301.0097.2.137.449052.01.3100000.....R$ 5.012,00

26 SECRETARIA DE TURISMO
101 SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE TURISMO
2169 – MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA 
SECRETARIA DE TURISMO
674- 26.101.23.695.0068.2.169.339039.01.1100000......R$ 50.000,00

28 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
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101 SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE COMUNICAÇÃO
2184 – MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
731- 28.101.24.131.0077.2.184.339030.01.1100000......R$ 40.000,00
734- 28.101.24.131.0077.2.184.339039.01.1100000......R$ 12.000,00
735- 28.101.24.131.0077.2.184.449052.01.1100000......R$ 20.000,00

30 SECRETARIA DE MOBILIDADE E PLANEJAMENTO 
URBANO
101 SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE MOBILIDADE E 
PLANEJAMENTO URBANO
2231 – SISTEMA DE TRANSPORTES
926- 30.101.26.782.0088.2.231.339041.01.1100000..R$ 1.500.000,00

Art. 2º O valor do presente crédito será coberto com recursos 
proveniente da anulação das seguintes dotações orçamentária do 
Executivo:

11 CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO
001 GABINETE E ASSESSORIAS
2004 – MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DO GABINETE 
DO PREFEITO
08- 11.001.04.122.0004.2.004.339039.01.1100000..........R$ 6.500,00
09- 11.001.04.122.0004.2.004.339040.01.1100000........R$ 50.000,00

2266 – ESTAGIÁRIOS
11- 11.001.04.122.0004.2.266.339036.01.1100000........R$ 80.000,00

14 SECRETARIA DE AGRICULTURA
101 SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE AGRICULTURA
2076 – INCENTIVO ATIBAIA FLORIDA
177- 14.101.20.605.0030.2.076.339030.01.1100000...........R$ 438,72
178- 14.101.20.605.0030.2.076.339039.01.1100000...........R$ 200,00
179- 14.101.20.605.0030.2.076.449052.01.1100000......R$ 25.595,00

2073 – PROMOÇÃO AGROPECUÁRIA
188- 14.101.20.608.0030.2.073.339039.01.1100000...........R$ 576,08

2074 – SIM – CERTIFICAÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM 
ANIMAL
190- 14.101.20.608.0030.2.074.339039.01.1100000........R$ 1.000,00

2069 – MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA
889- 14.101.20.605.0029.2.069.339036.91.1100000........R$ 7.870,85

17 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
2087 – MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
230- 17.101.23.691.0040.2.087.339039.01.1100000....R$ 397.000,00

2089 – REALIZAÇÃO DE EVENTOS
1046 – 17.101.23.691.0040.2089.339039.01.1100000...R$ 30.000,00

19 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
101 SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE ESPORTES E 
LAZER
2127 – MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA 
SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
429- 19.101.27.812.0054.2.127.339039.01.1100000....R$ 164.000,00

22 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
101 SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE PLANEJAMENTO 
E FINANÇAS
1064 – MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA, FINANCEIRA, GERENCIAL E 
PATRIMONIAL
1050 – 22.101.04.122.0104.1.064.449039.91.1100000..R$ 85.000,00

2286 – DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO
1061- 22.101.04.123.0058.2.286.339040.01.1100000....R$ 62.000,00

1064 – MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA, FINANCEIRA, GERENCIAL E 
PATRIMONIAL
1050 – 22.101.04.122.0104.1.064.449039.91.1100000 .......................
.......................................................................................R$ 103.000,00
1078 – 22.101.04.122.0104.1.064.449035.01.1100000........................
...................................................................................... R$ 290.700,00
1079 – 22.101.04.122.0104.1.064.449040.01.1100000........................
...................................................................................... R$ 477.000,00

2133 – MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
477- 22.101.04.123.0058.2.133.339040.01.1100000....R$ 108.000,00
1065- 22.101.04.123.0058.2.133.449051.01.1100000..R$ 329.600,00

24 SECRETARIA DE SAÚDE
400 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2212 – AUXILIO SERVIDOR –SAÚDE
568- 24.400.10.301.0097.2.212.339039.01.3100000....R$ 334.300,00

2273 – CONTROLE DO DIABETES
613- 24.400.10.303.0096.2.273.339030.01.3100000........R$ 5.012,00

26 SECRETARIA DE TURISMO
101 SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE TURISMO
1026 – PROJETOS DE INTERESSE TURÍSTICO
958- 26.101.23.695.0069.1.026.449051.91.1100000....R$ 700.400,00

32 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
300 DESPESAS FINANCEIRAS
2200 – DESPESAS DEARRECADAÇÃO
794- 32.300.04.123.0085.2.200.339039.01.1100000....R$ 100.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 27 de outubro de 2023.

–Emil Ono–
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

–Kellen Maria Sartori –
SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

– Marcelo Martiniano Bernardes –
CHEFE DE GABINETE

– Gabriel Sola de Oliveira –
SECRETÁRIO DE AGRICULTURA

-Bruno Perrota Leal - 
SECRETÁRIA DE CULTURA EM SUBSTITUIÇÃO

– Annibale Tropi Somma –
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

– Luis Fernando Magro –
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SECRETÁRIO DE ESPORTES E LAZER

– Ricardo Henrique Freire Vieira –
SECRETÁRIO DE SERVIÇOS

– Grazielle Cristina dos Santos Bertolini –
SECRETÁRIA DE SAÚDE

– Bruno Perrota Leal –
SECRETÁRIO DE TURISMO

– Alcides Pereira Bueno Neto –
SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO

– Daniel Carreiro de Teves –
SECRETÁRIO DE MOBILIDADE E PLANEJAMENTO 

URBANO

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

– Wagner de Jesus Casemiro da Silva –
SECRETÁRIO DE GOVERNO

Memorando 24.511/2023

LEI Nº 4.930
de 26 de outubro de 2023

Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar Operação de 
Crédito junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 
e Social – BNDES, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, 
aprova e o PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI do artigo 73 da Lei 
Orgânica do Município da Estância de Atibaia, sanciona, promulga e 
manda publicar a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar e 
garantir financiamento na linha de crédito junto ao Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, até o valor de R$ 
63.799.000,00 (sessenta e três milhões e setecentos e noventa e nove 
mil reais) no âmbito do Produto BNDES FINEM/Fundo Clima, nos 
termos e normas das condições específicas e aprovadas pelo BNDES 
para a operação, como também a legislação vigente, em especial as 
disposições da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 
2000.

Parágrafo único. Os recursos resultantes do financiamento autorizado 
neste artigo serão obrigatoriamente aplicados na execução do Produto 
BNDES FINEM/Fundo Clima, vedada à aplicação de tais recursos em 
despesas correntes, em consonância com o previsto no § 1º, do artigo 
35 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 2º Para garantia do principal, juros e outros encargos da operação 
de crédito, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder ou 
vincular em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, a modo pro 
solvendo, as receitas a que se referem o artigo 158 e inciso I, alínea 
“b” e parágrafo 3º do artigo 159, ambos da Constituição Federal, 
nos termos do §4º do artigo 167, da Constituição Federal ou outros 
recursos que, com idêntica finalidade, venham a substituí-los, bem 
como outras garantias em direito admitidas.

§ 1º Para a efetivação da cessão ou vinculação em garantia dos 
recursos previstos no caput deste artigo, fica o Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, autorizado a 
transferir os recursos cedidos ou vinculados nos montantes necessários 
à amortização da dívida nos prazos contratualmente estipulados.

§ 2º Na hipótese de insuficiência dos recursos previstos no caput 
deste artigo, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a vincular, 
mediante prévia aceitação da Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social – BNDES, outros recursos para assegurar 
o pagamento das obrigações financeiras decorrentes do contrato 
celebrado.

§ 3º O Poder Executivo Municipal deverá promover o empenho e 
consignação das despesas nos montantes necessários à amortização 
da dívida nos prazos contratualmente estipulados, para cada um dos 
exercícios financeiros em que se efetuar as amortizações de principal, 
juros e encargos da dívida, até o seu pagamento final.

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se 
refere esta Lei deverão ser consignados como receita no orçamento 
ou em créditos adicionais, nos termos do inciso II, § 1º, do artigo 32 
da Lei Complementar 101/2000.

Art. 4º O Poder Executivo Municipal incluirá, na Lei Orçamentária 
Anual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Plano Plurianual em 
vigor, na categoria econômica de Despesas de Capital, programa 
“Modernização da Administração Tributária e da Gestão dos Setores 
Sociais Básicos”, bem como em ações específicas, os 2 recursos 
necessários aos investimentos a serem realizados, provenientes 
do Produto BNDES FINEM/Fundo Clima, no montante mínimo 
necessário à realização do projeto e das despesas relativas à 
amortização do principal, juros e demais encargos decorrentes da 
operação de crédito autorizada por esta lei, observado o disposto no 
parágrafo único do artigo 20, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
com abertura de programa especial de trabalho.

Art. 5º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a:
I- participar e assinar contratos, convênios, aditivos e termos que 
possibilitem a execução da presente Lei;
II- aceitar todas as condições estabelecidas pelas normas do Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, 
referentes às operações de crédito, vigentes à época da assinatura dos 
contratos de financiamento;
III- aceitar o foro da cidade de Atibaia para dirimir quaisquer 
controvérsias decorrentes da execução dos contratos;
IV- a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos 
de obrigações decorrentes das operações de crédito  autorizadas nesta 
Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA “FORUM DA 
CIDADANIA”, 26 de outubro de 2023.

- Emil Ono - 
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

- Kellen Maria Sartori -
SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

- Wagner de Jesus Casemiro da Silva -
SECRETÁRIO DE GOVERNO
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
AUDIÊNCIA PÚBLICA - LOA 2024

A Câmara Municipal da Estância de Atibaia CONVOCA para a 
Audiência Pública que será realizada no dia 06 de novembro de 
2023, segunda-feira, às 17:00 horas, nas dependências da Câmara 
Municipal situada na Av. Nove de Julho, nº 265, Centro, para discussão 
do Projeto de Lei nº 0091/2023 – (Prefeitura Municipal nº 0026/2023), 
que estima a receita e fixa a despesa do Município de Atibaia, para 
o exercício de 2024, de autoria do Poder Executivo. Informamos que 
será presidida pelo Vereador Júlio Cesar Mendes que, usando das 
atribuições de Presidente da Comissão Permanente de Finanças e 
Orçamento da Câmara Municipal – artigo 25, § 2º, I, da Lei Orgânica 
do Município – convida a todos os interessados a participarem da 
Audiência Pública, cujo objetivo é recolher subsídios para o processo 
de tomada de decisões do Poder Executivo.Ressaltamos que, 
igualmente, a Audiência Pública poderá ser acompanhada através da 
transmissão on-line pelo canal do Youtube desta Câmara Municipal, 
garantindo a lisura e transparência do processo. As perguntas poderão 
ser realizadas somente através de duas modalidades, presencial na 
audiência pública e via e-mail. As perguntas via e-mail poderão ser 
enviadas até às 17:00 do dia 07/11/2023, sendo respondidas até o 
prazo de 15 (quinze) dias pelo Poder Executivo. As perguntas deverão 
ser encaminhadas para o seguinte endereço eletrônico: juliomendes@
camaraatibaia.sp.gov.br. 

Atibaia, 17 de outubro de 2023.

JULIO CESAR MENDES
Presidente da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento 

VEREADOR

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA: 

A Câmara Municipal da Estância de Atibaia, CONVOCA a Audiência 
Pública a ser realizada no dia 09 de novembro de 2023, quinta-feira, das 
17h às 20h, na Câmara Municipal de Atibaia Salão Nobre “Presidente 
Tancredo de Almeida Neves”, Av. Nove de Julho nº 265, Centro, 
Atibaia - SP, para Discussão do Projeto de Lei 088/2023, que Dispõe 
sobre o Plano Municipal de Desestatização – PMD do Município 
da Estância de Atibaia, e dá outras providências. A audiência será 
presidida pelo Vereador Paulo Ferraz Alvim Muhlfarth, que usando 
das atribuições de Presidente da Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação, - artigo 25, § 2º, inciso II, da Lei Orgânica do Município 
– convida a todos os interessados a participarem da Audiência 
Pública, cujo objetivo é recolher subsídios para o processo de tomada 
de decisões do Poder Executivo. Ressaltamos que, igualmente, a 
Audiência Pública poderá ser acompanhada através da transmissão 
on-line pelo canal do Youtube desta Câmara Municipal, garantindo a 
lisura e transparência do processo.  SALÃO NOBRE “PRESIDENTE 
TANCREDO DE ALMEIDA NEVES”, aos 17 dias do mês de outubro 
de 2023. Paulo Ferraz Alvim Muhlfarth. Presidente da  Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação.

ATO DA PRESIDÊNCIA nº 018/2023
de 26 de outubro de 2023

Determina o recolhimento previdenciário das servidoras estabilizadas 
junto ao Regime Geral de Previdência Social.

A PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE ATIBAIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
AMPARADA NAS DISPOSIÇÕES DOS ARTIGOS 26 E 27, VII, 
“a”, EXPÕE E DETERMINA:

Considerando-se que:

1. As servidoras Patrícia Peçanha Ferreira e Maria Teresa Nogueira 
Steinmann Silva foram reenquadradas em seus cargos de origem como 
servidoras estabilizadas conforme a Lei Complementar Municipal nº 
826/2020 e a Resolução nº 01/2020;

2. Em virtude do reenquadramento das servidoras, a vinculação delas 
quanto ao regime previdenciário deve se ater ao Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS, com recolhimento junto ao INSS;

3. O órgão fiscalizado externo, TCESP, já realizou apontamentos nas 
fiscalizações do exercício de 2021 (TC-6538.989.20) e do exercício de 
2022 (TC-004874.989.22-1), quanto a emergencialidade de correção 
de equívocos quanto ao recolhimento previdenciário das servidoras, a 
fim de lhes possibilitar a aposentadoria;

4. O então ato da mesa diretiva nº 14/2021 foi considerado nulo no 
bojo do processo judicial nº 1002531-63.2021.8.26.0048, de sorte 
que nenhum efeito pode ser extraído dele, concluindo-se que o 
recolhimento previdenciário das servidoras deveria ter sido mantido, 
ou então retornado, para o RGPS;

5. A gestão camarária é anual, não sendo lógico atribuir 
responsabilidade a atual gestão pelos equívocos eventualmente não 
sanados no passado;

6. A atual gestão se posicionou no sentido da adoção de providências 
para o recolhimento previdenciário junto ao RGPS, além de buscar 
entendimento junto ao INSS para a regularização da situação 
previdenciária das servidoras estabilizadas;

7. A diligência realizada junto ao INSS não surtiu resultado positivo, 
tendo havido encaminhamento para a Receita Federal do Brasil para 
regularização;

8. A Presidência autorizou a abertura de processo para contratação 
de instituição especializada em análise de conformidade das questões 
fiscais, previdenciárias, incluindo os recolhimentos dos encargos 
sociais e trabalhistas sobre a folha de pagamento dos servidores 
estabilizados da Câmara Municipal de Atibaia, assim como a 
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verificação das bases de incidência, considerando em tais análises 
as situações previdenciárias e encaminhamentos necessários para 
regularizações de servidores não efetivos, nem comissionados, em 
especial extranumerários, tudo destinado a solucionar a vinculação 
previdenciária das servidoras;

Determina:

Art. 1°- Fica expressamente determinado à Divisão de Recursos 
Humanos a adoção de providência imediata a vincular ambas 
servidoras estabilizadas, Patrícia Peçanha Ferreira e Maria Teresa 
Nogueira Steinmann Silva, ao Regime Geral de Previdência Social 
– RGPS, para que os recolhimentos previdenciários sejam realizados 
junto ao INSS.

Art. 2°- Este Ato da Presidência entra em vigor na data de sua 
publicação.

Salão Nobre “Presidente Tancredo de Almeida Neves”, aos dias 26 
de outubro de 2023

ADEMILSON DONIZETE MILITÃO
Presidente

PROCESSO A SEREM  DISCUTIDOS E VOTADOS, NA PAUTA 
DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 31 DE 
OUTUBRO DE 2023, ÀS 17h00.

 PROJETO DE LEI Complementar nº 18/23, de autoria do Executivo. 
Dispõe sobre a função gratificada de Professor Coordenador 
Pedagógico das Escolas Municipais da Estância de Atibaia, e dá outras 
providências.(1a discussão )

 PROJETO DE LEI nº 75/23, de autoria do Executivo. Altera a Lei 
nº 3.700, de 10 de dezembro de 2008, que dispõe sobre a destinação de 
equipamentos públicos de uso comum para bens de uso institucional.(1a 
discussão )

 PROJETO DE LEI nº 79/23, de autoria do Executivo. Dispõe sobre o 
envio de e-mail aos candidatos aprovados em concurso público realizado no 
Município da Estância de Atibaia.(1a discussão )

PROJETO DE LEI nº 81/22, de autoria do Vereador Fernando Soares 
de Souza. Estabelece prioridade no atendimento em estabelecimentos 
públicos e privados às pessoas com Transtorno do Espectro Autista – TEA( 
1a discussão )

PROJETO DE LEI nº 72/22, de autoria da Vereadora Ana Borghi. 
Institui o Programa Municipal de Incentivo ao Empreendedorismo 
Feminino, e dá outras providências.(1a discussão )

PROJETO DE LEI nº 60/23, com emenda nº 5/23 ao de autoria do 

Vereador Paulo Ferraz Alvim Mihlfarth. Dispõe sobre a denominação de 
Assistência Farmacêutica Especializada Júlia Mistrello Finco. .(1a discussão 
)

ADEMÍLSON MILITÃO
Presidente

RELATÓRIO SEMANAL das Atividades Legislativas 
24/10/2023

Elaboração do roteiro da sessão, preparação da Ordem do Dia da 
Sessão Ordinária e Extraordinárias para a semana seguinte, atualização 
do Sistema Legislativo (documentos em papel e online) e envio para 
a Prefeitura/Imprensa Oficial dos documentos aprovados na semana.

Expediente da sessão de 24/10/2023:

Projeto de Lei nº 92/23, de autoria do Vereador Fernando Soares 
de Souza. Dispõe sobre a denominação da Rua Francisco Silvério 
Morales Céspede a atual Rua 01, sem denominação, e que se inicia 
na Alameda Nicolau João Tebecherani e termina na Rua 04, no 
loteamento Nossa Senhora do Sion que fica no bairro do Itapetinga. 
Distribuído às Comissões de Justiça, Educação e Finanças.

Projeto de Lei nº 93/23, de autoria do Vereador Fernando Soares 
de Souza. Dispõe sobre a denominação da Rua Joana Morales 
Céspede a atual Rua 02 sem saída e sem denominação, que se inicia 
na Rua 01, no loteamento Nossa Senhora do Sion que fica no bairro do 
Itapetinga. Distribuído às Comissões de Justiça, Educação e Finanças.

Projeto de Lei nº 94/23, de autoria do Vereador Reinaldo dos 
Santos e outros. Institui a Semana Municipal de Educação no 
Trânsito. Distribuído às Comissões de Justiça, Educação e Finanças.

Projeto de Lei nº 95/23, de autoria do Vereador Fernando de 
Souza. Estabelece o protocolo municipal de combate à violência e 
a importunação sexual, projeto NÃO ME TOQUE, contra mulheres 
em bares, restaurantes, estabelecimentos congêneres e dá outras 
providências. Distribuído às Comissões de Justiça, Educação e 
Finanças.

Projeto de Lei nº 96/23, de autoria do Vereador Fernando de 
Souza. Dispõe sobre a denominação da Biblioteca Pública Municipal 
Unidade II – Cláudio dos Santos Matos, atualmente sem nomenclatura. 
Distribuído às Comissões de Justiça, Educação e Finanças.

Projeto de Lei nº 97/23, de autoria do Vereador Paulo Ferraz 
Alvim Muhlfarth. Institui a Semana Municipal do Paintball, no 
Município de Atibaia. Distribuído às Comissões de Justiça, Educação 
e Finanças.

Projeto de Lei nº 98/23, de autoria da Vereadora Ana Borghi. 
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Altera o artigo 3o, da Lei Municipal n.o 3.001, de 04 de outubro de 
1999, a qual Dispõe sobre a obtenção de alvará de funcionamento, 
para a realização de feiras, onde ocorra a comercialização direta, no 
atacado ou varejo, e dá outras providências. Distribuído às Comissões 
de Justiça, Planejamento e Finanças.

Projeto de Resolução nº 06/23, de autoria do Vereador Paulo 
Ferraz Alvim Muhlfarth e outros. Altera o artigo 235 e suprimi 
o § 2º do artigo 80 e o § 1º do artigo 98 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal da Estância de Atibaia-SP, Resolução no 02, de 06 
de fevereiro de 2012. Distribuído à Comissão de Justiça.

– Na sessão de 24 de outubro, foram apresentados: (4) requerimentos, 
(27) indicações e (3) moções.

- Vereadores inscritos em Tema Livre:
Paulo Ferraz Alvim Muhlfarth
Julio Cesar Mendes
Ana Borghi
Fernando Soares de Souza

- Vereadores inscritos em Explicação Pessoal:
Ana Paula Beathalter
Julio Cesar Mendes

- Atualização do Sistema Legislativo e envio para a Prefeitura de 
indicações, requerimentos e moções, incluindo as redações finais de 
projetos aprovados.

DIVISÃO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS DA CÂMARA

Ofício Convocação nº 28/2023     Atibaia. 26 de Outubro de 2023.
Divisão Legislativa

Excelentíssimo Senhor Vereador,

De acordo com o artigo 183, § 1º do Regimento Interno desta 
Casa, convoca-se Vossa Excelência para comparecer às Sessões 
Extraordinárias “Sucessivas” a serem realizadas no próximo dia 31 
de Outubro de 2023 após a Sessão Ordinária, ocasião em que serão 
discutidos e votados os seguintes Projetos:

 PROJETO DE LEI Complementar nº 18/23, de autoria do Executivo. 
Dispõe sobre a função gratificada de Professor Coordenador 
Pedagógico das Escolas Municipais da Estância de Atibaia, e dá outras 
providências.(2ª discussão )

 PROJETO DE LEI nº 75/23, de autoria do Executivo. Altera a Lei 
nº 3.700, de 10 de dezembro de 2008, que dispõe sobre a destinação de 
equipamentos públicos de uso comum para bens de uso institucional.(2ª 
discussão )

 PROJETO DE LEI nº 79/23, de autoria do Executivo. Dispõe sobre o 
envio de e-mail aos candidatos aprovados em concurso público realizado no 
Município da Estância de Atibaia.(2ª discussão )

PROJETO DE LEI nº 81/22, de autoria do Vereador Fernando Soares 
de Souza. Estabelece prioridade no atendimento em estabelecimentos 
públicos e privados às pessoas com Transtorno do Espectro Autista – TEA 
( 2ª discussão )

PROJETO DE LEI nº 72/22, de autoria da Vereadora Ana Borghi. 
Institui o Programa Municipal de Incentivo ao Empreendedorismo 
Feminino, e dá outras providências.(2ª discussão )

PROJETO DE LEI nº 60/23, com emenda nº 5/23 ao de autoria do 
Vereador Paulo Ferraz Alvim Mihlfarth. Dispõe sobre a denominação de 
Assistência Farmacêutica Especializada Júlia Mistrello Finco.(2ª discussão)

ADEMÍLSON MILITÃO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 011/2023
- De 24 de outubro de 2023 -

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE ATIBAIA, VEREADOR ADEMILSON DONIZETE 
MILITÃO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,

D E C R E T A:

Artigo 1º – Declara-se  PONTO FACULTATIVO, o dia 03 de 
NOVEMBRO, considerando o feriado de 02 de NOVEMBRO, não 
havendo assim expediente nas repartições da Câmara Municipal da 
Estância de Atibaia.

Parágrafo Único: A Câmara Municipal, voltará ao seu normal 
funcionamento,  no dia 06 de NOVEMBRO de 2023.

Artigo 2º  - O presente Decreto Legislativo entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, aos 24 de 
outubro de 2023.

ADEMILSON DONIZETE MILITÃO
PRESIDENTE

Publicado e arquivado na Divisão Administrativa , em data 
supra

Divisão Administrativa
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